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#AD10606#  

 VOLTAR 

 
GOVERNO DIGITAL - EFICIÊNCIA PÚBLICA - PRINCÍPIOS, REGRAS E INSTRUMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 
(*) REPUBLICAÇÃO OFICIAL 
 
LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 
 Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência 
pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, 
e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
 
 "Art. 32. (VETADO)." 
 
(*) Retificação em virtude de incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 1.901 - AD. 
 

(DOU, 14.04.2021) 
 
BOAD10606---WIN/INTER 
 
 

#AD10602#  

 VOLTAR 
 

ATIVIDADES RELATIVAS AO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL - ATIVIDADES DE ESCOAMENTO, 
TRATAMENTO, PROCESSAMENTO, ESTOCAGEM SUBTERRÂNEA, ACONDICIONAMENTO, 
LIQUEFAÇÃO, REGASEIFICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL - DISPOSIÇÕES 
 
LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, 

e sobre as atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, 

liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

e 9.847, de 26 de outubro de 1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.134/2021, dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, e sobre as atividades de 

escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, 

regaseificação e comercialização de gás natural, dentre outras disposições, destacamos: 

 - As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e poderão ser exercidas por empresa ou consórcio 

de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

 - A exploração das atividades decorrentes das autorizações de que trata esta Lei correrá por conta e 

risco do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, prestação de serviço público. 

 - Incumbe aos agentes da indústria do gás natural: 

 I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista nesta Lei, nas 

normas técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas autorizações, respeitada a legislação específica 

sobre os serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

 II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 

equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem como a seus registros contábeis. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1902 

 

 
 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de transporte de gás natural 
por meio de condutos e de importação e exportação de gás natural, de que tratam os incisos III e IV do caput do 
art. 177 da Constituição Federal, bem como para a exploração das atividades de escoamento, tratamento, 
processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás 
natural. 
 § 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e poderão ser exercidas por empresa ou consórcio 
de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 
 § 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações de que trata esta Lei correrá por conta e 
risco do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, prestação de serviço público. 
 § 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural: 
 I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista nesta Lei, nas normas 
técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas autorizações, respeitada a legislação específica sobre os 
serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 
 II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem como a seus registros contábeis. 
 Art. 2º O proprietário ou operador de instalações de escoamento, processamento, transporte, estocagem 
e terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) deverá disponibilizar, em meio eletrônico acessível aos interessados, 
informações sobre as características de suas instalações, os serviços prestados, as capacidades disponíveis, os 
dados históricos referentes aos contratos celebrados, às partes, aos prazos e às quantidades envolvidas, na forma 
de regulação da ANP.  
 Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua regulamentação: 
 I - acondicionamento de gás natural: confinamento de gás natural na forma gasosa, líquida ou sólida 
em tanques ou outras instalações para o seu armazenamento, movimentação ou consumo; 
 II - agente da indústria do gás natural: empresa ou consórcio de empresas que atuam em uma ou mais 
das atividades da indústria do gás natural;  
 III - área de mercado de capacidade: delimitação do Sistema de Transporte de Gás Natural onde o 
carregador pode contratar acesso à capacidade de transporte nos pontos de entrada ou de saída por meio de 
serviços de transporte padronizados; 
 IV - autoimportador: agente autorizado a importar gás natural que, nos termos da regulação da ANP, 
utiliza parte ou a totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas instalações 
industriais ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas; 
 V - autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que, nos termos da regulação da ANP, 
utiliza parte ou totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais 
ou em instalações industriais de empresas controladas e coligadas; 
 VI - balanceamento: gerenciamento das injeções e retiradas de gás natural em gasoduto ou em sistema 
de transporte de gás natural com vistas ao seu equilíbrio em determinado período de tempo e à execução 
eficiente e segura dos serviços de transporte;  
 VII - base regulatória de ativos: conjunto de ativos diretamente relacionados à atividade de transporte 
de gás natural; 
 VIII - capacidade de transporte: volume máximo diário de gás natural que o transportador pode 
movimentar nos pontos de entrada ou de saída de um gasoduto ou sistema de transporte de gás natural; 
 IX - carregador: agente que utiliza ou pretende utilizar o serviço de transporte de gás natural em gasoduto 
de transporte, mediante autorização da ANP; 
 X - certificação de independência do transportador: procedimento para verificação do enquadramento 
do transportador nos requisitos de independência e autonomia, consoante regulação da ANP; 
 XI - chamada pública: procedimento, com garantia de acesso a todos os interessados, que tem por 
finalidade estimar a demanda efetiva por serviços de transporte de gás natural, na forma da regulação da ANP; 
 XII - código comum de rede: conjunto de regras para promover a operação, de forma uniforme, 
harmônica, eficiente, segura e não discriminatória, dos sistemas de transporte de gás natural pelos 
transportadores; 
 XIII - comercialização de gás natural: atividade de compra e venda de gás natural; XIV - consumidor 
cativo: consumidor de gás natural que é atendido pela distribuidora local de gás canalizado por meio de 
comercialização e movimentação de gás natural; 
 XV - consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da legislação estadual, tem a opção 
de adquirir o gás natural de qualquer agente que realiza a atividade de comercialização de gás natural; 
 XVI - consumo próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente nos processos de produção, 
coleta, escoamento, transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento, tratamento e processamento do 
gás natural; 
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 XVII - distribuição de gás canalizado: prestação dos serviços locais de gás canalizado consoante o 
disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 
 XVIII - distribuidora de gás canalizado: empresa que atua na atividade de distribuição de gás canalizado; 
 XIX - entidade administradora de mercado de gás natural: agente habilitado para administrar o mercado 
organizado de gás natural mediante celebração de acordo de cooperação técnica com a ANP; 
 XX - estocagem subterrânea de gás natural: armazenamento de gás natural em formações geológicas 
produtoras ou não de hidrocarbonetos; 
 XXI - gás natural: todo hidrocarboneto que permanece em estado gasoso nas condições atmosféricas 
normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja composição poderá conter 
gases úmidos, secos e residuais; 
 XXII - Gás Natural Comprimido (GNC): gás natural processado e acondicionado para o transporte em 
ampolas ou cilindros à temperatura ambiente e a uma pressão que o mantenha em estado gasoso; 
 XXIII - Gás Natural Liquefeito (GNL): gás natural submetido a processo de liquefação para 
acondicionamento e transporte; 
 XXIV - gasoduto de escoamento da produção: conjunto de instalações destinadas à movimentação de 
gás natural produzido, após o sistema de medição, com a finalidade de alcançar as instalações onde será 
tratado, processado, liquefeito, acondicionado ou estocado; 
 XXV - gasoduto de transferência: duto destinado à movimentação de gás natural, considerado de 
interesse específico e exclusivo de seu proprietário, com início e término em suas próprias instalações de 
produção, coleta de produção, transferência, estocagem subterrânea, acondicionamento e processamento de 
gás natural; 
 XXVI - gasoduto de transporte: duto, integrante ou não de um sistema de transporte de gás natural, 
destinado à movimentação de gás natural ou à conexão de fontes de suprimento, conforme os critérios 
estabelecidos nesta Lei, ressalvados os casos previstos nos incisos XXIV e XXV do caput deste artigo, podendo 
incluir estações de compressão, de medição, de redução de pressão, de recebimento, de entrega, de 
interconexão, entre outros complementos e componentes, nos termos da regulação da ANP; 
 XXVII - gestor de área de mercado de capacidade: agente regulado e fiscalizado pela ANP responsável 
pela coordenação da operação dos transportadores na respectiva área de mercado de capacidade; 
 XXVIII - indústria do gás natural: conjunto de atividades econômicas relacionadas com exploração, 
desenvolvimento, produção, importação, exportação, escoamento, processamento, tratamento, transporte, 
carregamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e 
comercialização de gás natural; 
 XXIX - mercado organizado de gás natural: espaço físico ou sistema eletrônico, destinado à negociação 
ou ao registro de operações com gás natural por um conjunto determinado de agentes autorizados a operar, 
que atuam por conta própria ou de terceiros; 
 XXX - plano coordenado de desenvolvimento do sistema de transporte: plano proposto pelos 
transportadores que contempla as providências para otimização, reforço, ampliação e construção de novas 
instalações do sistema de transporte, conforme regulação da ANP; 
 XXXI - plano de contingência: plano que estabelece os critérios para caracterização de situações como 
de contingência, as regras de atuação dos agentes da indústria do gás natural nessas situações, o protocolo de 
comunicação, a prioridade de atendimento das demandas, entre outros; 
 XXXII - ponto de entrega ou ponto de saída: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é 
entregue pelo transportador ao carregador ou a quem este venha a indicar; 
 XXXIII - ponto de recebimento ou ponto de entrada: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás 
natural é entregue ao transportador pelo carregador ou por quem este venha a indicar; 
 XXXIV - processo de alocação de capacidade: processo ou mecanismo que estabelece a ordem de 
prioridade e/ou a atribuição de capacidade entre carregadores interessados na contratação de serviços de 
transporte em pontos de entrada e saída de sistema ou gasoduto de transporte de gás natural; 
 XXXV - programação logística: programação operativa realizada pelo transportador, em atendimento às 
solicitações dos carregadores, com base nos contratos de serviço de transporte, considerando, para todos os 
efeitos, o gás natural como bem fungível; 
 XXXVI - receita máxima permitida de transporte: receita máxima permitida ao transportador a ser 
auferida mediante contraprestação de serviços de transporte, estabelecida com base nos custos e despesas 
vinculados à prestação dos serviços e às obrigações tributárias, na remuneração do investimento em bens e 
instalações de transporte e na depreciação e amortização das respectivas bases regulatórias de ativos, na forma 
da regulação da ANP; 
 XXXVII - serviço de transporte: serviço por meio do qual o transportador se obriga a receber ou entregar 
volumes de gás natural em atendimento às solicitações dos carregadores, nos termos da regulação da ANP e 
dos contratos de serviço de transporte; 
 XXXVIII - serviço de transporte interruptível: serviço de transporte sem garantia firme de recebimento ou 
entrega de volumes de gás natural, que poderá ser interrompido pelo transportador nas situações previstas em 
contrato, nos termos da regulação da ANP; 
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 XXXIX - sistema de transporte de gás natural: sistema formado por gasodutos de transporte 
interconectados e outras instalações necessárias à manutenção de sua estabilidade, confiabilidade e segurança, 
nos termos da regulação da ANP; 
 XL - terminal de GNL: instalação, terrestre ou aquaviária, destinada a receber, movimentar, armazenar 
ou expedir gás natural na forma liquefeita, podendo incluir os serviços ou instalações necessários aos processos 
de regaseificação, liquefação, acondicionamento, movimentação, recebimento e entrega de gás natural ao 
sistema dutoviário ou a outros modais logísticos; 
 XLI - transportador: empresa ou consórcio de empresas autorizados a exercer a atividade de transporte 
de gás natural; 
 XLII - transporte de gás natural: movimentação de gás natural em gasodutos de transporte; 
 XLIII - tratamento ou processamento de gás natural: conjunto de operações destinadas a tratar ou 
processar o gás natural a fim de permitir o seu transporte, distribuição e utilização; 
 XLIV - unidade de liquefação: instalação na qual o gás natural é liquefeito, de modo a facilitar seu 
acondicionamento e transporte, podendo compreender unidades de tratamento de gás natural, trocadores de 
calor e tanques para acondicionamento de GNL; 
 XLV - unidade de regaseificação: instalação na qual o gás natural liquefeito é regaseificado para ser 
introduzido no sistema dutoviário, podendo compreender tanques de acondicionamento de GNL e 
regaseificadores, além de equipamentos complementares; 
 XLVI - zona de balanceamento: delimitação de gasoduto ou sistema de transporte de gás natural dentro 
da qual serão apurados os desequilíbrios entre os volumes de gás natural injetados e retirados. 
 § 1º Os gasodutos não enquadrados nas definições constantes dos incisos XXIV, XXV e XXVI do caput 
deste artigo, incluídos os que conectam unidades de processamento ou de tratamento de gás natural, de 
instalações de estocagem ou terminal de GNL a instalações de transporte ou de distribuição, serão classificados 
nos termos da regulação da ANP, observado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal. 
 § 2º Para fins do disposto nesta Lei, o gás que não se enquadrar na definição de gás natural de que 
trata o inciso XXI do caput deste artigo poderá ter tratamento equivalente, desde que aderente às especificações 
estabelecidas pela ANP. 
 

CAPÍTULO II 
DO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 

Seção I 
Da Atividade de Transporte de Gás Natural 

 
 Art. 4º A atividade de transporte de gás natural será exercida em regime de autorização, abrangidas a 
construção, a ampliação, a operação e a manutenção das instalações. 
 § 1º A ANP regulará a habilitação dos interessados em exercer a atividade de transporte de gás natural 
e as condições para a autorização e a transferência de titularidade, observados os requisitos técnicos, 
econômicos, de proteção ambiental e segurança. 
 § 2º A outorga de autorização de atividade de transporte que contemple a construção ou ampliação de 
gasodutos será precedida de chamada pública, nos termos da regulamentação da ANP. 
 § 3º Dependem de prévia autorização da ANP a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a 
redução de capital da empresa autorizatária ou a transferência de seu controle societário, sem prejuízo do 
disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 
 Art. 5º O transportador deve construir, ampliar, operar e manter os gasodutos de transporte com 
independência e autonomia em relação aos agentes que exerçam atividades concorrenciais da indústria de gás 
natural. 
 § 1º É vedada relação societária direta ou indireta de controle ou de coligação, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, entre transportadores e empresas ou consórcio de empresas que atuem ou 
exerçam funções nas atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, carregamento e 
comercialização de gás natural. 
 § 2º É vedado aos responsáveis pela escolha de membros do conselho de administração ou da diretoria 
ou de representante legal de empresas ou consórcio de empresas que atuem ou exerçam funções nas atividades 
de exploração, desenvolvimento, produção, importação, carregamento e comercialização de gás natural ter 
acesso a informações concorrencialmente sensíveis ou exercer o poder para designar ou o direito a voto para 
eleger membros do conselho de administração ou da diretoria ou representante legal do transportador. 
 § 3º A empresa ou o consórcio de empresas que tenham obtido autorização para o exercício da atividade 
de transporte de gás natural até a data de publicação desta Lei e não atendam aos requisitos e critérios de 
independência estabelecidos no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo terão que se submeter à certificação de 
independência expedida pela ANP, nos termos de sua regulação, no prazo de até 3 (três) anos, contados da 
publicação desta Lei, ou de até 2 (dois) anos, contados da edição de mencionada norma, o que expirar por 
último. 
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 § 4º A certificação de independência de que trata o § 3º deste artigo terá validade máxima até 4 de 
março de 2039. 
 Art. 6º O transportador deverá permitir a interconexão de outras instalações de transporte de gás natural, 
nos termos da regulação estabelecida pela ANP, respeitados os direitos dos carregadores existentes. 
 Art. 7º Será considerado gasoduto de transporte aquele que atenda a, pelo menos, um dos seguintes 
critérios: 
 I - gasoduto com origem ou destino nas áreas de fronteira do território nacional, destinado à 
movimentação de gás para importação ou exportação; 
 II - gasoduto interestadual destinado à movimentação de gás natural; 
 III - gasoduto com origem ou destino em terminais de GNL e ligado a outro gasoduto de transporte de 
gás natural; 
 IV - gasoduto com origem em instalações de tratamento ou processamento de gás natural e ligado a 
outro gasoduto de transporte de gás natural; 
 V - gasoduto que venha a interligar um gasoduto de transporte ou instalação de estocagem subterrânea 
a outro gasoduto de transporte; e 
 VI - gasoduto destinado à movimentação de gás natural, cujas características técnicas de diâmetro, 
pressão e extensão superem limites estabelecidos em regulação da ANP. 
 § 1º Fica preservada a classificação do gasoduto enquadrado exclusivamente no inciso VI do caput deste 
artigo que esteja em implantação ou em operação na data da publicação desta Lei. 
 § 2º Gasoduto e instalações enquadrados exclusivamente no inciso II do caput deste artigo destinados à 
interconexão entre gasodutos de distribuição poderão ter regras e disciplina específicas, nos termos da regulação 
da ANP, ressalvadas as respectivas regulações estaduais. 
 Art. 8º Os gasodutos de transporte somente poderão movimentar gás natural que atenda às 
especificações estabelecidas pela ANP, salvo convenção em contrário entre transportadores e carregadores, 
previamente aprovada pela ANP, que não imponha prejuízo aos demais usuários. 
 Art. 9º A ANP, após a realização de consulta pública, estipulará a receita máxima permitida de 
transporte, bem como os critérios de reajuste, de revisão periódica e de revisão extraordinária, nos termos da 
regulação, e essa receita não será, em nenhuma hipótese, garantida pela União. 
 Parágrafo único. As tarifas de transporte de gás natural serão propostas pelo transportador e aprovadas 
pela ANP, após consulta pública, segundo critérios por ela previamente estabelecidos. 
 Art. 10. A autorização para a atividade de transporte de gás natural somente será revogada, após o 
devido processo legal e assegurado o contraditório, nas seguintes hipóteses: 
 I - liquidação ou falência homologada ou decretada; 
 II - requerimento da empresa autorizada; 
 III - desativação completa e definitiva da instalação de transporte; 
 IV - descumprimento, de forma grave, das obrigações decorrentes desta Lei, das regulações aplicáveis e 
dos contratos de serviços de transporte, nos termos da regulação da ANP; e 
 V - inobservância dos requisitos de independência e autonomia estabelecidos nesta Lei e nas regulações 
aplicáveis. 
 § 1º Quando necessário à manutenção do abastecimento nacional, a ANP poderá designar outro 
transportador para operar e manter as instalações vinculadas à autorização revogada até que ocorra a alienação 
dessas instalações. 
 § 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o agente cuja autorização tenha sido revogada fará 
jus a parcela da receita de transporte associada aos investimentos realizados, nos termos da regulação da ANP. 
 § 3º Os bens vinculados à atividade de transporte de gás não reverterão à União nem caberá 
indenização por ativos não depreciados ou amortizados. 
 Art. 11. O processo de autorização para construção de gasoduto de transporte deverá prever, nos casos 
estabelecidos em regulamentação, período de contestação no qual outros transportadores poderão manifestar 
interesse na implantação de gasoduto com mesma finalidade. 
 Parágrafo único. Se houver mais de um transportador interessado, a ANP deverá promover processo 
seletivo público para escolha do projeto mais vantajoso, considerados os aspectos técnicos e econômicos. 
 Art. 12. A ANP poderá, a qualquer momento, na forma da regulação, conduzir processo seletivo público 
para identificar a existência de transportador interessado na construção ou ampliação de gasoduto ou instalação 
de transporte, cuja necessidade tenha sido identificada e que não tenha sido objeto dos planos coordenados de 
desenvolvimento do sistema de transporte. 
 Parágrafo único. Fica assegurado o direito de preferência ao transportador cuja instalação estiver sendo 
ampliada, nas mesmas condições da proposta vencedora.  
 

Seção II 
Dos Sistemas de Transporte de Gás Natural 

 
 Art. 13. A malha de transporte poderá ser organizada em sistemas de transporte de gás natural, nos 
termos da regulação da ANP. 
 § 1º Os serviços de transporte de gás natural serão oferecidos no regime de contratação de capacidade 
por entrada e saída, e a entrada e a saída de gás natural poderão ser contratadas independentemente uma da 
outra. 
 § 2º As tarifas nos sistemas de transporte de gás natural devem ser estruturadas pelos transportadores, 
observados os mecanismos de repasse de receita entre eles, consoante regulação da ANP. 
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 § 3º O cômputo da receita máxima permitida de transporte e o cálculo das tarifas de transporte devem 
considerar a sinalização dos determinantes de custos associados à área de mercado de capacidade e ao sistema 
de transporte, além de incluir critérios de eficiência e competitividade, de acordo com a regulação estabelecida 
pela ANP. 
 Art. 14. Os transportadores que operem em uma mesma área de mercado de capacidade deverão 
constituir gestor de área de mercado, nos termos da regulação da ANP. 
 Art. 15. Constituem obrigações do gestor de área de mercado, sem prejuízo de outras que lhe sejam 
atribuídas na regulação: 
 I - publicar, de forma transparente, informações acerca das capacidades e tarifas de transporte referentes 
aos serviços de transporte oferecidos; 
 II - conciliar os planos de manutenção das instalações integrantes da área de mercado; 
 III - submeter o plano coordenado de desenvolvimento do sistema de transporte de gás natural à 
aprovação da ANP; 
 IV - submeter à aprovação da ANP os códigos comuns de redes e o plano de contingência, elaborados 
de forma transparente e conjunta pelos transportadores e carregadores; e 
 V - assegurar a atuação conjunta, coordenada e transparente dos transportadores para: 
 a) oferecer, aos carregadores potenciais, serviços de transporte padronizados na área de mercado de 
capacidade, de forma transparente e não discriminatória, por meio de plataforma eletrônica conjunta; 
 b) balancear as áreas de mercado de capacidade, de forma a garantir integridade do sistema de 
transporte de gás natural; 
 c) prestar serviços de transporte nas áreas de mercado de capacidade de forma eficiente e transparente, 
em observância aos códigos comuns de rede; 
 d) calcular e alocar a capacidade de transporte dos pontos de entrada e saída da área de mercado de 
capacidade, nos termos da regulação estabelecida pela ANP; 
 e) elaborar o plano coordenado de desenvolvimento do sistema de transporte, na periodicidade 
determinada pela ANP; 
 f) executar o plano de contingência de que trata o art. 34 desta Lei; e  
 g) atender de forma diligente a requisições de informações do conselho de usuários. 
 § 1º O gestor de área de mercado responderá perante a ANP pelo descumprimento das obrigações 
previstas em lei e em regulação. 
 § 2º Para fins de balanceamento das áreas de mercado de capacidade, os transportadores poderão 
contratar serviços de armazenamento, acesso a terminais de GNL ou outros serviços eventualmente necessários 
para essa finalidade, nos termos da regulação da ANP. 
 § 3º O plano coordenado de desenvolvimento do sistema de transporte terá como objetivo o atendimento 
da demanda por transporte de gás natural no sistema de transporte, a diversificação das fontes de gás natural 
e a segurança de suprimento pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme regulação da ANP. 
 § 4º Incumbe à ANP a avaliação dos planos coordenados de desenvolvimento do sistema de transporte 
de gás natural e, após realização de consulta pública, sua aprovação. 
 Art. 16. Instalações de transporte não integrantes de sistema de transporte de gás natural poderão passar 
a integrá-lo após aprovação da ANP, precedida de consulta pública. 
 Art. 17. Os carregadores deverão constituir conselho de usuários para monitoramento do desempenho, 
da eficiência operacional e de investimentos dos transportadores. 
 § 1º O conselho de usuários deverá permitir representatividade de produtores, autoprodutores, 
importadores, autoimportadores, comercializadores, distribuidoras, consumidores livres e membros 
independentes, com a estrutura de governança aprovada pela ANP. 
 § 2º As informações necessárias para o monitoramento deverão ser requisitadas aos respectivos gestores 
de áreas de mercado. 
 § 3º O conselho de usuários deverá elaborar, periodicamente, relatório sobre as não conformidades 
verificadas no exercício de sua competência e encaminhá-lo à ANP, para fins de apuração e devidas 
providências. 
 

Seção III 
Do Acesso de Terceiros aos Gasodutos e da Cessão de Capacidade 

 
 Art. 18. A ANP deverá regular e fiscalizar o acesso de terceiros aos gasodutos de transporte e disciplinar 
a cessão de capacidade mediante a fixação de condições e critérios para sua liberação e contratação. 
 § 1º Entende-se por cessão de capacidade a transferência, no todo ou em parte, do direito de utilização 
da capacidade de transporte contratada. 
 § 2º A regulação da ANP deverá estabelecer mecanismos compulsórios de cessão de capacidade cuja 
necessidade de uso de forma continuada não possa ser comprovada por seus contratantes. 
 § 3º A ANP poderá estabelecer, para novos gasodutos que não integrem o sistema de transporte de gás 
natural, período no qual o acesso não será obrigatório. 
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CAPÍTULO III 
DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 19. A empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, poderão receber autorização da ANP para exercer as atividades de importação e 
exportação de gás natural. 
 Parágrafo único. O exercício das atividades de importação e exportação de gás natural observará as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), particularmente as relacionadas 
com o cumprimento do disposto no art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ESTOCAGEM SUBTERRÂNEA DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 20. A empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, poderão receber autorização da ANP para exercer a atividade de estocagem subterrânea 
de gás natural, e essa atividade deverá ocorrer por conta e risco do interessado. 
 § 1º Compete à ANP definir as formações geológicas e as regras para a outorga de autorização de que 
trata o caput deste artigo. 
 § 2º Não constitui atividade de estocagem subterrânea de gás natural, nos termos desta Lei, a reinjeção 
de gás natural em reservatórios produtores com o objetivo de evitar descarte ou de promover a recuperação 
secundária de hidrocarbonetos. 
 § 3º A autorização para atividade de estocagem subterrânea de gás natural somente será revogada nas 
hipóteses dispostas no art. 10 desta Lei. 
 Art. 21. A ANP disponibilizará aos interessados, de forma onerosa, os dados geológicos relativos às 
áreas com potencial para estocagem subterrânea de gás natural para análise e confirmação de sua adequação. 
 § 1º A realização das atividades de pesquisas exploratórias não exclusivas necessárias à confirmação da 
adequação das áreas com potencial para estocagem dependerá de autorização da ANP. 
 § 2º Os dados obtidos nas atividades exploratórias de que trata o § 1º deste artigo serão repassados, 
de forma não onerosa, para a ANP. 
 Art. 22. Fica assegurado o acesso de terceiros às instalações de estocagem subterrânea de gás natural, 
nos termos da regulação da ANP. 
 Parágrafo único. Caberá à ANP estabelecer o período em que o acesso às instalações não será 
obrigatório, considerados os investimentos que viabilizaram sua implementação. 
 Art. 23. O gás natural importado ou extraído nos termos das Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
12.276, de 30 de junho de 2010, e armazenado em formações geológicas não constitui propriedade da União, 
a que alude o art. 20 da Constituição Federal. 
 § 1º O armazenador de gás natural não poderá retirar da formação geológica volume de gás natural 
superior ao originalmente armazenado. 
 § 2º A infração ao disposto no § 1º deste artigo sujeitará o infrator às penalidades de cancelamento 
automático da autorização e às penalidades previstas no art. 2º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 
 

CAPÍTULO V 
DO ACONDICIONAMENTO DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 24. A atividade de acondicionamento de gás natural será exercida por empresa ou consórcio de 
empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, por conta e risco do 
empreendedor, mediante autorização da ANP. 
 § 1º O enchimento de gasoduto, bem como o aumento ou rebaixamento de pressão não se enquadram 
como acondicionamento de gás natural. 
 § 2º O acondicionamento de gás natural em tanques, na sua forma gasosa ou liquefeita, será autorizado 
isoladamente ou no âmbito dos terminais ou plantas às quais pertencem. 
 Art. 25. A ANP regulará o exercício da atividade de acondicionamento para transporte e comercialização 
de gás natural ao consumidor final por meio de modais alternativos ao dutoviário. 
 § 1º Entende-se por modais alternativos ao dutoviário a movimentação de gás natural por meio 
rodoviário, ferroviário e aquaviário. 
 § 2º A ANP articular-se-á com outras agências reguladoras para adequar a regulação do transporte 
referido no § 1º deste artigo, quando for o caso. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E DAS UNIDADES DE PROCESSAMENTO, 

TRATAMENTO, LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS NATURAL 
 
 Art. 26. Empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País, poderão receber autorização da ANP para exercer as atividades de construção, ampliação de 
capacidade e operação de unidades de processamento ou tratamento de gás natural. 
 Parágrafo único. O exercício da atividade de processamento ou tratamento de gás natural poderá ser 
autorizado para as empresas que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos na 
regulação. 
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 Art. 27. Empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País, poderão receber autorização da ANP para construir e operar unidades de liquefação e regaseificação 
de gás natural, bem como gasodutos de transferência e de escoamento da produção. 
 Parágrafo único. A regulação deverá disciplinar a habilitação dos interessados e as condições para a 
outorga da autorização, bem como para a transferência de sua titularidade, respeitados os requisitos de proteção 
ambiental e segurança das instalações. 
 Art. 28. Fica assegurado o acesso não discriminatório e negociado de terceiros interessados aos 
gasodutos de escoamento da produção, às instalações de tratamento ou processamento de gás natural e aos 
terminais de GNL. 
 § 1º O proprietário da instalação terá preferência para uso da própria infraestrutura, na forma da 
regulação da ANP. 
 § 2º Os proprietários das instalações relacionadas no caput deste artigo deverão elaborar, em conjunto 
com os terceiros interessados, observadas as boas práticas da indústria e as diretrizes da ANP, código de conduta 
e prática de acesso à infraestrutura, bem como assegurar a publicidade e transparência desses documentos. 
 § 3º A remuneração a ser paga ao proprietário de gasoduto de escoamento da produção, de instalações 
de tratamento ou processamento de gás natural e de terminal de GNL pelo terceiro interessado, bem como o 
prazo de duração do instrumento contratual, serão objeto de acordo entre as partes, com base em critérios 
objetivos, previamente definidos e divulgados na forma do código de conduta e prática de acesso à infraestrutura 
de que trata o § 2º deste artigo. 
 § 4º Na eventualidade de controvérsia sobre o disposto neste artigo, caberá à ANP decidir sobre a 
matéria, considerado o código de conduta e prática de acesso à infraestrutura de que trata o § 2º deste artigo, 
ressalvada a possibilidade de as partes, de comum acordo, elegerem outro meio de resolução de disputas 
legalmente admitido no Brasil. 
 § 5º O acesso de terceiros a terminal de GNL situado em instalação portuária deverá observar as 
regulações setoriais pertinentes. 
 

CAPÍTULO VII 
DA DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 29. O consumidor livre, o autoprodutor ou o autoimportador cujas necessidades de movimentação 
de gás natural não possam ser atendidas pela distribuidora de gás canalizado estadual poderão construir e 
implantar, diretamente, instalações e dutos para o seu uso específico, mediante celebração de contrato que 
atribua à distribuidora de gás canalizado estadual a sua operação e manutenção, e as instalações e dutos 
deverão ser incorporados ao patrimônio estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia 
indenização, por ocasião da sua total utilização. 
 § 1º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas pelo órgão regulador 
estadual em observância aos princípios da razoabilidade, da transparência e da publicidade e às especificidades 
de cada instalação. 
 § 2º Caso as instalações e os dutos sejam construídos e implantados pela distribuidora de gás canalizado 
estadual, na fixação das tarifas estabelecidas pelo órgão regulador estadual deverão ser considerados os custos 
de investimento, de operação e de manutenção, em observância aos princípios da razoabilidade, da 
transparência e da publicidade e às especificidades de cada instalação. 
 § 3º Caso as instalações de distribuição sejam construídas pelo consumidor livre, pelo autoprodutor ou 
pelo autoimportador, na forma prevista no caput deste artigo, a distribuidora de gás canalizado estadual poderá 
solicitar-lhes que as instalações sejam dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, 
negociando com o consumidor livre, o autoprodutor ou o autoimportador as contrapartidas necessárias, sob a 
arbitragem do órgão regulador estadual. 
 Art. 30. É vedado aos responsáveis pela escolha de membros do conselho de administração ou da 
diretoria ou de representante legal de empresas ou consórcio de empresas que atuem ou exerçam funções nas 
atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, carregamento e comercialização de gás 
natural ter acesso a informações concorrencialmente sensíveis ou exercer o poder para designar ou o direito a 
voto para eleger membros da diretoria comercial, de suprimento ou representante legal de distribuidora de gás 
canalizado. 
 § 1º O prazo para adequação aos requisitos estabelecidos no caput deste artigo será de 3 (três) anos, 
contado da publicação desta Lei. 
 § 2º O não atendimento ao disposto no § 1º deste artigo sujeitará o infrator às penalidades previstas na 
legislação. 
 Art. 31. A comercialização de gás natural dar-se-á mediante a celebração de contratos de compra e 
venda de gás natural, registrados na ANP ou em entidade por ela habilitada, nos termos de sua regulação, 
ressalvada a venda de gás natural pelas distribuidoras de gás canalizado aos respectivos consumidores cativos. 
 § 1º A ANP deverá estabelecer o conteúdo mínimo dos contratos de comercialização, bem como a 
vedação a cláusulas que prejudiquem a concorrência. 
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 § 2º Poderão exercer a atividade de comercialização de gás natural, por sua conta e risco, mediante 
autorização outorgada pela ANP, as distribuidoras de gás canalizado, os consumidores livres, os produtores, os 
autoprodutores, os importadores, os autoimportadores e os comercializadores. 
 § 3º Não está sujeita a autorização da ANP a venda de gás natural, pelas distribuidoras de gás 
canalizado, aos respectivos consumidores cativos. 
 § 4º A comercialização de gás natural no mercado organizado de gás natural deve ser efetuada por 
meio de contratos de compra e venda padronizados, nos termos da regulação da ANP. 
 § 5º Os contratos de comercialização de gás natural deverão conter cláusula para resolução de eventuais 
divergências, podendo, inclusive, prever a convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996. 
 § 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, titulares 
de concessão ou autorização ficam autorizadas a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem a que se 
refere o § 5º deste artigo. 
 § 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes da celebração de 
contratos de compra e venda de gás natural de que trata este artigo. 
 Art. 32. O agente interessado em atuar como entidade administradora do mercado de gás natural 
deverá celebrar acordo de cooperação técnica com a ANP, no qual serão estabelecidas, no mínimo, as 
obrigações de: 
 I - facultar o acesso da Agência a todos os contratos registrados no termos do art. 31 desta Lei; 
 II - certificar-se de que os contratos estão aderentes à regulação da ANP de que trata o art. 31 desta Lei; 
 III - atender ao fluxo e ao sigilo de informações entre as entidades administradoras do mercado e os 
gestores das áreas de mercado de capacidade, nos termos da regulação. 
 Parágrafo único. A celebração de acordo de cooperação técnica com a ANP não afasta a 
obrigatoriedade de atendimento da regulação nem a necessidade de autorização de outros órgãos competentes. 
 Art. 33. Caberá à ANP acompanhar o funcionamento do mercado de gás natural e adotar mecanismos 
de estímulo à eficiência e à competitividade e de redução da concentração na oferta de gás natural com vistas 
a prevenir condições de mercado favoráveis à prática de infrações contra a ordem econômica. 
 § 1º Os mecanismos de que trata o caput deste artigo poderão incluir: 
 I - medidas de desconcentração de oferta e de cessão compulsória de capacidade de transporte, de 
escoamento da produção e de processamento; 
 II - programa de venda de gás natural por meio do qual comercializadores que detenham elevada 
participação no mercado sejam obrigados a vender, por meio de leilões, parte dos volumes de que são titulares 
com preço mínimo inicial, quantidade e duração a serem definidos pela ANP; e 
 III - restrições à venda de gás natural entre produtores nas áreas de produção, ressalvadas situações de 
ordem técnica ou operacional que possam comprometer a produção de petróleo. 
 § 2º A ANP deverá ouvir o órgão competente do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) 
previamente à aplicação das medidas de que trata o § 1º deste artigo. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA CONTINGÊNCIA NO SUPRIMENTO DE GÁS NATURAL 

 
 Art. 34. Os transportadores, em conjunto com os carregadores, deverão elaborar plano de contingência 
para o suprimento de gás natural, consoante diretrizes do CNPE, e submetê-lo à aprovação da ANP. 
 § 1º Entende-se por contingência a incapacidade temporária, real ou potencial, de atendimento integral 
da demanda de gás natural fornecido em base firme decorrente de fato superveniente imprevisto e involuntário, 
em atividades da esfera de competência da União, que acarrete impacto significativo no abastecimento do 
mercado de gás natural. 
 § 2º Em situações de contingência, entende-se por base firme a modalidade de fornecimento ajustada 
entre as partes pela qual o fornecedor obriga-se a entregar o gás regularmente, enquadrado nesse conceito o 
consumo comprovado dos fornecedores em suas instalações de produção, de transporte, de processamento e 
industriais. 
 § 3º O plano de contingência deverá dispor, entre outros aspectos, sobre: 
 I - medidas iniciais, quando couberem; 
 II - protocolo de comunicação; 
 III - medidas que mitiguem a redução na oferta de gás; 
 IV - consumos prioritários; 
 V - distribuição de eventuais reduções na oferta de gás de forma isonômica, atendidos os consumos 
prioritários e respeitadas as restrições de logística. 
 Art. 35. Os contratos de comercialização e de serviço de transporte de gás natural deverão prever 
cláusula de observância compulsória do plano de contingência, incluída a possibilidade de suspensão de 
obrigações e penalidades em situações caracterizadas como de contingência. 
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 Art. 36. Os gestores das áreas de mercado deverão celebrar acordo de cooperação técnica com 
distribuidoras de gás canalizado situadas nas respectivas áreas de mercado para atuação conjunta e coordenada 
e para atendimento dos consumos prioritários de que trata o inciso IV do § 3º do art. 34 desta Lei em situações 
caracterizadas como de contingência no suprimento de gás natural. 
 Art. 37. A ANP estabelecerá procedimentos de contabilização e liquidação, de aplicação compulsória a 
todos os agentes da indústria do gás natural, destinados a quitar as diferenças de valores decorrentes das 
operações comerciais realizadas entre as partes, em virtude da execução do plano de contingência. 
 § 1º Até o limite dos volumes contratados, os fornecedores e transportadores afetados pela execução do 
plano de contingência, mas não envolvidos na situação de contingência, têm assegurada a manutenção dos 
preços contratados, ainda que venham a fornecer parte do volume ofertado a outros consumidores ou 
distribuidoras. 
 § 2º Fica facultada a utilização de entidade existente para efetuar a contabilização e liquidação de que 
trata este artigo, com os custos decorrentes da operacionalização suportados pelos agentes da indústria de gás 
natural, nos termos da regulação da ANP. 
 Art. 38. A execução do plano de contingência será de responsabilidade dos transportadores, 
coordenados pelos gestores das áreas de mercado, com acompanhamento da ANP. 
 Parágrafo único. Caberá à ANP homologar o início e o fim das situações de contingência. 
 Art. 39. O descumprimento das determinações do plano de contingência implicará penalidades 
pecuniárias, correspondentes ao dobro do prejuízo provocado, conforme apuração da ANP, a serem aplicadas 
ao agente infrator e dele cobradas pela ANP. 
 Parágrafo único. A aplicação da penalidade prevista neste artigo não elimina ou restringe o direito dos 
agentes prejudicados pelo descumprimento do plano de contingência de exigir reparações, na forma da 
legislação civil, perante o responsável, pelos eventuais prejuízos causados. 
 Art. 40. A aplicação do plano de contingência não exime o agente que deu causa ao prejuízo de ser 
responsabilizado por culpa ou dolo. 
 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 41. Fica assegurada a manutenção dos regimes de consumo de gás natural em unidades de 
produção de fertilizantes e instalações de refinação de petróleo nacional ou importado existentes em 5 de março 
de 2009. 
 Art. 42. Fica assegurada a manutenção dos regimes e modalidades de exploração dos gasodutos que, 
em 5 de março de 2009, realizavam o suprimento de gás natural em instalações de refinação de petróleo 
nacional ou importado e unidades de produção de fertilizantes. 
 Art. 43. Ficam ratificadas as autorizações para o exercício da atividade de transporte de gás natural 
expedidas pela ANP até a data de publicação desta Lei. 
 Parágrafo único. Ficam preservadas as classificações dos gasodutos em implantação ou em processo de 
licenciamento ambiental em 5 de março de 2009. 
 Art. 44. As novas modalidades de serviço de transporte não prejudicarão os direitos dos transportadores 
decorrentes dos contratos vigentes na data da publicação desta Lei. 
 § 1º Os contratos de serviço de transporte vigentes na data de publicação desta Lei serão adequados, 
no prazo de até 5 (cinco) anos, contados da publicação desta Lei, ou de até 3 (três) anos, contados da edição 
de mencionada norma, o que expirar por último, de modo a refletir os novos regimes de contratação de 
capacidade, preservando a receita auferida pelos transportadores com os respectivos contratos. 
 § 2º A ANP poderá considerar, no processo de definição ou revisão das tarifas de transporte, a 
compensação por eventuais prejuízos às partes, desde que devidamente comprovados. 
 Art. 45. A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia e da ANP, deverá articular-se com os 
Estados e o Distrito Federal para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas atinentes à indústria de gás 
natural, inclusive em relação à regulação do consumidor livre. 
 Parágrafo único. Os mecanismos necessários à implementação do disposto no caput deste artigo serão 
definidos em regulamento. 
 Art. 46. Os arts. 2º, 8º, 8º-A, 23 e 58 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 
 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 XIV - estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações caracterizadas como de 
contingência, nos termos previstos em lei. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 8º ............................................................. 
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 ........................................................................ 
 VIII - declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, 
das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como à 
construção de refinarias, de unidades de processamento de gás natural, de instalações de estocagem 
subterrânea, de dutos e de terminais; 
 ....................................................................... 
 XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos de transporte; 
 XX - (revogado); 
 XXI - (revogado); 
 XXII - (revogado); 
 XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural e o acesso de terceiros 
às instalações autorizadas; 
 XXIV - (revogado); 
 XXV - (revogado); 
 XXVI - autorizar e fiscalizar a prática da atividade de comercialização de gás natural; 
 ....................................................................... 
 XXIX - promover medidas para ampliar a concorrência no mercado de gás natural; 
 XXX - regular, autorizar e fiscalizar o autoprodutor e o autoimportador de gás natural; 
 XXXI - estabelecer os procedimentos para as situações caracterizadas como de contingência no 
suprimento de gás natural e supervisionar a execução dos planos de contingência; 
 XXXII - certificar transportadores quanto ao enquadramento em critérios de independência e autonomia 
estabelecidos em regulação; 
 XXXIII - regular e aprovar os planos coordenados de desenvolvimento do sistema de transporte de gás 
natural, bem como fiscalizar a sua execução; 
 XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade de transporte de gás natural com vistas ao 
acesso não discriminatório à capacidade de transporte e à eficiência operacional e de investimentos; 
 XXXV - estabelecer princípios básicos para a elaboração dos códigos de condutas e práticas de acesso 
aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e às infraestruturas de escoamento, tratamento e processamento 
de gás natural. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de transporte e as 
medidas adotadas nas situações caracterizadas como de contingência. 
 § 1º (Revogado). 
 § 2º ................................................................ 
 ....................................................................... 
 V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do sistema de transporte 
e estocagem subterrânea de gás natural. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 23. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º Será dispensada da licitação prevista no caput deste artigo a extração residual de hidrocarbonetos 
resultante do exercício da atividade de estocagem subterrânea de gás natural, nos termos de regulação da ANP." 
(NR) 
 
 "Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, mediante remuneração ao titular das instalações ou da capacidade de 
movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável. 
 § 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração da instalação com base em critérios 
previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor 
acordado é compatível com o mercado. 
 .............................................................." (NR) 
 
 Art. 47. Os arts. 3º e 10 da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
 "Art. 3º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 XX - comercializar gás natural em desacordo com a legislação aplicável: Multa - de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)." (NR) 
 "Art. 10. .......................................................... 
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 ....................................................................... 
 VI - descumprir a regulação referente às normas de independência e autonomia, editadas pela ANP, 
relativas ao transporte de gás natural ou à influência dos agentes da indústria do gás natural na gestão das 
distribuidoras de gás canalizado. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 Art. 48. Ficam revogados: 
 I - a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009; 
 II - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997: 
 a) inciso XXII do caput do art. 6º; 
 b) incisos XX, XXI, XXII, XXIV e XXV do caput do art. 8º; 
 c) § 1º do art. 8º-A; e 
 III - o art. 16 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 
 Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 8 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Anderson Gustavo Torres 

Carlos Alberto Franco França 
Bento Albuquerque 

 
(DOU, 09.04.2021) 
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 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) - BENEFÍCIOS FISCAIS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.668, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.668/2021, altera o Decreto nº 7.212/2010, 
que dentre outros assuntos, destacamos: 
 - os estabelecimentos equiparados à industrial, relativamente às saídas com as bebidas especificadas 
no referido ato; 
 - os contribuintes obrigados pelo pagamento do imposto como responsáveis; 
 - as hipóteses de suspensão do IPI; 
 - a isenção do imposto, dentre outras hipóteses, nas operações com: a) produtos nacionais saídos do 
estabelecimento industrial ou equiparado à industrial, diretamente para lojas francas; b) máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e 
produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica, importados pelo Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); c) automóveis de passageiros de fabricação nacional, 
com efeitos até 31.12.2021; d) bens do setor de tecnologias da informação e comunicação industrializados 
na Zona Franca de Manaus por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 
SUFRAMA; 
 - a redução da alíquota do imposto a zero por cento, relativamente à mercadoria adquirida no 
mercado interno ou importada que seja equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto 
exportado, sendo aplicada também, na aquisição no mercado interno ou na importação de mercadoria 
equivalente à empregada em: a) reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto já exportado; ou; 
b) industrialização de produto intermediário fornecido diretamente à empresa industrial-exportadora e 
empregado ou consumido na industrialização de produto final já exportado; 
 - a possibilidade de redução das alíquotas do imposto, com vigência a partir de 2022, para os veículos 
novos produzidos no país, atendidos os requisitos especificados; 
 - a prorrogação dos prazos relativos à extinção de benefícios fiscais para: a) a partir de 1º.1.2074, 
relacionados aos regimes especiais da Zona Franca de Manaus; b) a partir de 1º.1.2024, relacionados aos 
regimes especiais da Amazônia Ocidental; 
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 - a prorrogação, para até 31.12.2050, dos prazos relativos aos incentivos fiscais destinados às Áreas 
de Livre Comércio (ALC); 
 - os procedimentos relativos à solicitação de instalação de empresa em Zona de Processamento de 
Exportação; 
 - a concessão de crédito presumido, a ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 31.12.2020, 
pelos empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da SUDAM, SUDENE e na Região Centro-
Oeste, exceto no Distrito Federal, relativamente às operações com os veículos automotores especificados; 
 - os regimes especiais destinados aos seguintes setores, dentre outros: a) Usinas Nucleares; b) Indústria 
de Defesa; c) Petróleo e Gás Natural; 
 - o cálculo do imposto incidente sobre os seguintes produtos, dentre outros, a saber: a) chocolates; b) 
sorvetes; c) cigarros e cigarrilhas; 
 - a rotulagem das embalagens de papel destinado à impressão de livros e periódicos. 
 Foram revogados diversos dispositivos do Regulamento/2010, dentre os quais se destacam: 
 - os incisos X ao XII do caput e o § 2º do art. 25, que tratavam das hipóteses em que os contribuintes 
seriam obrigados ao pagamento do imposto como responsáveis; 
 - os incisos I ao III do caput e o parágrafo único do art. 45, que tratavam sobre a suspensão do imposto 
nas saídas que indica dos produtos sujeitos ao regime geral de tributação relativo às bebidas que especificava; 
 - o parágrafo único do art. 58, que tratava da aplicação da isenção do IPI nas operações com táxis e 
veículos para deficientes físicos para operações realizadas antes de 22.11.2005, nas condições que 
mencionava; 
 - o art. 152, que reduzia à zero a incidência do IPI na saída do estabelecimento industrial de pessoa 
jurídica beneficiária do PADIS, nas operações com dispositivos eletrônicos semicondutores e mostradores de 
informações (displays); 
 - o § 1º e § 2º do art. 166, que dispunham que o Poder Executivo relacionaria as máquinas, 
equipamentos e bens objeto para fins da suspensão que indicava e sobre a suspensão nas situações 
especificadas quanto ao desembaraço aduaneiro das máquinas, equipamentos e outros bens que elencava 
que não possuíssem similar nacional; 
 - o § 4º do art. 171, que tratava sobre a possibilidade de o Poder Executivo reduzir por 50% o 
percentual quando o contribuinte assumisse as responsabilidades que indicava relativas ao REPES. 
 
Altera o Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, que regulamenta a cobrança, a fiscalização, a arrecadação 
e a administração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 "Art. 9º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 XVI - relativamente às saídas dos produtos a que se referem os art. 209 e art. 222, os estabelecimentos 
de pessoa jurídica que: 
 a) seja caracterizada, na forma definida no art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, como 
controladora, controlada ou coligada de pessoa jurídica que industrialize ou importe os referidos produtos (Lei 
nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, art. 18, caput, inciso I, e Lei nº 13.241, de 30 de dezembro de 2015, art. 
4º, caput, inciso I); 
 b) juntamente com pessoa jurídica que industrialize ou importe os referidos produtos, estiver sob controle 
societário ou administrativo comum (Lei nº 13.097, de 2015, art. 18, caput, inciso III, e Lei nº 13.241, de 2015, 
art. 4º, caput, inciso III); 
 c) apresente sócio ou acionista controlador, em participação direta ou indireta, que seja cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de sócio ou 
acionista controlador de pessoa jurídica que industrialize ou importe os referidos produtos (Lei nº 13.097, de 
2015, art. 18, caput, inciso IV, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 4º, caput, inciso IV); 
 d) tenha participação no capital social de pessoa jurídica que industrialize ou importe os referidos 
produtos, exceto nas hipóteses de participação inferior a um por cento em pessoa jurídica com registro de 
companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (Lei nº 13.097, de 2015, art. 18, caput, inciso V, e Lei 
nº 13.241, de 2015, art. 4º, caput, inciso V); e 
 e) tenha, em comum com pessoa jurídica que industrialize ou importe os referidos produtos, diretor ou 
sócio que exerça funções de gerência, ainda que essas funções sejam exercidas sob outra denominação (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 18, caput, inciso VI, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 4º, caput, inciso VI); 
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 XVII - os estabelecimentos filiais de pessoa jurídica que industrialize ou importe os produtos a que se 
referem os art. 209 e art. 222 (Lei nº 13.097, de 2015, art. 18, caput, inciso II, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 
4º, caput, inciso II); e 
 XVIII - os estabelecimentos que tiverem adquirido ou recebido em consignação, no ano anterior, mais 
de vinte por cento do volume de saída de pessoa jurídica que industrialize ou importe os produtos a que se 
referem os art. 209 e art. 222 (Lei nº 13.097, de 2015, art. 18, caput, inciso VII, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 
4º, caput, inciso VII). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 19. A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido a sua saída do território brasileiro 
somente será admitida, com a produção de todos os efeitos fiscais e cambiais, quando o pagamento for efetivado 
em moeda nacional ou estrangeira de livre conversibilidade e a venda for realizada para (Lei nº 9.826, de 23 
de agosto de 1999, art. 6º): 
 ....................................................................... 
 § 2º Nas operações de exportação de que trata o caput, com pagamento a prazo, os efeitos fiscais e 
cambiais, caso reconhecidos pela legislação vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob 
condição resolutória, aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em moeda nacional ou estrangeira de livre 
conversibilidade (Lei nº 10.833, de 2003, art. 61). 
 § 3º O disposto no § 2º aplica-se também ao produto exportado sem saída do território nacional, na 
forma disciplinada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, para ser (Lei 
nº 10.833, de 2003, art. 61, parágrafo único): 
 ....................................................................... 
 III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de loja franca; ou 
 IV - entregue no País: 
 a) a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de brinde a fornecedores e clientes; 
 b) a terceiro, em substituição de produto anteriormente exportado e que tenha se mostrado, após o 
despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou imprestável para o fim a que se destinava; 
 c) a missão diplomática, repartição consular de caráter permanente ou organismo internacional de que 
a República Federativa do Brasil seja membro, ou a seu integrante, estrangeiro; 
 d) para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e à lavra de jazidas de petróleo e gás natural 
em construção ou conversão contratada por empresa sediada no exterior, ou a seus módulos; 
 e) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico industrializado no território nacional, na hipótese 
de industrialização por encomenda de empresa estrangeira do bem a ser incorporado; 
 f) em regime de admissão temporária, por conta do comprador estrangeiro, sob a responsabilidade de 
terceiro, no caso de aeronaves; ou 
 g) a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporado a produto de interesse da defesa nacional em 
construção ou fabricação no território nacional, em decorrência de acordo internacional firmado pela República 
Federativa do Brasil." (NR) 
 
 "Art. 19-A. Na hipótese de exportação por conta e ordem, considera-se, para efeitos fiscais, que a 
mercadoria foi exportada pelo produtor ou revendedor contratante da exportação por conta e ordem (Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 81-A, caput). 
 § 1º A exportação da mercadoria deverá ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data da contratação 
da pessoa jurídica exportadora por conta e ordem (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 81-A, § 1º). 
 § 2º Considera-se data da exportação a data da apresentação da declaração de exportação pela pessoa 
jurídica exportadora por conta e ordem (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 81-A, § 2º). 
 § 3º Não se considera exportação por conta e ordem de terceiro a operação de venda de mercadorias 
para pessoa jurídica exportadora (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 81-A, § 4º). 
 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá estabelecer 
requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica exportadora por conta e ordem de terceiro (Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 80, caput, inciso I)." (NR) 
 
 "Art. 25. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XIII - o estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver os produtos a que se referem os 
art. 209 e art. 222 desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência ou que a eles der 
saída (Lei nº 13.097, de 2015, art. 22, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 5º). 
 ..............................................................." (NR) 
 "Art. 27. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 VII - o beneficiário de regime aduaneiro suspensivo do imposto, destinado à industrialização para 
exportação, pelas obrigações tributárias decorrentes da admissão de mercadoria no regime por outro 
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beneficiário, mediante sua anuência, com vistas à execução de etapa da cadeia industrial do produto a ser 
exportado (Lei nº 10.833, de 2003, art. 59); 
 VIII - o encomendante e o industrial, pelo imposto devido na hipótese prevista no § 5º do art. 43 (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 21, parágrafo único, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 3º, parágrafo único); 
 IX - o estabelecimento produtor ou importador dos produtos de que trata o art. 222 e a pessoa jurídica 
que possui estabelecimento equiparado a industrial na forma prevista nos incisos XVI ao XVIII do caput do art. 
9º, na hipótese de inobservância às regras de equiparação relativas aos referidos produtos (Lei nº 13.097, de 
2015, art. 20); e 
 X - a pessoa jurídica exportadora e o produtor ou revendedor contratante da exportação por conta e 
ordem, pelos tributos devidos e pelas penalidades aplicáveis, na hipótese de inobservância ao prazo de que trata 
o § 1º do art. 19-A (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 81-A, § 3º). 
 .................................................................(NR) 
 
 "Art. 35. São fatos geradores do imposto (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 
46): 
 I - o desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira; e 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 43. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 5º Na hipótese prevista no inciso VII do caput, a suspensão do imposto não se aplica à industrialização 
por encomenda dos produtos a que se referem os art. 209 e art. 222, situação em que o imposto será devido 
na saída do produto do estabelecimento que o industrializar e do estabelecimento encomendante, que poderá 
creditar-se do imposto destacado pelo industrial (Lei nº 13.097, de 2015, art. 21, e Lei nº 13.241, de 2015, art. 
3º)." (NR) 
 
 "Art. 45. O disposto no art. 43 não se aplica às saídas de produtos a que se refere o art. 222 promovidas 
pelos estabelecimentos industriais e equiparados na forma prevista no inciso V e nos incisos XVI ao XVIII do caput 
do art. 9º (Lei nº 13.097, de 2015, art. 15, § 5º)." (NR) 
 
 "Art. 46. .......................................................... 
 I - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, destinados a 
estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de produtos classificados nos Capítulos 2 
a 4, 7 a 12, 15 a 20, 23 (exceto Códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex 01 no Código 2309.90.90), 28 a 31, 
e 64, nos Códigos 2209.00.00 e 2501.00, e nas Posições 21.01 a 2105.00, da TIPI, inclusive aqueles a que 
corresponde a notação "NT" (Lei nº 10.637, de 2002, art. 29); 
 ........................................................................ 
 § 2º Para fins do disposto no inciso III do caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total 
de vendas de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e as contribuições sobre a venda 
(Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 3º). 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 48. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 IV - as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, importados 
diretamente, por encomenda ou por conta e ordem, do estabelecimento de que tratam os incisos I ao III do caput 
do art. 46 (Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 4º)." (NR) 
 
 "Art. 54. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XIV - os produtos nacionais saídos do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, diretamente 
para lojas francas, nos termos e nas condições estabelecidos pelos art. 15 ou art. 15-A do Decreto-Lei nº 1.455, 
de 1976 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 15, § 3º, e art. 15-A, § 2º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, caput, 
inciso VI); 
 ....................................................................... 
 XX - as máquinas, os equipamentos, os aparelhos e os instrumentos, as suas partes e peças de reposição, 
os acessórios, as matérias-primas e os produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica, 
importados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, 
pesquisadores, instituição científica, tecnológica e de inovação e entidades sem fins lucrativos ativos no fomento, 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1902 

 

 
 

 

na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e 
devidamente credenciados pelo CNPq (Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, art. 1º, § 2º);  
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 55. São isentos do imposto, até 31 de dezembro de 2021, os automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no 
mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável, sistema 
reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, e Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, art. 126): 
 ..............................................................." (NR) 
 

"Seção VII 
Da reposição de mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto exportado 
 
 Art. 80-A. Fica reduzida a zero por cento a alíquota do imposto relativo à mercadoria adquirida no 
mercado interno ou importada que seja equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto 
exportado (Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, art. 31). 
 § 1º O disposto no caput aplica-se, também, à aquisição no mercado interno ou à importação de 
mercadoria equivalente à empregada em (Lei nº 12.350, de 2010, art. 31, § 1º): 
 I - reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto já exportado; ou 
 II - industrialização de produto intermediário fornecido diretamente a empresa industrial-exportadora e 
empregado ou consumido na industrialização de produto final já exportado. 
 § 2º O beneficiário poderá optar pela importação ou pela aquisição no mercado interno da mercadoria 
equivalente, de forma combinada ou não, considerada a quantidade total adquirida ou importada com 
pagamento de tributos (Lei nº 12.350, de 2010, art. 31, § 3º). 
 § 3º Para fins do disposto neste artigo, considera-se mercadoria equivalente a mercadoria nacional ou 
estrangeira da mesma espécie, qualidade e quantidade daquela anteriormente adquirida no mercado interno 
ou importada sem fruição dos benefícios referidos no caput (Lei nº 12.350, de 2010, art. 31, § 4º). 
 § 4º O disposto neste artigo deverá observar o disciplinamento próprio estabelecido pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil e pela Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio 
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia (Lei nº 12.350, de 2010, art. 31, § 4º, e art. 33)." 
(NR) 
 

"Seção VIII 
Dos produtos classificados nas Posições 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados 
 
 Art. 80-B. O Poder Executivo federal poderá reduzir, com vigência a partir de 2022, as alíquotas do 
imposto para os veículos novos produzidos no País, classificados nos códigos 87.01 a 87.06 da TIPI, que atendam 
aos requisitos de que trata o art. 1º da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, da seguinte forma (Lei nº 
13.755, de 2018, art. 1º, art. 2º, caput, incisos I e II, e art. 39, caput, inciso I): 
 I - em até dois pontos percentuais para os veículos que atenderem a requisitos específicos de eficiência 
energética; e 
 II - em até um ponto percentual para os veículos que atenderem a requisitos específicos de desempenho 
estrutural associado a tecnologias assistivas à direção. 
 § 1º Observado o disposto no § 2º, a redução de alíquota de que trata o inciso 
 II do caput poderá ser concedida somente ao veículo cuja alíquota de IPI aplicável já tenha sido reduzida, 
nos termos do disposto no inciso I do caput, em, no mínimo, um ponto percentual (Lei nº 13.755, de 2018, art. 
2º, § 1º). 
 § 2º O somatório das reduções de alíquotas de que trata o caput fica limitado a dois pontos percentuais 
(Lei nº 13.755, de 2018, art. 2º, § 2º). 
 § 3º Em relação à redução de alíquotas de que trata este artigo, será concedido aos bens importados 
tratamento não menos favorável do que o concedido aos bens similares de origem nacional (Lei nº 13.755, de 
2018, art. 2º, § 3º). 
 § 4º Os veículos híbridos equipados com motor que utilize, alternativa ou simultaneamente, gasolina e 
álcool (flexible fuel engine) deverão ter uma redução de, no mínimo, três pontos percentuais na alíquota do IPI 
em relação aos veículos convencionais, de classe e categoria similares, equipados com esse mesmo tipo de motor 
(Lei nº 13.755, de 2018, art. 2º, § 4º). 
 § 5º A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada à observância aos termos e às 
condições estabelecidos em legislação específica e em legislação complementar (Lei nº 13.755, de 2018, art. 
1º, art. 2º, art. 28 e art. 29)." (NR) 
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 "Art. 81-A. Os quadriciclos e triciclos e as suas partes e peças produzidos na Zona Franca de Manaus 
ficam isentos do imposto, quer se destinem ao consumo interno, quer à comercialização no território nacional, 
desde que observados os requisitos previstos no art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 1967 (Decreto-Lei nº 288, de 
1967, art. 9º, § 1º)." (NR) 
 
 "Art. 82. Os bens do setor de tecnologias da informação e comunicação industrializados na Zona Franca 
de Manaus por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA ficam 
isentos do imposto na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 81, desde que atendidos os requisitos 
previstos neste artigo (Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, caput e § 2º-A). 
 § 1º Para fazer jus à isenção de que trata este artigo, as empresas fabricantes de bens de tecnologias 
da informação e comunicação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação a serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme definido no Decreto nº 
10.521, de 15 de outubro de 2020, e em legislação complementar (Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 3º, § 4º, 
§ 13 a § 15 e § 19). 
 § 2º A isenção do imposto somente contemplará os bens de tecnologias da informação e comunicação 
relacionados pelo Poder Executivo federal, produzidos na Zona Franca de Manaus conforme processo produtivo 
básico, estabelecido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(Lei nº 8.248, de 1991, art. 4º, § 2º, e Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 3º). 
 § 3º Consideram-se bens de tecnologias da informação e comunicação (Lei nº 8.248, de 1991, art. 16-
A, e Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, caput e § 2º-A): 
 ....................................................................... 
 III - os aparelhos telefônicos por fio, conjugados ou não com aparelho telefônico sem fio, que incorporem 
controle por técnicas digitais (Lei nº 8.248, de 1991, art. 16-A, § 4º e § 5º); 
 ....................................................................... 
 § 4º Os bens do setor de tecnologias da informação e comunicação alcançados pelo benefício de que 
tratam os incisos I e II do caput do art. 81 são os mesmos constantes da relação de que trata o art. 2º do Decreto 
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, respeitado o disposto no § 3º e no § 5º deste artigo (Lei nº 8.248, de 
1991, art. 16-A, § 6º, e Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 2º-A,). 
 § 5º O disposto nos incisos I e II do caput do art. 81 não se aplica aos produtos dos segmentos de áudio, 
áudio e vídeo, e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluídos os constantes da 
seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme a 
TIPI (Lei nº 8.248, de 1991, art. 16-A, § 1º, Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 2º-A): 
 ....................................................................... 
 § 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo federal, conforme 
regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e do Superintendente da 
SUFRAMA, demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações a que estão sujeitas para fazer jus 
à isenção, acompanhados de relatório consolidado e parecer conclusivo acerca desses demonstrativos, 
elaborados por auditoria independente (Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 7º). 
 § 8º Sem prejuízo do disposto neste artigo, aplicam-se as disposições do Poder Executivo federal em atos 
regulamentares sobre capacitação e competitividade do setor de tecnologias da informação e comunicação." 
(NR) 
 
 "Art. 83. Na hipótese do não cumprimento das exigências para gozo dos benefícios de que trata o caput 
do art. 82 ou da não aprovação dos relatórios de que trata o § 7º do referido artigo, a sua concessão será 
suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, acrescidos do juros de mora 
de que trata o art. 554 e das multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 
natureza (Lei nº 8.387, de 1991, art. 2º, § 9º)." (NR) 
 
 "Art. 94. Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2074, os benefícios previstos nesta Subseção 
(Constituição, art. 40, Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 92 e art. 92-A, Decreto-Lei nº 288, 
de 1967, art. 42, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 77, § 2º)." (NR) 
 "Art. 98. Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios fiscais previstos nesta Subseção 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 77, § 2º)." (NR) 
 
 "Art. 105. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 3º Para fins de aplicação do disposto no § 1º: 
 I - a matéria-prima de origem regional é aquela resultante de extração, coleta, cultivo ou criação animal 
na região da Amazônia Ocidental e, ainda, no Estado do Amapá, relativamente aos Municípios de Tabatinga, 
Guajará-Mirim, Macapá e Santana e Brasiléia e Cruzeiro do Sul; e 
 II - a Zona Franca de Manaus estabelecerá os critérios para fins de reconhecimento da preponderância 
de matéria-prima de origem regional e considerará, no mínimo, um dos seguintes atributos: 
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 a) volume; 
 b) quantidade; 
 c) peso; ou 
 d) importância, considerada a utilização no produto final. 
 § 4º A isenção de que trata este artigo será aplicada até 31 de dezembro de 2050 (Lei nº 13.023, de 8 
de agosto de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 108. Os incentivos previstos nos art. 106 e art. 107 vigorarão até 31 de dezembro de 2050 (Lei nº 
7.965, de 1989, art. 13, e Lei nº 13.023, de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 111. Os incentivos previstos nos art. 109 e art. 110 vigorarão até 31 de dezembro de 2050 (Lei nº 
8.210, de 1991, art. 13, e Lei nº 13.023, de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 115. Os incentivos previstos nos art. 112 e art. 113 vigorarão até 31 de dezembro de 2050 (Lei nº 
8.256, de 1991, art. 14, Lei nº 11.732, de 2008, art. 4º, e Lei nº 13.023, de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 118. Os incentivos previstos nos art. 116 e art. 117 vigorarão até 31 de dezembro de 2050 (Lei nº 
8.256, de 1991, art. 14, Lei nº 8.387, de 1991, art. 11, caput e § 2º, Lei nº 9.532, de 1997, art. 77, § 2º, e Lei 
nº 13.023, de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 120-A. Os incentivos previstos nos art. 119 e art. 120 vigorarão até 31 de dezembro de 2050 (Lei 
nº 13.023, de 2014, art. 3º)." (NR) 
 
 "Art. 131. A solicitação de instalação de empresa em Zona de Processamento de Exportação será feita 
por meio da apresentação de projeto, na forma prevista no Decreto nº 6.814, de 6 de abril de 2009 (Lei nº 
11.508, de 2007, art. 2º, § 5º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 133. Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
na Região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal, farão jus a crédito presumido, a ser aproveitado em relação 
às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2020, para dedução, na apuração do imposto incidente sobre as 
saídas de produtos classificados nas Posições 87.02 a 87.04 da TIPI, observado o disposto no Decreto nº 7.422, 
de 31 de dezembro de 2010 (Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, art. 1º, art. 2º e art. 19, Lei 
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, art. 1º, art. 2º e art. 22, e Lei nº 9.826, de 1999, art. 1º, caput 
e § 1º e § 3º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 134. ........................................................ 
 ........................................................................ 
 § 3º O regime especial de que trata este artigo não se configura como benefício ou incentivo fiscal e 
poderá ser utilizado concomitantemente com benefícios ou incentivos fiscais, inclusive com aqueles de que tratam 
os art. 133, art. 135, art. 135-A e art. 135-B (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 56, § 4º, Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, art. 16, parágrafo único, e Lei nº 9.826, de 1999, art. 3º, parágrafo único)." 
(NR) 
 
 "Art. 135-A. As pessoas jurídicas a que se refere o § 1º deste artigo, habilitadas até 31 de maio de 1997 
na forma prevista § 2º deste artigo, farão jus, até 31 de dezembro de 2020, a crédito presumido do imposto, 
como ressarcimento das contribuições de que tratam a Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e a 
Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos 
investimentos e pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos de produtos já existentes 
(Lei nº 9.440, de 1997, art. 11-B). 
 § 1º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente às pessoas jurídicas que sejam montadoras e 
fabricantes de (Lei nº 9.440, de 1997, art. 1º, § 1º): 
 I - veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto, de duas rodas ou mais, e jipes; 
 II - caminhonetas, furgões, picapes e veículos automotores, de quatro rodas ou mais, utilizados para 
transporte de mercadorias, com capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas; 
 III - veículos automotores terrestres utilizados para transporte de mercadorias, com capacidade de carga 
igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres utilizados para transporte de dez pessoas ou mais e 
caminhões-tratores; 
 IV - tratores agrícolas e colheitadeiras; 
 V - tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras; 
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 VI - carroçarias para veículos automotores em geral; 
 VII - reboques e semirreboques utilizados para o transporte de mercadorias; e 
 VIII - partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos, 
destinados aos produtos de que trata este parágrafo. 
 § 2º As pessoas jurídicas a que se refere o § 1º, para a fruição do incentivo fiscal de que trata o caput, 
deverão atender aos seguintes requisitos (Lei nº 9.440, de 1997, art. 11 e art. 12): 
 I - ter sido habilitada, até 31 de maio de 1997, aos benefícios fiscais para o desenvolvimento regional; 
 II - cumprir todas as condições estabelecidas na Lei nº 9.440, de 1997, constantes do termo de 
aprovação assinado pela pessoa jurídica; e 
 III - comprovar a regularidade do pagamento dos impostos e das contribuições federais. 
 § 3º O crédito presumido de que trata este artigo será equivalente ao resultado da aplicação das 
alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 
cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, multiplicado por: 
 I - dois, até o décimo segundo mês de fruição do benefício; 
 II - um inteiro e nove décimos, do décimo terceiro ao vigésimo quarto mês de fruição do benefício; 
 III - um inteiro e oito décimos, do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês de fruição do benefício; 
 IV - um inteiro e sete décimos, do trigésimo sétimo ao quadragésimo oitavo mês de fruição do benefício; 
e 
 V - um inteiro e cinco décimos, do quadragésimo nono ao sexagésimo mês de fruição do benefício. 
 § 4º A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada à observância aos termos e às 
condições estabelecidos no Decreto nº 7.389, de 9 de dezembro de 2010, e em legislação complementar (Lei 
nº 9.440, de 1997, art. 11 - B, § 1º)." (NR) 
 
 "Art. 135-B. As pessoas jurídicas a que se refere o § 1º do art. 135-A, habilitadas até 31 de maio de 
1997 na forma prevista no § 2º do referido artigo, farão jus a crédito presumido do IPI, como ressarcimento das 
contribuições de que tratam a Lei Complementar nº 7, de 1970, e a Lei Complementar nº 70, de 1991, em 
relação às vendas ocorridas entre 1º de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2025, desde que apresentem 
projetos que contemplem novos investimentos e pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou de novos 
modelos de produtos já existentes que estejam em produção, nos termos do disposto no art. 135-A (Lei nº 9.440, 
de 1997, art. 11-C). 
 § 1º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas previstas no art. 1º 
da Lei nº 10.485, de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes 
dos projetos de que trata o caput, I - um inteiro e vinte e cinco centésimos, até o décimo segundo mês de fruição 
do multiplicado por: benefício; 
 II - um inteiro, do décimo terceiro ao quadragésimo oitavo mês de fruição do benefício; e 
 III - setenta e cinco centésimos, do quadragésimo nono ao sexagésimo mês de fruição do benefício. 
 § 2º A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada à realização de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, 
correspondentes a, no mínimo, dez por cento do valor do crédito presumido apurado, e à observância aos termos 
e às condições estabelecidos em legislação específica e em legislação complementar (Lei nº 9.440, de 1997, art. 
11-C, § 1º e § 4º)." (NR) 
 
 "Art. 136. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 IV - no desembaraço aduaneiro, os componentes, os chassis, as carroçarias, os acessórios, as partes e 
as peças, a que se refere o inciso III do caput, de origem estrangeira, importados diretamente, por encomenda 
ou por conta e ordem do estabelecimento industrial (Lei nº 9.826, de 1999, art. 5º, § 1º); 
 V - do estabelecimento industrial, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 
embalagem, adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de componentes, 
chassis, carroçarias, partes e peças para industrialização dos produto's classificados nos Códigos 73.09, 
7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 
87.03, 87.04, 87.05, 87.06 e 8716.20.00 da TIPI (Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º, e Lei nº 10.637, de 2002, 
art. 29, § 1º, inciso I, alínea "a"); e 
 VI - no desembaraço aduaneiro, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 
embalagem, importados diretamente, por encomenda ou por conta e ordem do estabelecimento industrial a que 
trata o inciso V do caput (Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 4º). 
 .............................................................." (NR) 
 "Art. 150. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia como beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores - PADIS poderá usufruir da redução das alíquotas do imposto, em conformidade com o disposto 
nos art. 151 e art. 152 (Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, art. 3º, caput, inciso III, e art. 64, e Lei nº 
13.969, de 2019, art. 16). 
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 § 1º Poderá pleitear habilitação no PADIS a pessoa jurídica que invista anualmente em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação no País, conforme definido em legislação específica, e que exerça, isoladamente ou 
em conjunto (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º e art. 6º): 
 I - em relação a componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, as atividades de: 
 ....................................................................... 
 b) difusão ou processamento físico-químico; 
 c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento e teste; ou 
 d) a partir de 1º de abril de 2020, corte do substrato, encapsulamento e teste, no caso de circuitos 
integrados de multicomponentes, entendidos como a combinação de um ou mais circuitos integrados 
monolíticos, híbridos ou de multichips com, no mínimo, um dos seguintes componentes, combinados de maneira 
praticamente indissociável em corpo único como circuito integrado, com a forma de um componente do tipo 
utilizado para a montagem em placa de circuito impresso ou em outro suporte, por ligação de pinos, terminais 
de ligação, bolas, lands, relevos ou superfícies de contato (Lei nº 13.969, de 2019, art. 16): 
 1. os sensores, os atuadores, os osciladores ou os ressonadores à base de silício, ou as suas 
combinações; 
 2. os componentes que desempenhem as funções de artigos classificáveis nas Posições 85.32, 85.33 ou 
85.41 da TIPI; ou 
 3. as bobinas classificadas na Posição 85.04 da TIPI; 
 II - em relação a mostradores de informações (displays), as atividades de: 
 ....................................................................... 
 c) montagem e testes elétricos e ópticos; e 
 III - a operação de industrialização de insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de 
componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo federal e 
fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelos Ministérios da Economia e da Ciência, 
Tecnologia e Inovações. 
 § 2º A pessoa jurídica poderá exercer as atividades previstas nos incisos I e II do § 1º em que se 
enquadrar, isoladamente ou em conjunto, de acordo com os projetos aprovados na forma prevista no art. 153 
(Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, 
 § 1º, e Lei nº 13.969, de 2019 art. 16). 
 § 3º O disposto no inciso II do § 1º (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 2º): 
 I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder Executivo federal, 
com tecnologia baseada em componentes: 
 a) de cristal líquido (LC D); 
 b) fotoluminescentes - painel mostrador de plasma (PDP); 
 c) eletroluminescentes: 
 1. diodos emissores de luz (LED); 
 2. diodos emissores de luz orgânicos (OLED); ou 
 3. displays eletroluminescentes a filme fino (TFEL); ou 
 d) similares com microestruturas de emissão de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em 
equipamentos eletrônicos; e 
 II - não alcança os tubos de raios catódicos (CRT). 
 ....................................................................... 
 § 4º-A. A partir de 1º de abril de 2020, a pessoa jurídica de que trata o § 1º deverá exercer, 
exclusivamente, as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projeto, produção e prestação de 
serviços, ou outras atividades nas áreas de semicondutores ou mostradores de informação (displays) (Lei nº 
11.484, de 2007, art. 2º, § 3º, e Lei nº 13.969, de 2019, art. 16). 
 § 5º O investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação e as atividades de que trata o § 1º deverão 
ser realizados de acordo com os projetos aprovados na forma prevista no art. 153 apenas nas áreas de 
microeletrônica, de optoeletrônica e de ferramentas computacionais (softwares) de suporte a tais projetos e de 
metodologias de projeto e de processo de fabricação dos componentes relacionados nos incisos I e II do referido 
parágrafo (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 4º, e art. 6º, § 1º). 
 § 6º A redução de que trata este artigo aplica-se, ainda, a insumos e equipamentos dedicados e 
destinados à fabricação dos produtos a que se referem os incisos I e II do § 1º, relacionados em ato do Poder 
Executivo federal e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelos Ministérios da Economia 
e da Ciência, Tecnologia e Inovações. 
 § 7º O disposto no inciso I do § 1º alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, montados e 
encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso (chip on board), classificada no Código 8523.51 da 
TIPI (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 5º). 
 § 8º O disposto nesta Seção será aplicado com observância aos termos e às condições estabelecidos no 
Decreto nº 10.615, de 29 de janeiro de 2021, e em legislação complementar." (NR) 
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 "Art. 151. Ficam reduzidas a zero, até 22 de janeiro de 2022, as alíquotas do imposto incidente sobre a 
saída do estabelecimento industrial, ou a ele equiparado, ou a importação de máquinas, aparelhos, instrumentos 
e equipamentos, quando a aquisição no mercado interno ou a importação for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do PADIS, para incorporação ao seu ativo imobilizado, desde que destinados às atividades de que 
tratam os incisos I ao III do § 1º do art. 150 (Lei nº 11.484, de 2007, art. 3º, caput, inciso III, e art. 64). 
 ....................................................................... 
 § 2º As disposições do caput e do § 1º alcançam somente os bens ou insumos relacionados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações (Lei nº 11.484, de 2007, 
art. 3º, § 2º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 153. Os projetos a que se refere o § 5º do art. 150 deverão ser aprovados em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações, nos termos e nas condições estabelecidos 
pelo Poder Executivo federal (Lei nº 11.484, de 2007, art. 5º). 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 155. Na hipótese de os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação de que trata o art. 
150 não atingirem, em determinado ano-calendário, o percentual mínimo estabelecido nos termos do disposto 
no Decreto nº 10.615, de 2021, a pessoa jurídica habilitada no PADIS deverá aplicar o valor residual no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT (CT-INFO ou CT-Amazônia), acrescido de multa 
de vinte por cento e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, calculados desde 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que não foi atingido o percentual até a 
data da efetiva aplicação (Lei nº 11.484, de 2007, art. 8º e Lei nº 13.969, de 2019, art. 11). 
 ....................................................................... 
 § 2º Na hipótese prevista no caput, a não aplicação do valor residual no FNDCT (CT-INFO ou CT-
Amazônia), pela pessoa jurídica habilitada no PADIS, no prazo previsto no § 1º, obrigará o contribuinte ao 
pagamento de juros e multa de mora referentes ao imposto não pago em decorrência das reduções a zero das 
alíquotas do imposto de que trata o art. 151, na forma prevista na lei tributária (Lei nº 11.484, de 2007, art. 8º, 
§ 2º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 166. Serão efetuadas com suspensão do IPI, as vendas e as importações de máquinas, 
equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado interno, quando adquiridos ou importados 
diretamente pelos beneficiários do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de 
(Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, art. 14): 
 I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos; 
 II - sistemas suplementares de apoio operacional; 
 III - proteção ambiental; 
 IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, produtos, veículos e 
embarcações; 
 V - dragagens; e 
 VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de Treinamento 
Profissional. 
 ....................................................................... 
 § 4º As peças de reposição a que se refere o caput deverão ter o seu valor aduaneiro igual ou superior 
a vinte por cento do valor aduaneiro da máquina ou do equipamento ao qual se destinam, de acordo com a 
sua declaração de importação (Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, § 9º). 
 § 5º Os veículos adquiridos com o amparo do REPORTO deverão receber identificação visual externa, a 
ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo federal (Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, § 10). 
 § 6º As máquinas, os equipamentos e os bens objeto da suspensão a que se refere este artigo são 
aqueles constantes do Decreto nº 6.582, de 26 de setembro de 2008 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, § 7º)." 
(NR) 
 
 "Art. 170. ........................................................ 
 I - o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de instalação portuária 
de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, 
inclusive aquela que opera com embarcações de offshore (Lei nº 11.033, de 2004, art. 15); 
 II - as empresas de dragagem, assim definidas pela Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, os recintos 
alfandegados de zona secundária e os centros de formação profissional e treinamento multifuncional a que se 
refere o inciso II do caput do art. 33 da referida Lei (Lei nº 11.033, de 2004, art. 16); e 
 ....................................................................... 
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 § 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia estabelecerá os 
requisitos e os procedimentos para habilitação dos beneficiários no REPORTO e para coabilitação dos fabricantes 
dos bens a que se refere o § 3º do art. 166 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 15, § 2º). 
 § 2º O REPORTO aplica-se às aquisições e às importações efetuadas até 31 de dezembro de 2020 (Lei 
nº 11.033, de 2004, art. 16)." (NR) 
 
 "Art. 171. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 2º O beneficiário do REPES é a pessoa jurídica, previamente habilitada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, que (Lei nº 11.196, de 2005, art. 1º, parágrafo único, e 
art. 2º): 
 ....................................................................... 
 II - assuma compromisso de exportação igual ou superior a cinquenta por cento de sua receita bruta 
anual decorrente da venda dos bens e serviços a que se refere o inciso I do caput, por ocasião da sua opção 
pelo REPES. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 172. A fruição dos benefícios do REPES fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 
em relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e à observância aos termos e às condições estabelecidos no Decreto nº 5.712, de 2 de março de 
2006, no Decreto nº 5.713, de 2 de março de 2006, e em legislação complementar. (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 7º)." (NR) 
 

"Seção VII 
Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

 
 Art. 175-A. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia como beneficiária do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares 
- Renuclear poderá adquirir, com suspensão do imposto, máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, 
novos, e materiais de construção, para utilização ou incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao ativo 
imobilizado, em conformidade com o disposto nesta Seção (Lei nº 12.431, de 2011, art. 14, art. 15 e art. 16). 
 § 1º É beneficiária do Renuclear a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado, até 31 de dezembro de 
2017, para implantação de obras de infraestrutura no setor de geração de energia elétrica de origem nuclear, 
observado o disposto no inciso XXIII do caput do art. 21 e no inciso XIV do caput do art. 49 da Constituição. 
 § 2º A suspensão de que trata este artigo: 
 I - abrange o imposto incidente sobre a importação ou a saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado, nas hipóteses em que a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa 
jurídica beneficiária do Renuclear; 
 II - converte-se em isenção após a utilização ou a incorporação do bem ou do material de construção 
na obra de infraestrutura; 
 III - aplica-se às aquisições e às importações realizadas até 31 de dezembro de 2020 pela pessoa jurídica 
habilitada; e 
 IV - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à observância aos termos e às 
condições estabelecidos no Decreto nº 7.832, de 29 de outubro de 2012, e em legislação complementar (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 14, parágrafo único)." (NR) 
 

"Seção VIII 
Do Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa 

 
 Art. 175-B. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia como beneficiária do Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa - Retid poderá usufruir 
de suspensão do imposto, em conformidade com o disposto nesta Seção (Lei nº 12.598, de 21 de março de 
2012, art. 7º, art. 8º e art. 9º). 
 § 1º Poderá ser habilitada no Retid: 
 I - a empresa estratégica de defesa que produza ou desenvolva bens de defesa nacional ou preste os 
serviços de tecnologia industrial básica, projeto, pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, assistência 
técnica e transferência de tecnologia, empregados na manutenção, na conservação, na modernização, no 
reparo, na revisão, na conversão e na industrialização dos referidos bens; 
 II - a pessoa jurídica que produza ou desenvolva partes, peças, ferramentais, componentes, 
equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas a serem empregados na produção ou no 
desenvolvimento dos bens referidos no inciso I; e III - a pessoa jurídica que preste os serviços de tecnologia 
industrial básica, projeto, pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, assistência técnica e transferência 
de tecnologia a serem empregados na produção ou no desenvolvimento dos bens referidos nos incisos I e II. 
 § 2º A suspensão de que trata este artigo: 
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 I - abrange o imposto incidente sobre a importação ou a saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado, nas hipóteses em que a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada por 
estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retid; 
 II - converte-se em alíquota de zero por cento após: 
 a) o emprego ou a utilização dos bens adquiridos ou importados no âmbito do Retid, ou dos bens que 
resultarem de sua industrialização, na manutenção, na conservação, na modernização, no reparo, na revisão, 
na conversão e na industrialização de bens de defesa nacional definidos no ato do Poder Executivo federal de 
que trata o inciso I do caput do art. 8º da Lei nº 12.598, de 2012, quando destinados, à venda para a União, 
ao uso privativo das Forças Armadas, ou aqueles definidos em ato do Poder Executivo federal como de interesse 
estratégico para a defesa nacional; ou 
 b) a exportação dos bens com tributação suspensa ou dos bens que resultarem de sua industrialização; 
e 
 III - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à observância aos termos e às 
condições estabelecidos no Decreto nº 8.122, de 16 de outubro de 2013, e em legislação complementar (Lei nº 
12.598, de 2012, art. 8º, § 5º e § 7º)." (NR) 
 
 "Art. 175-C. Ficam isentos do imposto os bens referidos no inciso I do § 1º do art. 175-B saídos do 
estabelecimento industrial ou equiparado de pessoa jurídica beneficiária do Retid, desde que adquiridos pela 
União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal ou administrativo (Lei nº 12.598, de 
2012, art. 9º-B)." (NR) 
 
 "Art. 175-D. Os benefícios a que se referem os art. 175-B e art. 175-C poderão ser usufruídos pelas 
pessoas jurídicas habilitadas nas aquisições e importações realizadas até 22 de março de 2032 (Lei nº 12.598, 
de 2012, art. 11, e Lei nº 13.043, de 2014, art. 87)." (NR) 

"Seção IX 
Do Regime Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra 

das Jazidas de Petróleo e Gás Natural 
 
 Art. 175-E. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia como beneficiária do Regime Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às 
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - Repetro faz jus aos benefícios da 
admissão temporária para utilização econômica estabelecidos pela Lei nº 9.430, de 1996 (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 79, Lei nº 9.478, de 1997, art. 4º e art. 6º, Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, art. 6º, e Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, art. 61). 
 § 1º A pessoa jurídica poderá requerer habilitação no Repetro até 31 de dezembro de 2018. 
 § 2º A habilitação deferida terá validade nacional, no máximo, até 31 de dezembro de 2020. 
 § 3º A aplicação do disposto nesta Seção fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e à observância aos termos e às condições estabelecidos no Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 
2009, e em legislação complementar (Lei nº 9.430, de 1996, art. 79, e Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 93)." 
(NR) 
 

"Seção X 
Do Regime Especial de Utilização Econômica de Bens Destinados às Atividades de Exploração, 

Desenvolvimento e Produção de Petróleo e de Gás Natural 
 
 Art. 175-F. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia como beneficiária do Regime Especial de Utilização Econômica de Bens Destinados às Atividades 
de Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e de Gás Natural - Repetro-Sped poderá usufruir da 
suspensão do imposto até 31 de dezembro de 2040, em conformidade com o disposto nesta Seção (Lei nº 
13.586, de 28 de dezembro de 2017, art. 5º, caput e § 1º e § 8º, e art. 8º). 
 § 1º A suspensão de que trata este artigo (Lei nº 13.586, de 2017, art. 5º, caput e § 1º a 4º): 
 I - aplica-se à importação dos bens relacionados em ato da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia cuja permanência no País seja definitiva e que sejam destinados às atividades 
de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; e 
 II - converte-se em isenção após decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de registro da 
declaração de importação. 
 § 2º A aplicação do disposto nesta Seção fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e à observância aos termos e às condições estabelecidos no Decreto nº 6.759, de 2009, e em 
legislação complementar (Lei nº 13.586, de 2017, art. 5º, § 8º)." (NR) 
 

"Seção XI 
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Do Regime Especial de Industrialização de Bens Destinados à Exploração, ao Desenvolvimento e à Produção 
de Petróleo, de Gás Natural e de Outros Hidrocarbonetos Fluidos 

 
 Art. 175-G. A pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia como beneficiária do Regime Especial de Industrialização de Bens Destinados à 
Exploração, ao Desenvolvimento e à Produção de Petróleo, de Gás Natural e de Outros Hidrocarbonetos Fluidos 
- Repetro-Industrialização poderá usufruir da suspensão do imposto até 31 de dezembro de 2040, em 
conformidade com o disposto nesta Seção (Lei nº 13.586, de 2017, art. 6º, caput, § 1º, inciso II, e § 12 e art. 
8º). 
 § 1º Para habilitar-se no Repetro-Industrialização, a pessoa jurídica deverá ser (Lei nº 13.586, de 2017, 
art. 6º, caput e § 2º): 
 I - fabricante dos produtos finais destinados às atividades a que se refere o inciso I do § 1º do art. 175-
F, para serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica habilitada no Repetro ou no Repetro-Sped, na forma 
prevista em legislação específica; ou 
 II - fabricante intermediário de bens a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica a que se refere o 
inciso I. 
 § 2º A suspensão de que trata este artigo (Lei nº 13.586, de 2017, art. 5º, art. 6º, caput e § 3º, e art. 
7º): 
 I - aplica-se à importação ou à aquisição no mercado interno de matérias-primas, de produtos 
intermediários e de materiais de embalagem, destinados ao processo produtivo dos produtos finais a que se 
refere o § 8º do art. 458 do Decreto nº 6.759, de 2009; e 
 II - converte-se em isenção depois de efetivada a destinação do produto final." (NR) 
 "Art. 175-H. O prazo de suspensão do pagamento do imposto pela aplicação do regime especial de que 
trata o art. 175-G será de até um ano, prorrogável por período não superior, no total, a cinco anos, observada 
a regulamentação editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia (Lei 
nº 13.586, de 2017, art. 6º, § 4º). 
 Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput poderá, excepcionalmente, em casos justificados, ser 
prorrogado por período superior a cinco anos, observada a regulamentação editada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia (Lei nº 13.586, de 2017, art. 6º, § 5º)." (NR) 
 "Art. 175-I. A aquisição do produto final pela pessoa jurídica beneficiária do Repetro ou do Repetro-Sped 
será realizada com suspensão do pagamento do imposto, que se converterá em isenção depois de efetivada a 
destinação do produto final (Lei nº 13.586, de 2017, art. 6º, § 8º e § 9º)." (NR) 
 
 "Art. 175-J. A aplicação do disposto nesta Seção fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia e à observância aos termos e às condições estabelecidos no Decreto nº 9.537, de 24 de outubro 
de 2018, e em legislação complementar (Lei nº 13.586, de 2017, art. 6º, § 12, e art. 8º)." (NR) 
 
 "Arbitramento do valor tributável e tributação simplificada na importação 
 
 Art. 197. ......................................................... 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 198. Nas hipóteses em que a identificação da mercadoria importada se torne impossível em razão 
de seu extravio ou consumo e de descrição genérica nos documentos comerciais e de transporte disponíveis, a 
base de cálculo da tributação simplificada será arbitrada em valor equivalente à mediana dos valores por 
quilograma de todas as mercadorias importadas a título definitivo, pela mesma via de transporte internacional, 
constantes de declarações registradas no semestre anterior, incluídas as despesas de frete e seguro internacionais 
(Lei nº 10.833, de 2003, art. 67, § 1º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 199. Será aplicada a alíquota única de oitenta por cento em regime de tributação simplificada 
relativo ao IPI e aos demais tributos incidentes na importação. (Lei nº 10.833, de 2003, art. 67, caput)." (NR) 
 

"Seção III 
Dos produtos descritos nos Capítulos 17, 18, 21, 22 e 24 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados 
 
 Art. 200. ......................................................... 
 ..............................................................." (NR) 
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 "Art. 207. O imposto incidente sobre os chocolates classificados nos Códigos 1704.90.10 e 1806.90.00 
e nas Subposições 1806.31 e 1806.32 da TIPI será calculado em conformidade com o disposto nas Seções I e II 
deste Capítulo." (NR) 
 
 "Art. 208. O imposto incidente sobre os sorvetes classificados na Subposição 2105.00 da TIPI será 
calculado em conformidade com o disposto nas Seções I e II deste Capítulo." (NR) 
 
 "Art. 209. O imposto incidente sobre os produtos classificados nas Posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, 
exceto o Código 2208.90.00 Ex 01, da TIPI será calculado em conformidade com o disposto nas Seções I e II 
deste Capítulo (Lei nº 13.241, de 2015, art. 1º e art. 2º). 
 Parágrafo único. O Poder Executivo federal poderá estabelecer os valores mínimos do imposto para os 
produtos a que se refere o caput, em função da classificação fiscal na TIPI, do tipo de produto e da capacidade 
do recipiente (Lei nº 13.241, de 2015, art. 7º, caput)." (NR) 
 
 "Produtos do Ex 01 do Código 2402.10.00 e do Código 2402.20.00 da TIPI Art. 212-A. Os fabricantes 
e os importadores dos cigarros classificados no Código 2402.20.00, excetuados os classificados no Ex 01, e das 
cigarrilhas classificadas no Ex 01 do Código 2402.10.00 da TIPI ficam sujeitos a regime geral de tributação, de 
acordo com o qual o imposto será apurado por meio da aplicação da alíquota constante da TIPI sobre o valor 
que resultar da aplicação do percentual de quinze por cento sobre o preço de venda dos referidos produtos no 
varejo (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 4º, caput, inciso I, Lei nº 12.546, de 2011, art. 14, caput e § 2º, e 
art. 15, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º)." (NR) 
 
 "Art. 212-B. A pessoa jurídica industrial ou importadora dos produtos a que se refere o art. 212-A poderá 
optar por regime especial de apuração, de acordo com o qual o valor do imposto será obtido pelo somatório 
de duas parcelas, calculadas por meio da utilização de alíquotas (Lei nº 12.546, de 2011, art. 17, e Lei nº 
12.402, de 2011, art. 6º): 
 I- ad valorem, sobre o valor que resultar da aplicação do percentual de quinze por cento sobre o preço 
de venda no varejo dos cigarros e das cigarrilhas; ou 
 II - específica, estabelecida em reais por vintena, que terá por base as características físicas do produto. 
 § 1º As alíquotas de que tratam os incisos I e II do caput são (Lei nº 12.546, de 2011, art. 17, § 1º, e 
Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º): 
 

Vigência 

Alíquotas 

Ad valorem (%) 
Específica (R$) 

Maço Box 

1/12/2011 a 30/4/2012 0% R$ 0,80 R$ 1,15 

1/5/2012 a 31/12/2012 40,00% R$ 0,90 R$ 1,20 

1/1/2013 a 31/12/2013 47,00% R$ 1,05 R$ 1,25 

1/1/2014 a 31/12/2014 54,00% R$ 1,20 R$ 1,30 

1/1/2015 a 30/04/2016 60,00% R$ 1,30 R$ 1,30 

1/5/2016 a 30/11/2016 63,30% R$ 1,40 R$ 1,40 

A partir de 1/12/2016 66,70% R$ 1,50 R$ 1,50 

 
 § 2º A propositura de ação judicial que questione os termos do regime especial de que trata este artigo 
implica a desistência da opção pelo regime e a incidência do imposto na forma prevista no regime geral de que 
trata o art. 212-A (Lei nº 12.546, de 2011, art. 17, § 3º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º). 
 § 3º A opção pelo regime especial de que trata este artigo será exercida pela pessoa jurídica em relação 
a todos os seus estabelecimentos, até o último dia útil do mês de dezembro de cada ano-calendário, e produzirá 
efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da opção (Lei nº 12.546, de 2011, art. 18, 
caput, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º). 
 § 4º A opção a que se refere o § 3º será automaticamente prorrogada a cada ano-calendário, exceto se 
o fabricante ou o importador dela desistir, nos termos estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia (Lei nº 12.546, de 2011, art. 18, § 1º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º). 
 § 5º No ano-calendário em que o fabricante ou o importador iniciar as atividades de produção ou 
importação de cigarros ou de cigarrilhas, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em qualquer data, 
e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção (Lei nº 12.546, de 2011, art. 18, 
§ 2º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º, caput)." (NR) 
 
 "Art. 212-C. O imposto relativo à industrialização e à importação dos produtos referidos no art. 212-A 
será apurado e recolhido, apenas uma vez, pelo (Lei nº 12.546, de 2011, art. 16, caput, e Lei nº 12.402, de 
2011, art. 6º, caput): 
 I - estabelecimento industrial, em relação às saídas de produtos destinados ao mercado interno; e 
 II - importador, no desembaraço aduaneiro dos produtos de procedência estrangeira. 
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 § 1º Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação à mesma marca comercial de cigarro 
ou de cigarrilha, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do imposto, o maior preço de venda no 
varejo praticado em cada Estado ou no Distrito Federal (Lei nº 12.546, de 2011, art. 16, § 1º, e Lei nº 12.402, 
de 2011, art. 6º). 
 § 2º Para fins de aplicação do disposto no § 1º, serão considerados como marca comercial o nome a 
ela associado e as características físicas do produto, inclusive em relação ao tipo de embalagem e comprimento 
do cigarro. 
 § 3º A margem de participação do varejista no preço de venda a varejo dos produtos a que se refere o 
art. 212-A é de onze inteiros e duzentos e sessenta e oito milésimos por cento (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, 
art. 4º, parágrafo único, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º). 
 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia:  
 I - divulgará, por meio de seu sítio eletrônico, o nome das marcas comerciais de cigarros e de cigarrilhas 
e os preços de venda no varejo a que se refere o § 1º, além das datas de início de vigência dos referidos preços 
(Lei nº 12.546, de 2011, art. 18, § 4º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º); e 
 II - poderá, no âmbito de suas competências, disciplinar a aplicação do disposto nos art. 212-A e art. 
212-B. 
 § 5º O disposto neste artigo aplica-se aos regimes geral e especial previstos, respectivamente, no art. 
212-A e no art. 212-B (Lei nº 12.546, de 2011, art. 17, § 2º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º)." (NR) 
 
 "Art. 218. Os fabricantes e os importadores dos cigarros classificados no código 2402.20.00 da TIPI 
ficam autorizados a proceder à alteração dos preços atribuídos aos seus produtos, observado o preço mínimo 
estabelecido em ato do Poder Executivo federal." (NR) 
 
 "Art. 220-A. Ficam estabelecidos os preços mínimos de venda no varejo constantes da tabela abaixo, de 
cigarros classificados no código 2402.20.00 da TIPI, válidos no território nacional, abaixo dos quais fica proibida 
sua comercialização (Lei nº 12.546, de 2011, art. 20, caput): 
 

Vigência Valor por vintena (R$) 

1/5/2012 a 31/12/2012 R$ 3,00 

1/1/2013 a 31/12/2013 R$ 3,50 

1/1/2014 a 31/12/2014 R$ 4,00 

1/1/2015 a 30/4/2016 R$ 4,50 

A partir de 1/5/2016 R$ 5,00 

 
 § 1º Fica vedada, pelo prazo de cinco anos-calendário, contado da data de aplicação da pena de 
perdimento prevista no inciso V do caput do art. 604, a comercialização de cigarros pela pessoa jurídica que 
tenha descumprido o disposto no caput (Lei nº 12.546, de 2011, art. 20, § 2º). 
 § 2º Fica sujeito ao cancelamento do registro especial a que se refere o art. 330 o estabelecimento 
industrial que (Lei nº 12.546, de 2011, art. 20, § 3º): 
 I - divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o preço mínimo estabelecido no 
caput; ou 
 II - comercializar cigarros a pessoa jurídica que incorrer na hipótese prevista no § 1º. 
 § 3º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia divulgará a relação 
das pessoas jurídicas que incorrerem na hipótese prevista no § 1º. 
 § 4º Os fabricantes e os importadores deverão fazer constar das tabelas informativas de preços entregues 
aos varejistas referência à proibição de comercialização de cigarros com valor abaixo do preço mínimo de que 
trata o caput, com indicação dos respectivos valores, sem prejuízo de observância às demais disposições contidas 
no art. 220." (NR)  
 
 "Art. 221. O imposto incidente sobre o fumo picado, desfiado, migado ou em pó, não destinado a 
cachimbos, e o fumo em corda ou em rolo, classificado no Código 2403.1 da TIPI, será calculado de 
conformidade com o disposto nas Seções I e II deste Capítulo." (NR) 
 

"Seção IV 
Dos produtos classificados nos Códigos 2106.90.10 Ex 02, 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 

2201.10.00, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 2202.99.00, e 2203.00.00 da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 

 
 Art. 222. Ficam sujeitos ao imposto na forma prevista nesta Seção, sem prejuízo da aplicação dos demais 
dispositivos pertinentes previstos neste Regulamento e no Decreto nº 8.442, de 29 de abril de 2015, os 
importadores e os estabelecimentos que procedam à industrialização e à comercialização dos produtos 
classificados nos seguintes Códigos da TIPI (Lei nº 13.097, de 2015, art. 14, caput, incisos I a V): 
 I - 2106.90.10 Ex 02; 
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 II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 2201.10.00; 
 III - 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do Código 2202.99.00; e 
 IV - 2203.00.00. 
 Parágrafo único. O disposto no caput, em relação às Posições 22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, 
exclusivamente, água e refrigerantes, chás, refrescos, cervejas sem álcool, repositores hidroeletrolíticos, bebidas 
energéticas e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham como ingrediente principal inositol, 
glucoronolactona, taurina ou cafeína (Lei nº 13.097, de 2015, art. 14, parágrafo único)." (NR) 
 
 "Art. 222-A. O imposto incidente sobre os produtos a que se refere o art. 222 será calculado em 
conformidade com o disposto nas Seções I e II deste Capítulo (Lei nº 13.097, de 2015, art. 15, caput, incisos I e 
II). 
 Parágrafo único. O valor do frete integrará a base de cálculo do imposto sobre a saída dos produtos de 
estabelecimento industrial ou equiparado, na forma prevista nos incisos XVI ao XVIII do caput do art. 9º, que 
mantenha com o transportador quaisquer das relações neles mencionadas (Lei nº 13.097, de 2015, art. 19)." 
(NR) 
 
 "Art. 222-B. Serão reduzidas, nos termos do disposto na Nota Complementar NC (22-1) da TIPI, as 
alíquotas dos produtos que contiverem suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, 
classificados nos seguintes Códigos da TIPI (Lei nº 13.097, de 2015, art. 15, caput, inciso II): 
 I - 2106.90.10 Ex 02; 
 II - 22.01, exceto dos Ex 01 e Ex 02 do Código 2201.10.00; e 
 III - 22.02, exceto do Ex 01, do Ex 02 e do Ex 03 do Código 2202.99.00." (NR) 
 
 "Art. 222-C. Na hipótese de saída dos produtos a que se refere o art. 222 do estabelecimento importador, 
industrial ou equiparado nos termos do disposto nos incisos XVI ao XVIII do caput do art. 9º para pessoa jurídica 
varejista ou consumidor final, as alíquotas a que se referem os art. 222-A e art. 222-B ficam reduzidas em: 
 I - vinte e dois por cento, no caso de fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2015 (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 15, § 1º, inciso I); e 
 II - vinte e cinco por cento, no caso de fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário de 2016 (Lei 
nº 13.097, de 2015, art. 15, § 1º, inciso II). 
 § 1º Não se aplicam as reduções de que trata este artigo na hipótese:  
 I - em que, quando de instalação obrigatória, nos termos definidos pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia, os equipamentos referidos no art. 376 não estejam instalados e 
em normal funcionamento (Lei nº 13.097, de 2015, art. 15, § 2º); e 
 II - de saída dos produtos a que se refere o art. 222 de estabelecimentos importadores, industriais ou 
equiparados nos termos do disposto nos incisos XVI ao XVIII do caput do art. 9º, de pessoa jurídica optante pelo 
Simples Nacional (Lei nº 13.097, de 2015, art. 15, § 4º). 
 § 2º Na hipótese de inobservância às condições estabelecidas para aplicação das reduções de que trata 
este artigo, o estabelecimento importador, industrial ou equiparado nos termos do disposto nos incisos XVI ao 
XVIII do caput do art. 9º responderá subsidiariamente com a pessoa jurídica adquirente pelo recolhimento do 
imposto que deixou de ser pago, com os acréscimos cabíveis, de acordo com legislação aplicável (Lei nº 13.097, 
de 2015, art. 15, § 3º)." (NR) 
 
 "Art. 222-D. Fica reduzida, nos termos do disposto no Anexo II ao Decreto nº 8.442, de 2015, a alíquota 
do imposto incidente sobre a saída de cervejas e chopes especiais dos estabelecimentos industriais (Lei nº 13.097, 
de 2015, art. 16, caput).  
 § 1º Para fins de aplicação do disposto no caput, considera-se: 
 I - cerveja especial - a cerveja que contiver, no mínimo, setenta e cinco por cento de malte de cevada, 
em peso, sobre o extrato primitivo, como fonte de açúcares (Lei nº 13.097, de 2015, art. 16, § 1º); 
 II - chope especial - a cerveja especial não submetida a processo de pasteurização para o envase (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 16, § 1º); e 
 III - volume total de produção - a produção total de cervejas e chopes especiais da pessoa jurídica que 
os industrializa somada à produção total de cervejas e chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com 
ela mantenham quaisquer das relações previstas nos incisos XVI ao XVIII do caput do art. 9º (Lei nº 13.097, de 
2015, art. 16, § 2º). 
 § 2º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes especiais ultrapassar o limite máximo 
estabelecido no Anexo II ao Decreto nº 8.442, de 2015, não poderá aplicar a redução a que se refere o caput. 
 § 3º A pessoa jurídica em início de atividade poderá, no ano-calendário em que iniciar a atividade, 
aplicar a redução de que trata este artigo até o limite máximo a que se refere o § 2º, observado disposto no 
inciso III do § 1º." (NR) 
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 "Art. 222-E. Na hipótese de serem aplicáveis ambas as reduções de que tratam os art. 222-C e art. 222-
D, primeiro deverá ser calculada aquela prevista no art. 222-C e, sobre o resultado obtido, será efetuada a 
redução prevista no art. 222-D (Lei nº 13.097, de 2015, art. 16, caput)." (NR) 
 
 "Art. 222-F. Relativamente aos produtos a que se refere o art. 222, aplicam-se os valores mínimos do 
imposto estabelecidos no Anexo I ao Decreto nº 8.442, de 2015, observadas as seguintes disposições (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 33, caput): 
 I - sobre os valores mínimos, será aplicável a redução prevista no art. 222-B (Lei nº 13.097, de 2015, 
art. 33, § 2º); 
 II - excetuado o disposto no inciso I, o valor do imposto não poderá ser inferior ao valor mínimo, mesmo 
após a aplicação de quaisquer das reduções de alíquotas previstas nesta Seção (Lei nº 13.097, de 2015, art. 
33, § 2º); e 
 III - o Poder Executivo federal poderá alterar os valores mínimos a que se refere o caput (Lei nº 13.097, 
de 2015, art. 33, § 1º)." (NR) 
 "Art. 222-G. Para fins do disposto nesta Seção, considera-se varejista a pessoa jurídica cuja receita 
decorrente da venda de bens e serviços ao consumidor final no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
operação houver sido igual ou superior a setenta e cinco por cento de sua receita total de venda de bens e 
serviços no mesmo período, depois de excluídos os impostos e as contribuições incidentes sobre a venda (Lei nº 
13.097, de 2015, art. 17, caput). 
 § 1º No caso de pessoa jurídica em início de atividade, aplica-se o disposto no caput desde que a receita 
estimada decorrente da venda de bens e serviços ao consumidor final no referido ano-calendário seja igual ou 
superior a setenta e cinco por cento de sua receita total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois 
de excluídos os impostos e as contribuições incidentes sobre a venda (Lei nº 13.097, de 2015, art. 17, parágrafo 
único). 
 § 2º Na hipótese de a estimativa de que trata o caput não se confirmar, deverá ser recolhido o imposto 
que deixou de ser pago, com os acréscimos cabíveis, de acordo com legislação aplicável, observado o disposto 
no art. 222-A." (NR) 
 
 "Art. 224. Nas hipóteses de infração ao disposto nos art. 222 ao art. 222-F, a exigência de multas e 
juros de mora ocorrerá em conformidade com o disposto nos art. 552 ao art. 554 (Lei nº 13.097, de 2015, art. 
14, caput)." (NR) 
 
 "Art. 227-A. Para os estabelecimentos industriais que derem saída a produtos com a isenção de que trata 
o art. 55, fica assegurada a manutenção do crédito do imposto (Lei nº 8.989, de 1995, art. 4º): 
 I - relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente 
utilizados na industrialização dos produtos referidos no art. 55; e 
 II - pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel de passageiros originário e procedente de 
países integrantes do MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de 
automóveis da Posição 87.03 da TIPI com a isenção de que trata o art. 55." (NR) 
 

"Subseção V 
Do crédito presumido como ressarcimento de contribuições Ressarcimento de contribuições 

 
 Art. 241. ......................................................... 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 262. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 II - até o décimo dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, em relação aos cigarros 
classificados no Código 2402.20.00 e às cigarrilhas classificadas no Ex 01 do Código 2402.10.00 da TIPI (Lei 
nº 8.383, de 1991, art. 52, caput, inciso I, alínea "a", e Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º); 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 294. ..................................................................... 
 .................................................................................... 
 II - para produtos de origem estrangeira do Código 2402.20.00 e do Ex 01 do Código 2402.10.00 da 
TIPI, em quantidade igual ao número das unidades a importar, previamente informadas, nos termos e nas 
condições estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia (Lei nº 
12.402, de 2011, art. 6º); 
 ..........................................................................." (NR) 
 
 "Taxa pela utilização do selo de controle 
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 Art. 298-A. É devida taxa pela utilização do selo de controle de que trata o art. 284, com base nos 
seguintes valores (Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, caput, inciso I, e § 2º, incisos I e II): 
 I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para utilização nas carteiras de cigarros; 
e 
 II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para utilização nas embalagens de 
bebidas e demais produtos. 
 § 1º São contribuintes da taxa de que trata este artigo as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia à utilização do selo de controle (Lei nº 12.995, 
de 2014, art. 13, § 1º). 
 § 2º A taxa de que trata este artigo deverá ser recolhida previamente ao recebimento dos selos de 
controle, pela pessoa jurídica obrigada à sua utilização, em estabelecimento bancário integrante da rede 
arrecadadora de receitas federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF (Lei nº 
12.995, de 2014, art. 13, § 4º). 
 § 3º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização fica condicionado à 
comprovação do recolhimento de que trata o § 2º, sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na legislação 
(Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 6º). 
 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá editar normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo (Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 8º)." (NR) 
 
 "Art. 309. No caso dos produtos de procedência estrangeira do Código 2402.20.00 da TIPI, os selos de 
controle serão remetidos, pelo importador, ao fabricante no exterior e deverão ser aplicados em cada maço, 
carteira ou embalagem, que contenha vinte unidades do produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para os produtos de fabricação nacional (Lei nº 
9.532, de 1997, art. 49, § 4º). 
 Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às cigarrilhas classificadas no Ex 01 do Código 
2402.10.00 da TIPI (Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º)." (NR) 
 
 "Art. 333. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 III - prática de fraude ou conluio, conforme definido nos art. 562 e art. 563, ou de crime contra a ordem 
tributária, previsto na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de crime de falsificação de selos de controle 
tributário, previsto no art. 293 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou de 
qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas reguladoras da produção, da 
importação e da comercialização de cigarros e outros derivados de tabaco, após decisão transitada em julgado 
(Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º, caput, inciso III). 
 § 1º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, deverão ser consideradas as seguintes 
práticas reiteradas da pessoa jurídica detentora do registro especial, independentemente de ordem ou 
cumulatividade (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º, § 1º e § 10): 
 I - comercialização de cigarros sem a emissão de nota fiscal; 
 II - não recolhimento dos tributos ou recolhimento em valor menor do que o devido; ou 
 III - omissão ou erro nas declarações de informações exigidas pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia. 
 ....................................................................... 
 § 7º Para fins de cancelamento do registro especial, a caracterização das práticas descritas nos incisos 
II e III do caput independerá da prova de regularidade fiscal da pessoa jurídica perante a Fazenda Nacional 
(Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º-A). 
 § 8º Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo prazo de cinco anos-calendário, à pessoa 
jurídica que teve o registro especial cancelado conforme o disposto neste artigo (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, 
art. 2º-B, caput). 
 § 9º A vedação de que trata o § 8º aplica-se, também, a pessoas jurídicas que tenham em seu quadro 
societário (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º-B, parágrafo único): 
 I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou administrador, de 
pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme o disposto neste artigo; 
 II - cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, das pessoas físicas mencionadas no inciso I; ou 
 III - pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme o disposto neste artigo. 
 § 10. Ficam vedadas a produção e a importação de marcas de cigarros anteriormente comercializadas 
por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial cancelado conforme o disposto neste artigo 
(Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º-D, caput)." (NR) 
 
 "Art. 344. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem expostos à venda no País 
e deverão ser marcados, nas embalagens de cada maço ou carteira, pelos equipamentos de que trata o art. 
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378, com códigos que possibilitem identificar a sua legítima origem e reprimir a introdução clandestina desses 
produtos no território nacional (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 12). 
 ................................................................ (NR) 
 
 "Art. 376-A. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá exigir 
a aplicação do disposto no art. 376 aos estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes de outras 
bebidas classificadas no Capítulo 22 da TIPI não mencionadas no art. 222 (Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 
2011, art. 6º)." (NR) 
 
 "Taxa pela utilização dos equipamentos contadores de produção 
 Art. 376-B. É devida a taxa de R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebida 
controlada pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 376 (Lei nº 12.995, de 2014, art. 
13, caput, inciso II). 
 § 1º São contribuintes da taxa de que trata este artigo as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia à utilização dos equipamentos referidos no caput 
(Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 1º). 
 § 2º A taxa de que trata este artigo deverá ser recolhida em estabelecimento bancário integrante da rede 
arrecadadora de receitas federais, por meio de DARF, até o vigésimo quinto dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior (Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 
4º, inciso II). 
 § 3º O não recolhimento dos valores devidos por três meses ou mais, consecutivos ou alternados, no 
período de doze meses, implicará a interrupção, pela Casa da Moeda do Brasil, da manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos contadores de produção, o que caracterizará prática prejudicial ao seu normal 
funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o art. 584 (Lei nº 12.995, de 2014, art. 
13, § 7º). 
 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá editar normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo (Lei nº 12.995, art. 13, § 8º)." (NR) 
 
 "Art. 379. ........................................................ 
 Parágrafo único. Cabe à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, instalação e 
manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 378, sob supervisão e 
acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, e observância aos 
requisitos de segurança e controle fiscal por ela estabelecidos (Lei nº 11.488, de 2007, art. 28, § 2º)." (NR) 
 

"Seção III-A 
Da taxa devida por controle e rastreamento da produção de cigarros 

 
 Art. 380-A. É devida a taxa de R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos 
equipamentos contadores de produção de que trata o art. 378 (Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 2º, inciso III). 
 Parágrafo único. São contribuintes da taxa de que trata este artigo as pessoas jurídicas obrigadas pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia à utilização dos equipamentos 
referidos no caput, observado o disposto nos § 2º ao § 4º do art. 376-B (Lei nº 12.995, de 2014, art. 13, § 1º, 
§ 4º, inciso II, § 5º, § 7º)." (NR) 
 

"Seção V 
Da rotulagem das embalagens de papel destinado à impressão de livros e periódicos 

 
 Art. 381-A. As embalagens de papel destinado à impressão de livros e periódicos deverão ser rotuladas 
com a expressão "Papel imune" para identificação e controle fiscal do produto, de acordo com as características 
e os prazos estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia (Lei nº 
12.649, de 2012, art. 2º, caput). 
 Parágrafo único. A exigência a que se refere o caput: 
 I - deverá ser cumprida por fabricantes, importadores e comerciantes de papel detentores do registro 
especial de que trata o art. 328 (Lei nº 12.649, de 2012, art. 2º, § 1º); e 
 II - não afastará a obrigação de cumprir as medidas de controle previstas nos art. 273 ao art. 276, no 
art. 278 e no art. 328." (NR) 
 
 "Art. 381-B. O descumprimento da exigência de que trata o art. 381-A acarretará o não reconhecimento 
da destinação do papel à impressão de livros e periódicos e sujeitará o estabelecimento infrator à exigência do 
imposto nos termos do disposto no § 4º do art. 18 (Lei nº 12.649, de 2012, art. 2º, § 2º). 
 Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá 
editar normas complementares para a aplicação do disposto nesta Seção." (NR) 
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 "Art. 432-A. Sem prejuízo do disposto no art. 413, deverão constar das notas fiscais de comercialização 
dos produtos a que se refere o art. 209, emitidas pelo estabelecimento industrial ou equiparado, a descrição da 
marca comercial, o tipo de embalagem e o volume dos produtos, para a sua perfeita identificação e o cálculo 
do imposto devido (Lei nº 13.241, de 2015, art. 6º, caput)." (NR) 
 
 "Art. 432-B. Deverão constar das notas fiscais de comercialização dos produtos a que se refere o art. 
222, emitidas pelo estabelecimento importador, industrial ou equiparado, exceto no caso de estabelecimentos 
de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional: 
 I - a expressão "Saída para pessoa jurídica varejista ou consumidor final com redução da alíquota do IPI 
de que trata o § 1º do art. 15 da Lei nº 13.097, de 2015", na hipótese prevista no art. 222-C; e 
 II - a descrição da marca comercial, o tipo de embalagem e o volume dos produtos, sem prejuízo do 
disposto no art. 413 (Lei nº 13.097, de 2015, art. 23, caput)." (NR) 
 
 "Art. 432-C. Em caso de inobservância ao disposto no art. 432-A ou no inciso II do caput do art. 432-B, 
aplica-se às notas fiscais neles referidas o disposto no art. 427 (Lei nº 13.097, de 2015, art. 23, parágrafo único, 
e Lei nº 13.241, de 2015, art. 6º, parágrafo único)." (NR) 
 
 "Art. 504-A. O disposto nos art. 501 ao art. 504 aplica-se às saídas de produtos de estabelecimento 
industrial ou equiparado a industrial a título de consignação industrial." (NR) 
 
 "Art. 538. Compete ao Ministro de Estado da Economia autorizar a destinação de mercadorias 
abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou às quais tenha sido aplicada pena de perdimento (Decreto-Lei 
nº 1.455, de 1976, art. 28). 
 § 1º As mercadorias a que se refere o caput poderão ser destinadas (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 
29, § 1º): 
 I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes de apreciação 
judicial, inclusive as que estiverem à disposição da justiça como corpo de delito, produto ou objeto de crime, 
exceto se houver determinação judicial expressa em sentido contrário, em cada caso (Decreto-Lei nº 1.455, de 
1976, art. 29, § 1º); ou 
 II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal pertinente, antes mesmo 
do término do prazo definido para a apresentação de impugnação, no caso de (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, 
art. 29, § 1º):  
 a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que exijam condições especiais 
de armazenamento (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 1º); ou 
 b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, que não atendam 
às exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com regulamentos ou normas técnicas 
e que devam ser destruídas (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 1º, e Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). 
 § 2º Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a restituição de mercadorias que 
houverem sido destinadas, será devida indenização ao interessado, com recursos do Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf, que terá por base o valor declarado 
para efeito de cálculo do imposto de importação ou de exportação (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, 
caput)." (NR) 
 
 "Art. 550. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o 
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela 
autoridade administrativa, caso o montante do tributo dependa de apuração (Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, 
caput). 
 § 1º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, 
com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento (Decreto-Lei 
nº 37, de 1966, art. 102, § 2º). 
 § 2º Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização relacionado com a infração (Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, parágrafo 
único). 
 § 3º O contribuinte que recolher apenas o imposto devido continuará sujeito ao disposto no art. 569, 
exceto se: 
 I - antes de qualquer ação fiscal, recolher os acréscimos moratórios de que trata o art. 554; ou 
 II - mesmo submetido a ação fiscal, proceder conforme o disposto no art. 551." (NR) 
 
 "Art. 573. Na hipótese prevista no art. 531, aplica-se multa equivalente ao valor aduaneiro da 
mercadoria, na importação, ou ao preço constante da nota fiscal ou de documento equivalente, na exportação, 
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caso a mercadoria não seja localizada, ou tenha sido consumida ou revendida (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, 
art. 23, § 3º, e Lei nº 10.833, de 2003, art. 73, § 1º). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 581. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 Parágrafo único. O disposto no inciso VI do caput aplica-se às cigarrilhas classificadas no Ex 01 do 
Código 2402.10.00 da TIPI (Lei nº 11.488, de 2007, art. 27, 
 § 3º, e Lei nº 12.402, de 2011, art. 5º, parágrafo único)." (NR) 
 
 "Art. 591. ........................................................ 
 I - multa de cinco décimos por cento sobre o valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que 
se refere a escrituração, na hipótese de não atendimento aos requisitos para a apresentação dos registros e dos 
respectivos arquivos (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, caput, inciso I); 
 II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, limitada a um por cento da 
receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, na hipótese de omissão ou prestação 
incorreta das informações referentes aos registros e aos respectivos arquivos (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, 
caput, inciso II); e 
 III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da 
pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a um por cento da referida receita bruta, na 
hipótese de descumprimento do prazo estabelecido para apresentação dos registros e dos respectivos arquivos 
(Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, caput, inciso III). 
 Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizam o SPED, as multas de que trata este artigo serão 
reduzidas: (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12) 
 I - à metade, se a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes do início de qualquer procedimento 
de ofício (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12; e 
 II - a setenta e cinco por cento, se a obrigação for cumprida no prazo estabelecido em intimação (Lei nº 
8.218, de 1991, art. 12)." (NR) 
 
 "Art. 592. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas com base no 
disposto no art. 272, ou que as cumprir com incorreções ou omissões, será intimado para cumpri-las ou para 
prestar os esclarecimentos necessários, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia, e ficará sujeito às seguintes multas (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
art. 57, e Lei nº 12.873, de 2013, art. 57): 
 I - na hipótese de apresentação extemporânea (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, caput, 
inciso I): 
 a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que 
estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, 
tenham apurado lucro presumido ou optado pelo Simples Nacional; 
 b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas 
não mencionadas na alínea "a"; e 
 c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário, na hipótese de não atendimento à intimação da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para cumprir obrigação acessória ou 
para prestar esclarecimentos nos prazos estabelecidos pela autoridade fiscal (Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001, art. 57, caput, inciso II); e 
 III - na hipótese de cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas ou incompletas ou 
com omissão de informações (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, caput, inciso III): 
 a) três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o valor das transações comerciais ou das 
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável 
tributário; e 
 b) um inteiro e cinco décimos por cento, não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), sobre o valor das 
transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos 
quais seja responsável tributário. 
 § 1º No caso de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e os percentuais referidos nos 
incisos II e III do caput serão reduzidos em setenta por cento (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, 
§ 1º). 
 § 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a pessoa jurídica que, na última declaração, tenha 
utilizado mais de uma forma de apuração do lucro ou tenha realizado algum evento de reorganização societária, 
ficará sujeita à multa de que trata a alínea "b" do referido inciso. (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 
57, § 2º). 
 § 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade caso a obrigação acessória seja 
cumprida antes do início de qualquer procedimento de ofício (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, 
§ 3º). 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1902 

 

 
 

 

 § 4º No caso de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas na alínea "a" do 
inciso I, no inciso II e na alínea "b" do inciso III do caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, § 
3º)." (NR) 
 
 "Art. 601. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 3º O disposto no caput aplica-se, também, às penalidades aplicadas isoladamente (Lei nº 4.502, de 
1964, art. 80, § 9º, Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 3º)." (NR) 
 
 "Art. 604. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 III - os vendedores ambulantes e os estabelecimentos que possuírem ou conservarem produtos 
classificados nas Posições 71.02 a 71.04, 71.06 a 71.11, 71.13 a 71.16, 91.01 e 91.02 da TIPI, caso a origem 
destes não seja comprovada, ou se não estiverem inscritos no CNPJ (Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 22, 
parágrafo único); 
 IV - os que aplicarem selos de controle falsos, hipótese em que a pena incidirá sobre os produtos em 
que os referidos selos forem utilizados, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso IV do caput do art. 
585 (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 33, caput, inciso IV); 
 V - os que comercializarem os produtos do Código 2402.20.00 da TIPI em desacordo com o preço 
mínimo de venda no varejo estabelecido pelo art. 220-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis na hipótese 
de produtos introduzidos clandestinamente no território nacional (Lei nº 12.546, de 2011, art. 20, § 1º); e 
 VI - os que produzirem ou importarem cigarros em desacordo com o disposto no § 10 do art. 333 
(Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 2º-D, parágrafo único)." (NR) 
 
 "Art. 614. As Seções, os Capítulos, as Posições e os Códigos citados neste Regulamento são aqueles 
constantes da TIPI." (NR) 
 
 "Art. 615. Este Regulamento consolida a legislação referente ao IPI publicada até 31 de dezembro de 
2019." (NR) 
 
 Art. 2º Ficam revogados: 
 I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.212, de 2010: 
 a) os incisos XI ao XV do caput e o § 5º do art. 9º; 
 b) os incisos V ao VII do § 3º do art. 19; 
 c) os incisos X ao XII do caput e o § 2º do art. 25; 
 d) os incisos I ao III do caput e o parágrafo único do art. 45; 
 e) o § 3º do art. 46; 
 f) o inciso XXVI do caput e o parágrafo único do art. 54; 
 g) o parágrafo único do art. 58; 
 h) os art. 61 ao art. 66; 
 i) a Seção IV do Capítulo IV; 
 j) a Seção VI do Capítulo IV; 
 k) o art. 135; 
 l) a Seção II do Capítulo VI; 
 m) os incisos I e II do caput e § 4º do art. 150; 
 n) o art. 152; 
 o) a Seção IV do Capítulo VI; 
 p) os § 1º e § 2º do art. 166; 
 q) o § 4º do art. 171; 
 r) o § 4º do art. 176; 
 s) os art. 200 ao art. 206; 
 t) a tabela constante do caput do art. 209; 
 u) os art. 210 e art. 211; 
 v) o parágrafo único do art. 218; 
 w) o art. 223; 
 x) o art. 298; 
 y) os § 1º, § 2º e § 3º do art. 379; 
 z) o parágrafo único do art. 538; 
 aa) o parágrafo único do art. 550; 
 ab) o art. 579; 
 ac) os incisos II ao IV do caput do art. 581; e 
 ad) o inciso I do caput do art. 604; 
 II - o Decreto nº 7.555, de 19 de agosto de 2011; e 
 III - o Decreto nº 7.619, de 21 de novembro de 2011. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 8 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
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#AD10610#  

 VOLTAR 
 

ATENDIMENTO VIRTUAL - REALIZAÇÃO POR MEIO DO CHAT RFB - DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA COGEA Nº 2 DE 15 DE ABRIL DE 2021. 
 

Altera o Anexo Único da Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, que disciplina o atendimento 
virtual da Secretaria Especial da Receita Federal realizado por meio do Chat RFB. 
 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 e os 
incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 10 da 
Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Anexo Único da Portaria RFB nº 853, de 14 de maio de 2020, fica substituído pelo Anexo 
Único desta Portaria. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 
 

ANEXO ÚNICO 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO Tipo de contribuinte 

Obter orientação sobre cadastro de 
pessoa jurídica (CNPJ) 

Esclarecimento de dúvidas sobre o Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter orientação sobre cadastro de 
obra (CNO/CEI) 

Esclarecimentos de dúvidas sobre Cadastro Nacional 
de Obras e Cadastro Específico do INSS de obras de 
construção civil. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter orientação sobre cadastro de 
atividade econômica (CAEPF/CEI) 

Esclarecimentos de dúvidas sobre Cadastro de 
Atividade Econômica da Pessoa Física e Cadastro 
Específico do INSS. 

Pessoa Física 

Obter orientação sobre cadastro de 
imóvel rural (CAFIR/CNIR) 

Esclarecimentos de dúvidas sobre o Cadastro de 
Imóveis Rurais. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar cadastro previdenciário 
(CNPJ/CEI) 

Regularização de CNPJ e matrícula CEI quando há 
pendências cadastrais nos sistemas previdenciários. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter orientação sobre certidão de 
obra 

Esclarecimentos sobre procedimentos relativos à 
obtenção de certidão para averbação de obra de 
construção civil. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter cópia de declaração 
Fornecimento de cópia de declarações que não estão 
disponíveis por meio do Portal e-CAC. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Emitir GPS de débito confessado em 
GFIP (DCG/LDCG) 

Emissão de Guia da Previdência Social (GPS) para 
pagamento de contribuições sociais com DEBCAD já 
constituído. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar débitos do Empregador 
Doméstico (eSocial) 

Regularização de pendências de empregadores 
domésticos oriundas da folha de pagamento emitida 
pelo Portal eSocial. 

Pessoa Física 

Regularizar débitos declarados em 
GFIP 

Tratamento das divergências de débitos 
previdenciários relacionadas à entrega de GFIP. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar débitos declarados em 
DCTFWEB 

Regularização de pendências geradas pela entrega 
da Declaração de Créditos Tributários Federais 
(DCTFWeb). 

Pessoa Jurídica 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento, por meio da Portaria COGEA nº 2/2021, altera o Anexo 
Único da Portaria RFB nº 853/2020, que disciplina o atendimento virtual da Secretaria Especial da Receita 
Federal realizado por meio do Chat RFB. 
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Regularizar demais débitos 
tributários (DCTF e Autos de 
Infração) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação 
fiscal relacionadas à entrega de DCTF e Autos de 
Infração. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar débitos de imposto de 
renda (IRPF) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação 
fiscal e orientações sobre pendências na Declaração 
de Imposto de Renda Pessoa Física. 

Pessoa Física 

Regularizar débitos de imposto sobre 
a propriedade territorial rural (ITR) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação 
fiscal relacionadas ao Imposto Territorial Rural (ITR). 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar débitos do Simples 
Nacional e MEI 

Regularização de pendências do Simples Nacional e 
do Microempreendedor Individual (MEI). 

Pessoa Jurídica 

Regularizar parcelamento de demais 
débitos 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos 
fazendários. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Regularizar parcelamento de débitos 
declarados em GFIP 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos 
previdenciários. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Converter processo eletrônico em 
digital 

Procedimento para permitir a recepção de 
Manifestação de Inconformidade ao indeferimento de 
Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou 
Reembolso e Declaração de Compensação 
(PER/DCOMP). 

Pessoa Física ou Jurídica 

Protocolar processo Formalização de processo administrativo. Pessoa Física ou Jurídica 

Discordar de compensação de ofício 

Procedimento para permitir a contestação da 
"Comunicação de compensação de ofício" quando há 
deferimento do pedido de restituição via PER/DCOMP 
ou Portal do Simples Nacional/MEI e existência de 
débitos em nome do contribuinte. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter orientação sobre restituição e 
compensação (PERDCOMP) 

Esclarecimentos sobre o Pedido Eletrônico de 
Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de 
Compensação. 

Pessoa Física ou Jurídica 

Obter orientação sobre restituição do 
Imposto de Renda da Pessoa Física 

Esclarecimentos sobre restituição e 
autorregularização da Declaração de Imposto de 
Renda de Pessoa Física (DIRPF). 

Pessoa Física 

 
(DOU, 19.04.2021) 

 
BOAD10610---WIN/INTER 

 
 

#AD10614#  

 VOLTAR 
 

PONTO DE ATENDIMENTO VIRTUAL (PAV) - SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
(RFB) – INSTITUIÇÃO 
 
 
PORTARIA RFB Nº 29, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
Institui o Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil por meio da Portaria RFB nº 29/2021, institui o 
Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e aprova as 
minutas-padrão para sua implementação, conforme os Anexos I e II desta Portaria. 
 Dentre os assuntos disciplinados nesta Portaria, destacamos: 
 - o referido PAV trata-se de espaço estruturado por ente parceiro para fornecimento de orientações e 
prestação de serviços da RFB, implantado após a formalização de parceria mediante Acordo de Cooperação 
Técnica ou Acordo de Cooperação; 
 - os serviços que forem demandados por meio de PAV deverão ser autorizados expressamente para 
o acesso a informações protegidas por sigilo fiscal, conforme o Anexo II desta Portaria; 
 - para a celebração de acordos de cooperação, a Coordenação de Atendimento (COGEA), deverá 
ser notificada para a publicação no site da RFB. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no Parecer SEI nº 872/2021/ME, de 
25 de janeiro de 2021, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria institui o Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e aprova as minutas-padrão para sua implementação, conforme os Anexos I e II desta Portaria. 
 Art. 2º O PAV consiste em espaço estruturado por ente parceiro para fornecimento de orientações e 
prestação de serviços da RFB, implantado após a formalização de parceria mediante Acordo de Cooperação 
Técnica ou Acordo de Cooperação, em conformidade com as minutas-padrão de que trata o art. 1º. 
 Art. 3º O interessado que demandar serviços por meio de PAV deverá dar autorização expressa para 
uso do serviço e para acesso a informações protegidas por sigilo fiscal, conforme o Anexo III desta Portaria. 
 Art. 4º A Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) deverá ser notificada sobre a celebração dos 
acordos de que trata o art. 2º para publicação no site da RFB. 
 Parágrafo único. No caso de celebração de acordos com entidades classificadas como Organização da 
Sociedade Civil (OSC), os respectivos planos de trabalho também deverão ser publicados no site da RFB, em 
cumprimento ao disposto no art. 10 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 Art. 5º A Cogea poderá alterar os anexos desta Portaria e expedir atos complementares para seu 
cumprimento. 
 Art. 6º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de maio de 
2021. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

ANEXO I 
Minuta Acordo de Cooperação Técnica (com Prefeituras) 

 
 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si celebram a União, por intermédio da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil em (NOME DO MUNICÍPIO - UF), e o MUNICÍPIO DE (NOME DO MUNICÍPIO), para 
fins de instalação do Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) - PAV 
nas dependências de ambiente pertencente ao MUNICÍPIO DE (NOME DO MUNICÍPIO) 
 
 A UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM (NOME DO 
MUNICÍPIO/UF), inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXX, 
CIDADE/UF, CEP XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em (NOME 
DO MUNICÍPIO/UF), NOME DO TITULAR DA UNIDADE, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º do artigo 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, doravante denominada RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 
2020, doravante denominada DRF/SIGLA e o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº 
XX.XXXXXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXXXXX, CIDADE/UF, CEP XXXXXXXXX, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, NOME, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante 
denominado MUNICÍPIO, resolvem firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante 
denominado ACORDO, em observância às disposições da Lei nº 8666/1993, legislação correlacionada a 
política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente ACORDO possui como objeto a prestação pelo MUNICÍPIO dos serviços da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil listados no Anexo II do presente ACORDO mediante triagem, recepção e 
solicitação de juntada de documentos, pelos servidores do MUNICÍPIO, a um Processo Digital, além do 
fornecimento de orientações sobre os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho constante 
no Anexo I que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam 
os partícipes. 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE 
 O presente ACORDO tem como finalidade o oferecimento aos cidadãos de alternativas para acesso aos 
serviços listados do Anexo II, reduzindo o fluxo de contribuintes nas unidades de atendimento da RFB, bem como 
aumentando os pontos de atendimento para a consecução dos serviços prestados pela RFB. 
 CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL PARA ATENDIMENTO 
 O MUNICÍPIO disponibilizará espaço adequado no município sede do presente ACORDO, sob sua 
responsabilidade, para atendimento aos interessados, com vistas ao acesso e utilização pelos cidadãos dos 
serviços definidos na cláusula primeira. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1902 

 

 
 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do 
presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais 
como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por 
conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços decorrentes do presente 
ACORDO serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer 
remunerações por tais serviços. 
 CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DO ATENDIMENTO 
 Os partícipes se comunicarão por meio de um Processo Digital, aberto pela RFB em nome do 
MUNICÍPIO, onde serão solicitadas juntadas de documentos nos termos e forma definidos no Anexo II. 
 Parágrafo Primeiro. Após análise da demanda, a RFB informará o resultado em despachos 
individualizados juntados ao Processo Digital. 
 Parágrafo Segundo. Todo o trâmite será realizado no formato digital, não existindo a circulação física 
de documentos, racionalizando custos e proporcionando maior segurança e celeridade em sua tramitação. 
 Parágrafo Terceiro. A recepção dos documentos e a autorização de acesso aos sistemas somente poderá 
ser concedida a servidor efetivo do MUNICÍPIO devidamente identificado e autorizado pelo prefeito, sendo 
vedado o acesso por estagiários ou outros funcionários que não sejam devidamente qualificados. 
 Parágrafo Quarto. O MUNICÍPIO e os agentes encarregados da operacionalização deste ACORDO 
serão responsabilizados civil e administrativamente, assegurado o devido processo legal e a ampla defesa, na 
hipótese de prestação de informações falsas ou inserção parcial ou totalmente fraudulenta de informações nos 
sistemas informatizados disponibilizados pela RFB. 
 Parágrafo Quinto. Os serviços de recepção, conferência e encaminhamento de documentos, objeto deste 
ACORDO, serão executados somente mediante autorização expressa da pessoa física, do representante legal da 
pessoa jurídica interessada, ou de seus procuradores devidamente habilitados, utilizando formulário próprio 
definido pela RFB. 
 Parágrafo Sexto. O servidor do MUNICÍPIO deverá realizar a conferência dos documentos em 
conformidade com os checklists fornecidos pela RFB, além da digitalização e solicitação de juntada ao Processo 
Digital, em conformidade com os procedimentos descritos no Anexo II deste ACORDO. 
 Parágrafo Sétimo. O MUNICÍPIO e os agentes encarregados da operacionalização deste ACORDO são 
responsáveis pelo conteúdo do documento digital entregue e por sua correspondência fiel ao documento original, 
inclusive em relação ao documento digital juntado ao Processo Digital, devendo o documento em que não haja 
correspondência com o documento original ser identificado com o carimbo "NÃO ATESTE" ou "CÓPIA SIMPLES". 
 Parágrafo Oitavo. O servidor do MUNICÍPIO deverá cientificar o cidadão atendido de que os 
documentos originais e cópias dos arquivos digitais transmitidos por meio do e-CAC deverão permanecer à 
disposição da Administração Tributária até que ocorra a extinção do direito da Fazenda Pública constituir 
eventuais créditos tributários deles decorrentes, prevista no art. 173 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
– Código Tributário Nacional (CTN), ou a prescrição da ação para sua cobrança, prevista no art. 174 da mesma 
Lei. 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
 Para a execução do presente ACORDO, os gastos e atividades relacionadas abaixo serão de 
responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 a) salários e demais encargos sociais dos servidores indicados pelo MUNICÍPIO que deverão realizar as 
atividades previstas na cláusula sexta, sendo adequada a indicação de no mínimo dois servidores efetivos para 
o exercício das funções aqui estabelecidas; 
 b) material e equipamentos de informática, acesso à internet, materiais de consumo e expediente 
necessários à realização dos trabalhos; e 
 c) certificados digitais para possibilitar o acesso dos servidores designados ao atendimento virtual da RFB 
- Portal e-CAC. 
 Parágrafo Primeiro. O MUNICÍPIO responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias decorrentes da execução das atividades sob sua incumbência, previstas 
neste ACORDO, não gerando qualquer vínculo de natureza civil ou trabalhista entre a UNIÃO e os trabalhadores 
que vierem a ser utilizados pelo MUNICÍPIO na execução dos serviços, obrigando-se, em caráter irretratável e 
irrevogável, a preservar a UNIÃO, a qualquer tempo, de reivindicações, ações judiciais e quaisquer outras 
contingências, inclusive quanto a danos causados por seu pessoal a terceiros. 
 Parágrafo Segundo. Todos os agentes encarregados da operacionalização deste ACORDO pelo 
MUNICÍPIO são legalmente responsáveis pela guarda de sigilo no que concerne aos dados e informações de 
que tiverem conhecimento na execução das atividades previstas neste ACORDO, em especial os protegidos por 
sigilo fiscal, estando sujeitos às penalidades civis, criminais e trabalhistas. 
 Parágrafo Terceiro. Os serviços prestados pelo MUNICÍPIO, previstos neste ACORDO, serão executados 
gratuitamente aos interessados. 
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 Parágrafo Quarto. O MUNICÍPIO não receberá nenhuma contraprestação da RFB pela execução dos 
serviços objeto do ACORDO, considerando a oferta dos serviços como de interesse recíproco dos partícipes na 
disponibilização do atendimento presencial para a população. 
 CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADES DA RFB 
 Caberá à RFB estabelecer os responsáveis em seu quadro de servidores pela execução dos serviços 
definidos no Anexo II deste ACORDO, sendo também de sua responsabilidade: 
 a) o treinamento e a orientação contínua dos servidores indicados pelo MUNICÍPIO, que realizarão as 
atividades previstas na cláusula sexta deste ACORDO; 
 b) a atualização contínua dos procedimentos e das normas destinadas ao adequado andamento dos 
trabalhos; 
 c) o fornecimento dos modelos de formulários e checklists (em formato não editável) a serem utilizados 
na realização dos atendimentos; 
 d) a disponibilização de canal direto entre a RFB e os servidores do MUNICÍPIO para dirimir dúvidas e 
obter os esclarecimentos necessários à realização dos serviços objeto do presente ACORDO; e 
 e) a publicação do extrato deste Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, bem como 
dos eventuais termos aditivos que forem firmados, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 
 a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste ACORDO; 
 b) executar as ações objeto deste ACORDO, assim como monitorar os resultados; 
 c) designar, no prazo de 15 dias, contado da publicação do presente instrumento, representantes 
institucionais incumbidos de coordenar a execução deste ACORDO; 
 d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus 
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste ACORDO; 
 e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final; 
 f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 
 g) realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 
 h) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio 
próprio; 
 i) permitir o livre acesso, por agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 
documentos relacionados ao ACORDO, assim como aos elementos de sua execução; 
 j) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 
acordadas; e 
 k) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso. 
 Parágrafo Único. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as 
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem 
recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS COMPROMISSOS 
 É obrigação comum dos partícipes manter sigilo das informações protegidas por sigilo fiscal e das demais 
informações sensíveis (as últimas, conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - 
LAI) obtidas em razão da execução do ACORDO, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos 
partícipes. 
 Parágrafo Único. A quebra do sigilo das informações disponibilizadas por meio deste ACORDO, fora 
das hipóteses expressamente autorizadas, sujeitará o infrator às sanções penais, civis e administrativas previstas 
na legislação pertinente. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 No prazo de 15 dias a contar da celebração do presente ACORDO, cada partícipe designará 
formalmente, mediante portaria, os servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; 
zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações 
que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 
 Parágrafo Primeiro. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas. 
 Parágrafo Segundo. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, deverá 
ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 10 dias da ocorrência do 
evento, seguida da identificação do substituto. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 
 Fica vedado aos partícipes utilizarem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores nas ações empreendidas para execução do presente ACORDO, conforme previsto 
no § 1º do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
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 O presente ACORDO terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará por cinco anos, podendo 
ser prorrogado por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos, salvo manifestação dos partícipes 
em sentido contrário, nos termos da cláusula décima sétima. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 O presente ACORDO poderá ser alterado, por meio de Termo Aditivo, podendo haver alteração, 
exclusão e inclusão de cláusulas e estipulações de novas condições, desde que haja acordo entre as partes. 
 Parágrafo Primeiro. As modificações no ajuste deverão ser submetidas à prévia análise jurídica por parte 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 Parágrafo Segundo. São vedados aditivos que impliquem repasse ou descentralização de recursos, uma 
vez que isto significaria alteração substancial do ajuste. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA 
 O presente ACORDO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, total ou parcialmente, mediante 
denúncia expressa de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ou por infringência de 
cláusula deste ACORDO, hipótese em que a parte prejudicada poderá rescindi-lo no todo, imediatamente, 
ficando os acordantes responsáveis somente pelas obrigações referentes ao tempo em que participaram do 
ACORDO, sem prejuízo das atividades que estiverem em desenvolvimento. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ENCERRAMENTO 
 O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto: 
 a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo; 
 b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, 
notificando o parceiro com antecedência mínima de 60 dias; 
 c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente 
formalizado; e 
 d) por rescisão. 
 Parágrafo Primeiro. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 
 Parágrafo Segundo: Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, 
ainda que de forma unilateral por um dos partícipes. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos 
partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 60 dias, nas seguintes situações: 
 a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do 
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e 
 b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
do objeto. 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 
 Os partícipes deverão aferir, mensalmente, os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividade relativas à parceria, 
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados. 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
 As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os 
partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto. 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 As questões sobre a aplicação das disposições deste ACORDO, não solucionadas por acordo entre os 
partícipes, serão submetidas à Seção Judiciária de (Estado) da Justiça Federal, nos termos do inciso I do art. 109 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 Parágrafo Único. As controvérsias poderão ser solucionadas previamente no âmbito da Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - CCAF. 
 E, pela validade do que pelos partícipes foi pactuado, firma-se o presente instrumento em duas vias de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 20 XX. 
 

Nome do Titular da Unidade 
Delegado da Receita Federal do Brasil em (NOME DO MUNICÍPIO/UF) 

 
Nome do Prefeito 

Prefeito de (NOME DO MUNICÍPIO/UF) 
 
 Testemunhas: 
 Nome: 
 CPF: 
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 Nome: 
 CPF: 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/20__ 
ANEXO I 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
 1. DADOS CADASTRAIS 
 PARTÍCIPE 1: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 DDD/Fone: 
 Esfera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) 
 Nome do responsável: 
 CPF: 
 RG: 
 Órgão expedidor: 
 Cargo/função: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 
 PARTÍCIPE 2: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 DDD/Fone: 
 Esfera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) 
 Nome do responsável: 
 CPF: 
 RG: 
 Órgão expedidor: 
 Cargo/função: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 
 2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 Título: Instalação de Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB, nas dependências de imóvel pertencente ou sob responsabilidade do (ente Parceiro). 
 Processo nº: 
 Data da assinatura: 
 Início (mês/ano): 
 Término (mês/ano): 
 O início das atividades do Ponto de Atendimento ficará condicionado a efetiva disponibilização de 
recursos por parte do ente parceiro e das obrigações por parte da RFB e do ente, dispostos no Acordo de 
Cooperação Técnica. 
 Descrição: Instalação de Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - RFB, sob jurisdição da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM (NOME DO MUNICÍPIO/UF), 
nas dependências de imóvel pertencente ou sob responsabilidade do (ente Parceiro), para fornecimento de 
orientações sobre os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC e a prestação dos seguintes serviços: 
 

01 CAEPF - Inscrição, Baixa, Cancelamento ou Alteração de Dados (1) 

02 CAFIR - Inscrição, Alteração, Cancelamento ou Reativação 

03 CNO - Inscrição, Alteração ou Anulação por Multiplicidade (1) (2) 

04 Consulta Pendência Fiscal PF, PJ, Imóvel Rural (1) 

05 Consulta Pendência Malha Fiscal Pessoa Física (1) 

06 Consulta Restituição e Situação DIRPF 

07 Conversão de Processo Eletrônico para Digital (1) (2) 

08 Cópia de Processo (2) 

09 Cópia Declaração e Recibos para Pessoa Física - DIRPF, DIRF Beneficiário e DITR (1) 

10 Cópia Declaração e Recibos - GFIP, Perdcomp, Dacon, Dmed 

11 CPF - Comprovante de Inscrição, Inscrição, Alteração e Regularização 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1902 

 

 
 

 

12 Emissão de Documento de Arrecadação - DARF e GPS (2) 

13 Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade (2) 

14 Juntada de Documentos (2) 

15 Procuração RFB 

16 Protocolo de Documentos (1) 

17 Protocolo de Documentos - Certidão de Obra (1) (2) 

18 Protocolo de Documentos - Certidão de Regularidade Fiscal (1) (2) 

19 Protocolo de Documentos - CNPJ - Inscrição, Alteração e Baixa (1) (2) 

20 Protocolo de Documentos - Retificação de Documentos de Arrecadação - REDARF/RETGPS (1) (2) 

 
 (1) Serviço a ser realizado preferencialmente nos canais virtuais (2) Serviço com limitação para PJ de lucro 
real/presumido/arbitrado. 
 Observação 1: A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada quando da oferta de novos serviços nos canais 
virtuais. 

 
 O PAV consiste em um espaço estruturado pelo ente parceiro para fornecimento de orientações sobre os 
serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC, triagem, recepção de documentos e encaminhamento de 
demandas, por processo digital, para equipes de servidores da Receita Federal. 
 O Ponto será instalado no endereço abaixo: 
 Rua (nome), nº xx, bairro, Cidade - UF. 
 3. DIAGNÓSTICO 
 Nos últimos anos, forte decréscimo no número de atendimentos presenciais, decorrente da migração 
para o atendimento eletrônico bem como o menor número de unidades de atendimento presencial demonstrou 
a necessidade de alterar o atual modelo de estrutura organizacional de unidades de atendimento. Esse contexto, 
aliado a uma perspectiva de restrição orçamentária e humana, fortaleceu a oportunidade de utilização de 
arranjos mais leves, menos custosos e com ênfase no atendimento a distância, com diversos serviços podendo 
ser realizados por meios eletrônicos. 
 Neste sentido, a Receita Federal definiu um novo canal de atendimento, o Ponto de Atendimento Virtual 
(PAV), possível de implantação através de Acordo de Cooperação Técnica com Municípios, para oferecer aos 
cidadãos alternativas para acesso aos serviços do órgão. 
 Tal estrutura consiste em estabelecer um ambiente de atendimento no espaço físico das entidades 
parceiras. O projeto preconiza, por um lado, a plena utilização pelos parceiros dos recursos oferecidos pela RFB 
na internet; por outro, o envio para Equipes de Retaguarda da RFB, por meio de processos digitais, dos 
documentos e solicitações recepcionadas. 
 O Ponto Atendimento Virtual é o modo de garantir a prestação dos serviços da RFB no Município de 
(ente Parceiro), ampliando sobremaneira a capilaridade de atendimento do órgão. 
 4. ABRANGÊNCIA 
 O PAV atenderá, principalmente, a população residente do Município de (ente Parceiro), assim como 
qualquer outro cidadão ou pessoa jurídica que demande serviços da RFB. 
 5. JUSTIFICATIVA 
 O Ponto de Atendimento Virtual - PAV- consistirá em um espaço estruturado pelo Município de (ente 
Parceiro), para prestação de serviços da RFB através da recepção e digitalização de documentos, por servidores 
do município, e envio, por processo digital, para operacionalização por servidores da Receita Federal. 
 Através da assinatura de Acordo de Cooperação Técnica, os servidores do Município de (ente Parceiro) 
oferecerão acesso a vários serviços da Receita Federal, seja auxiliando no atendimento direto, através do site da 
RFB, seja formalizando a demanda do contribuinte e encaminhando-a, através do Portal e-CAC, para uma 
Equipe de Retaguarda da RFB para análise e operacionalização. 
 O resultado da análise destes serviços retorna a esses mesmos servidores para que deem ciência ao 
contribuinte. 
 O benefício principal da iniciativa consiste em proporcionar a prestação dos serviços da RFB no Município 
de (ente Parceiro), promovendo a inclusão da população menos favorecida, sem acesso aos serviços 
disponibilizados no site do órgão, ou com dificuldades de deslocamento para unidade presencial da RFB 
instalada em outro município. 
 Da perspectiva do Município, o benefício é oferecer um atendimento diferenciado para a população, 
promovendo a inclusão digital e a cidadania fiscal. 
 (Incluir, também, as razões que determinaram a escolha do partícipe) 
 6. OBJETIVOS GERAL e ESPECÍFICOS 
 Objetivo Geral: proporcionar a prestação dos serviços da RFB no Município de (ente Parceiro) 
 Objetivos Específicos: reduzir o fluxo de contribuintes no atendimento em unidades presenciais da RFB 
(que atendem demandas de cidadãos oriundos de municípios desprovidos de unidade física do órgão) e 
disseminar os serviços disponibilizados no site da RFB e no Portal e-CAC, promovendo a cidadania fiscal. 
 7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 
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 O Município de (ente Parceiro) deverá estruturar espaço físico adequado para funcionamento do PAV, 
com mobiliário, computadores e demais equipamentos necessários ao pleno desempenho das atividades, assim 
como indicar servidores que serão treinados para formalização dos processos digitais. O custeio de todas as 
despesas (energia, água, telefone, internet, certificado digital aos servidores, segurança e material de consumo) 
necessárias ao pleno funcionamento do Ponto de Atendimento também deverá ser arcado pelo Município. 
 Caberá à RFB o treinamento e a orientação contínua dos servidores indicados pelo Município, assim 
como atualização contínua dos procedimentos e das normas destinadas ao adequado andamento dos trabalhos. 
 8. UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  (Indicar a 
unidade da entidade responsável pelo acompanhamento do acordo; assim como o nome do gestor) 
 9. RESULTADOS ESPERADOS 
 Aumentar a capilaridade do atendimento da Receita Federal, sem a abertura de novas instalações físicas, 
evitando a necessidade de deslocamento dos cidadãos para outros municípios providos de unidade de 
atendimento presencial. 
 10. PLANO DE AÇÃO 
 

Eixos Ação Responsável Prazo 

1 
Tratativas 
Iniciais 

Reunião de Apresentação do Projeto, com esclarecimento 
das responsabilidades (da RFB e do ente parceiro) (1) 

Exemplo: 
RFB ou Ente 
parceiro 

Exemplo: primeira 
quinzena de 
maio/20__ou XX dias 
a partir de 

2 
Assinatura do 
ACT 

Assinatura de Acordo de Cooperação Técnica (2)  __ 

3 

Efetivo 
funcionament
o do PAV 

Efetiva disponibilização de recursos por parte do ente 
parceiro (3) 

  

Capacitação dos servidores indicados pelo ente parceiros 
(4) 

  

Disponibilização de canal direto entre a RFB e os 
servidores do ente parceiro (5) 

  

Comunicação ao público externo (6)    

Inauguração do PAV   

4 
Mensuração 
dos 
Resultados 

Avaliação dos resultados para análise da conveniência 
de continuidade do Acordo. 

  

 
 (1) Deverá ficar claro que a parceria será realizada mediante Acordo de Cooperação Técnica, sem 
repasse de recursos financeiros por parte da RFB. 
 (2) Com a garantia pelo ente parceiro da estrutura física, logística, tecnológica e alocação de pessoal 
para o atendimento, com inexistência de ônus financeiro para a RFB nestes aspectos e da garantia pela RFB de 
oferecimento ao ente parceiro das orientações técnicas necessárias para implantação e para continuidade do 
PAV. Observação: Deverá ser esclarecido que o acesso aos Processos Digitais utilizados para tramitação da 
documentação dos contribuintes deverá ser concedido exclusivamente aos servidores municipais responsáveis 
pela operacionalização dos procedimentos do PAV. 
 (3) O ente ficará responsável pela adequação do espaço físico e disponibilização de mobiliário, 
equipamentos de informática, certificado digital e servidores, que deverão ser previamente indicados com seus 
dados funcionais. 
 (4) Por servidores da RFB, sem custos adicionais, assim como fornecimento dos modelos de formulários 
e checklists (em formato não editável) a serem utilizados na realização dos atendimentos. 
 (5) Para dirimir dúvidas e obter os esclarecimentos necessários à realização dos serviços objeto do 
Acordo. 
 (6) O público externo deverá ser comunicado da implantação do PAV. 
 
 XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 20 XX. 
 

Nome do Titular da Unidade 
Delegado da Receita Federal do Brasil em (NOME DO MUNICÍPIO/UF) 

 
Nome do Prefeito 

Prefeito de (NOME DO MUNICÍPIO/UF) 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____/20__ 
ANEXO II 

 
 1 Serviços disponibilizados mediante solicitação de juntada ao Processo Digital: 

 
01 CAEPF - Inscrição, Baixa, Cancelamento ou Alteração de Dados (1) 
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02 CAFIR - Inscrição, Alteração, Cancelamento ou Reativação 

03 CNO - Inscrição, Alteração ou Anulação por Multiplicidade (1) (2) 

04 Consulta Pendência Fiscal PF, PJ, Imóvel Rural (1) 

05 Consulta Pendência Malha Fiscal Pessoa Física (1) 

06 Consulta Restituição e Situação DIRPF 

07 Conversão de Processo Eletrônico para Digital (1) (2) 

08 Cópia de Processo (2) 

09 Cópia Declaração e Recibos para Pessoa Física - DIRPF, DIRF Beneficiário e DITR (1) 

10 Cópia Declaração e Recibos - GFIP, Perdcomp, Dacon, Dmed 

11 CPF - Comprovante de Inscrição, Inscrição, Alteração e Regularização 

12 Emissão de Documento de Arrecadação - DARF e GPS (2) 

13 Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade (2) 

14 Juntada de Documentos (2) 

15 Procuração RFB 

16 Protocolo de Documentos (1) 

17 Protocolo de Documentos - Certidão de Obra (1) (2) 

18 Protocolo de Documentos - Certidão de Regularidade Fiscal (1) (2) 

19 Protocolo de Documentos - CNPJ - Inscrição, Alteração e Baixa (1) (2) 

20 Protocolo de Documentos - Retificação de Documentos de Arrecadação - REDARF/RETGPS (1) (2) 

 
 (1) Serviço a ser realizado preferencialmente nos canais virtuais (2) Serviço com limitação para PJ de lucro 
real/presumido/arbitrado. 
 Observação 1: A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada quando da oferta de novos serviços nos canais 
virtuais. 

 
 2 - Procedimentos a serem adotados na recepção dos documentos por parte dos servidores do 
MUNICÍPIO: 
 2.1) Antes de recepcionar qualquer documento, o servidor do MUNICÍPIO deve verificar se o serviço 
demandado pode ser realizado no Portal e-CAC e, caso positivo, orientar o contribuinte a fazê-lo. 
 2.2) Caso seja necessário o envio de documentos à RFB para conclusão do serviço requerido, o servidor 
do MUNICÍPIO deverá verificar o enquadramento da demanda no rol de serviços elencados no item 1. 
 2.3) Ao recepcionar a documentação, o servidor do MUNICÍPIO deverá verificar se estão em 
conformidade com os checklists disponibilizados e somente recepcionar com a documentação completa, devendo 
verificar se o requerimento, a procuração e os documentos de identificação são originais, ou cópia acompanhada 
dos originais, sendo que: 
 quando autenticados, somente serão aceitos documentos autenticados em cartório; 
 quando a cópia não for acompanhada do original, o funcionário do MUNICÍPIO deverá apor ao 
documento carimbo com o dizer "NÃO ATESTE" ou "CÓPIA SIMPLES". 
 2.4) Após a identificação do serviço e a conferência dos documentos o servidor do MUNICÍPIO deverá 
juntar à documentação a "AUTORIZAÇÃO PARA USO DE SERVIÇO" devidamente preenchida e assinada pelo 
contribuinte/procurador. 
 2.5) O servidor do MUNICÍPIO deverá escanear a documentação e solicitar juntada ao Processo Digital 
de nº 11111.111111/1111-11 em nome do MUNICÍPIO da seguinte forma: 
 a remessa deve ser composta por documentos de apenas um dia; 
 a documentação deverá ser escaneada por contribuinte e por assunto, devendo cada arquivo conter 
todos os documentos que compõe o serviço requerido; 
 o primeiro documento do arquivo de cada contribuinte e assunto deverá ser a "AUTORIZAÇÃO PARA 
USO DE SERVIÇO" devidamente preenchida e assinada; 
 o documento deverá ser classificado como "DOCUMENTOS DIVERSOS" e como título o CPF ou CNPJ do 
contribuinte (e não do procurador) acrescido de espaço e número do serviço requerido de acordo com a tabela 
do item 1 (exemplo: 13 123.456.789-00 DDMMAAA - onde o serviço requerido é a entrega de impugnação); 
 se a remessa ultrapassar o limite permitido por solicitação de juntada, deverá ser realizada nova 
solicitação de juntada; 
 quando houver documentos com assinatura digital, verificar se foi assinado pelo assinador 
disponibilizado no site da RFB, devendo ser compactado no formato ".zip" e ter a solicitação de juntada 
classificada como "ARQUIVO NÃO PAGINÁVEL"; 
 o retorno da RFB se dará no mesmo Processo Digital; 
 será aberto um novo Processo Digital semestralmente (ou anualmente), arquivado o anterior nele 
informando o novo. 
 2.6) Quando o serviço demandado se tratar de Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade 
ou qualquer outro que tenha prazo de resposta definido pela RFB, o funcionário do MUNICÍPIO somente poderá 
realizá-lo mediante solicitação de juntada imediata ao Processo Digital, não podendo recepcioná-lo, caso não 
consiga realizar no mesmo instante. 
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 Solicitação de juntada de documentos ao Processo Digital fora do prazo serão considerados 
intempestivos. 
 2.7) Os seguintes termos constantes da Autorização Para Uso de Serviço e para Acesso a Informações 
Protegidas por Sigilo Fiscal deverão estar preenchidos e assinados: 
 EU___________________________________________________________________,CPF _______________ , 
NOS TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE (Nome do Ente Parceiro) E A 
UNIÃO/SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, DE CUJO TEOR ESTOU CIENTE, 
AUTORIZO O (Nome do Ente Parceiro) A RECEPCIONAR, CONFERIR E ENCAMINHAR À RFB OS MEUS 
DOCUMENTOS, OU OS DOCUMENTOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO, PARA O 
QUAL FUI CONSTITUÍDO PROCURADOR, NOS QUAIS CONSTAM INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FISCAIS, 
INCLUSIVE PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, POR MEIO DE PROCESSO DIGITAL FORMALIZADO EM NOME 
DO (Nome do Ente Parceiro),PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS PREVISTAS NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CITADO. AUTORIZO TAMBÉM O RECEBIMENTO PELO (Nome do Ente Parceiro), POR 
MEIO DO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME, DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A MINHA PESSOA OU 
A ENTIDADES A MIM VINCULADAS, INCLUSIVE AS PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, ENVI A DA S PELA RFB, 
QUANDO NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DO SERVIÇO POR MIM SOLICITADO. ESTOU CIENTE DE QUE 
TODA DOCUMENTAÇÃO ACIMA CITADA PERMANECERÁ ACESSÍVEL POR REPRESENTANTES DO (Nome do 
Ente Parceiro), DEFINIDOS POR ELE, POR TEMPO INDETERMINADO, NO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU 
NOME. ESTOU CIENTE TAMBÉM DE QUE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIAS DOS ARQUIVOS DIGITAIS 
ENTREGUES DEVERÃO PERMANECER À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ QUE OCORRA A 
EXTINÇÃO DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DE CONSTITUIR EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DELES 
DECORRENTES, PREVISTA NO ART. 173 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN), OU A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA SUA COBRANÇA, PREVISTA NO ART. 174 
DA MESMA LEI. 
 
 CONTRIBUINTE: 
 

CPF NOME 

a)  

 
 PROCURADOR: 
 

CPF NOME 

b)  

 
_______________, ____DE_____________________DE _________. 

 
__________________________________________________________________________ 

Assinatura do Contribuinte/Procurador 
 

ANEXO II 
Minuta Acordo de Cooperação (Outros entes parceiros) 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº ___/20__ 

 
 ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA __ª REGIÃO FISCAL E O (NOME DO ENTE PARCEIRO), para fins de instalação do Ponto 
de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) - PAV nas dependências de ambiente 
pertencente ao (NOME DO ENTE PARCEIRO) 

 
 A UNIÃO, REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 
___ª RF, inscrita sob o CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXX, CIDADE/UF, 
CEP XXXXXXXXXXX, doravante denominada SRRF__, neste ato representada pelo Superintendente, NOME DO 
TITULAR DA UNIDADE e o NOME DO ENTE PARCEIRO, inscrito no CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 
XXXXXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXX, CIDADE/UF, CEP XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu 
Representante, NOME DO REPRESENTANTE DO ENTE PARCEIR O, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado ENTE PARCEIRO, resolvem firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, doravante 
denominado ACORDO, em observância às disposições da Lei nº 13.019/2014, do Decreto nº 8.726, de 2016, 
e da legislação correlacionada a política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir 
descritas: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente ACORDO possui como objeto a prestação de serviços executados pela RFB conforme 
definidos no seu Anexo II, mediante triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos pelo ENTE 
PARCEIRO a um Processo Digital. 
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 Parágrafo Único. Haverá treinamento e orientação contínua por servidores da Receita Federal do Brasil 
- RFB, a funcionários indicados pelo ENTE PARCEIRO, sobre os serviços oferecidos no site da Receita Federal do 
Brasil e no Portal e-CAC. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho constante 
no Anexo I que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de 
Cooperação, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 
partícipes. 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE 
 O presente ACORDO tem como finalidade oferecer aos contribuintes alternativas para utilização dos 
serviços prestados, reduzindo o fluxo de contribuintes e profissionais nas unidades de atendimento da Receita 
Federal do Brasil. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA 
 O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido, a qualquer tempo, total ou parcialmente, 
mediante denúncia expressa de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ou por 
infringência de cláusula deste Acordo, hipótese em que a parte prejudicada poderá rescindi-lo no todo, 
imediatamente, ficando os acordantes responsáveis somente pelas obrigações referentes ao tempo em que 
participaram do acordo, sem prejuízo das atividades que estiverem em desenvolvimento. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 
 Os partícipes deverão aferir, mensalmente, os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividade relativas à parceria, 
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os 
partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA, DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO 
 Este Acordo de Cooperação terá eficácia a partir de sua publicação, devendo a RFB publicar seu extrato 
no Diário Oficial da União, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 As questões sobre a aplicação das disposições deste ACORDO, não solucionadas por acordo entre os 
partícipes, serão submetidas à Seção Judiciária do (Estado) da Justiça Federal, nos termos do inciso I, do art. 
109, da Constituição federal. 
 Parágrafo Único. As controvérsias poderão ser solucionadas previamente no âmbito da Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - CCAF. 
 E por concordarem com o conteúdo e condições acima convencionadas, os partícipes firmam o presente 
ACORDO, em três vias de igual forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, 
devidamente identificadas e qualificadas. 
 
 XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 20 XX. 
 
 UNIÃO, REPRESENTADA PELA SRRF__ 
 

Nome do Titular da Unidade 
Superintende da Receita Federal do Brasil na __ª Região Fiscal 

 
 (ENTE PARCEIRO) 
 

Nome do Representante Legal 
Representante 

Nome do Representante Legal - Substituto 
Substituto 

 
Testemunhas: 
1) ___________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
2) ___________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº ____/20__ 

ANEXO I 
 

PLANO DE TRABALHO 
 1. DADOS CADASTRAIS 
 PARTÍCIPE 1: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
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 DDD/Fone: 
 Esfera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) 
 Nome do responsável: 
 CPF: 
 RG: 
 Órgão expedidor: 
 Cargo/função: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 PARTÍCIPE 2: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 
 DDD/Fone: 
 Esfera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) 
 Nome do responsável: 
 CPF: 
 RG: 
 Órgão expedidor: 
 Cargo/função: 
 Endereço: 
 Cidade: Estado: 
 CEP: 

 
 2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 Título: Instalação de Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB, nas dependências de imóvel pertencente ou sob responsabilidade do (ente Parceiro). 
 Processo nº: 
 Data da assinatura: 
 Início (mês/ano): 
 Término (mês/ano): 
 O início das atividades do Ponto de Atendimento ficará condicionado a efetiva disponibilização de 
recursos por parte do ente parceiro e das obrigações por parte da RFB e do ente, dispostos no Acordo de 
Cooperação. 
 Descrição: Instalação de Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - RFB, sob jurisdição da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM (NOME DO MUNICÍPIO/UF), 
nas dependências de imóvel pertencente ou sob responsabilidade do (ente Parceiro), para fornecimento de 
orientações sobre os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC e a prestação dos seguintes serviços: 
 

01 CAEPF - Inscrição, Baixa, Cancelamento ou Alteração de Dados (1) 

02 CAFIR - Inscrição, Alteração, Cancelamento ou Reativação 

03 CNO - Inscrição, Alteração ou Anulação por Multiplicidade (1) (2) 

04 Consulta Pendência Fiscal PF, PJ, Imóvel Rural (1) 

05 Consulta Pendência Malha Fiscal Pessoa Física (1) 

06 Consulta Restituição e Situação DIRPF 

07 Conversão de Processo Eletrônico para Digital (1) (2) 

08 Cópia de Processo (2) 

09 Cópia Declaração e Recibos para Pessoa Física - DIRPF, DIRF Beneficiário e DITR (1) 

10 Cópia Declaração e Recibos - GFIP, Perdcomp, Dacon, Dmed 

11 CPF - Comprovante de Inscrição, Inscrição, Alteração e Regularização 

12 Emissão de Documento de Arrecadação - DARF e GPS (2) 

13 Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade (2) 

14 Juntada de Documentos (2) 

15 Procuração RFB 

16 Protocolo de Documentos (1) 

17 Protocolo de Documentos - Certidão de Obra (1) (2) 

18 Protocolo de Documentos - Certidão de Regularidade Fiscal (1) (2) 

19 Protocolo de Documentos - CNPJ - Inscrição, Alteração e Baixa (1) (2) 

20 Protocolo de Documentos - Retificação de Documentos de Arrecadação - REDARF/RETGPS (1) (2) 

 
 (1) Serviço a ser realizado preferencialmente nos canais virtuais (2) Serviço com limitação para PJ de lucro 
real/presumido/arbitrado. 
 Observação 1: A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada quando da oferta de novos serviços nos canais 
virtuais. 
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 Observação 2: Os serviços disponibilizados para entidades classificadas como Organização da Sociedade Civil 
(OSC) poderão ser limitados, de acordo com o interesse e ramo de cada um, obedecida a numeração original dos serviços. 

 
 O PAV consiste em um espaço estruturado pelo ente parceiro para fornecimento de orientações sobre os 
serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC, triagem, recepção de documentos e encaminhamento de 
demandas, por processo digital, para equipes de servidores da Receita Federal. 
 O Ponto será instalado no endereço abaixo: 
 Rua (nome), nº xx, bairro, Cidade - UF. 
 3. DIAGNÓSTICO 
 Nos últimos anos, forte decréscimo no número de atendimentos presenciais, decorrente da migração 
para o atendimento eletrônico bem como o menor número de unidades de atendimento presencial demonstrou 
a necessidade de alterar o atual modelo de estrutura organizacional de unidades de atendimento. Esse contexto, 
aliado a uma perspectiva de restrição orçamentária e humana, fortaleceu a oportunidade de utilização de 
arranjos mais leves, menos custosos e com ênfase no atendimento a distância, com diversos serviços podendo 
ser realizados por meios eletrônicos. 
 Neste sentido, a Receita Federal definiu um novo canal de atendimento, o Ponto de Atendimento Virtual 
(PAV), possível de implantação através de Acordo de Cooperação com entes parceiros classificados como 
organização da sociedade civil, para oferecer aos cidadãos alternativas para acesso aos serviços do órgão. 
 Tal estrutura consiste em estabelecer um ambiente de atendimento no espaço físico das entidades 
parceiras. O projeto preconiza, por um lado, a plena utilização pelos parceiros dos recursos oferecidos pela RFB 
na internet; por outro, o envio para Equipes de Retaguarda da RFB, por meio de processos digitais, dos 
documentos e solicitações recepcionadas. 
 O Ponto Atendimento Virtual é o modo de viabilizar a prestação dos serviços da RFB no (ente Parceiro), 
ampliando sobremaneira a capilaridade de atendimento do órgão. 
 4. ABRANGÊNCIA 
 (indicar o público-alvo) 
 5. JUSTIFICATIVA 
 O Ponto de Atendimento Virtual - PAV- consistirá em um espaço estruturado pelo (ente Parceiro), para 
prestação de serviços da RFB através da recepção e digitalização de documentos, por funcionários do ente 
parceiro, e envio, por processo digital, para operacionalização por servidores da Receita Federal. 
 Através da assinatura de Acordo de Cooperação, os funcionários do (ente Parceiro) oferecerão acesso a 
vários serviços da Receita Federal, seja auxiliando no atendimento direto, através do site da RFB, seja 
formalizando a demanda do contribuinte e encaminhando-a, através do Portal e-CAC, para uma Equipe de 
Retaguarda da RFB para análise e operacionalização. 
 O resultado da análise destes serviços retorna a esses mesmos funcionários para que deem ciência ao 
contribuinte. 
 O benefício principal da iniciativa consiste em proporcionar a prestação dos serviços da RFB no (ente 
Parceiro), promovendo a diminuição do atendimento presencial nas unidades da RFB. 
 Da perspectiva do ente parceiro, o benefício é oferecer um atendimento diferenciado para público 
definido, promovendo a inclusão digital e a cidadania fiscal. 
 (Incluir, também, as razões que determinaram a escolha do partícipe) 
 6. OBJETIVOS GERAL e ESPECÍFICOS 
 Objetivo Geral: proporcionar a prestação dos serviços da RFB no (ente Parceiro) 
 Objetivos Específicos: reduzir o fluxo de contribuintes no atendimento em unidades presenciais da RFB e 
disseminar os serviços disponibilizados no site da RFB e no Portal e-CAC, promovendo a cidadania fiscal. 
 7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 
 O (ente Parceiro) deverá estruturar espaço físico adequado para funcionamento do PAV, com mobiliário, 
computadores e demais equipamentos necessários ao pleno desempenho das atividades, assim como indicar 
funcionários que serão treinados para formalização dos processos digitais. O custeio de todas as despesas 
(energia, água, telefone, internet, certificado digital aos funcionários, segurança e material de consumo) 
necessárias ao pleno funcionamento do Ponto de Atendimento também deverá ser arcado pelo ente parceiro. 
 Caberá à RFB o treinamento e a orientação contínua dos funcionários indicados pelo ente parceiro, 
assim como atualização contínua dos procedimentos e das normas destinadas ao adequado andamento dos 
trabalhos. 
 8. UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 (Indicar a unidade da entidade responsável pelo acompanhamento do acordo; assim como o nome do 
gestor) 
 9. RESULTADOS ESPERADOS 
 Aumentar a capilaridade do atendimento da Receita Federal, sem a abertura de novas instalações físicas. 
 10. PLANO DE AÇÃO 
 

Eixos Ação Responsável Prazo 
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1 
Tratativas 
Iniciais 

Reunião de Apresentação do Projeto, com 
esclarecimento das responsabilidades (da RFB e do ente 
parceiro) (1) 

Exemplo: RFB 
ou Ente 
parceiro 

Exemplo: primeira 
quinzena de 
maio/20__ ou XX 
dias a partir de __ 

2 
Assinatura do 
ACT 

Assinatura de Acordo de Cooperação (2)   

3 

Efetivo 
funcionamento 
do PAV 

Efetiva disponibilização de recursos por parte do ente 
parceiro (3) 

  

Capacitação dos funcionários indicados pelo ente 
parceiros (4) 

  

Disponibilização de canal direto entre a RFB e os 
funcionários do ente parceiro (5) 

  

Comunicação ao público externo (6)   

Inauguração do PAV   

4 
Mensuração 
dos Resultados 

Avaliação dos resultados para análise da conveniência 
de continuidade do Acordo. 

  

 
 (1) Deverá ficar claro que a parceria será realizada mediante Acordo de Cooperação, sem repasse de 
recursos financeiros por parte da RFB. 
 (2) Com a garantia pelo ente parceiro da estrutura física, logística, tecnológica e alocação de pessoal 
para o atendimento, com inexistência de ônus financeiro para a RFB nestes aspectos e da garantia pela RFB de 
oferecimento ao ente parceiro das orientações técnicas necessárias para implantação e para continuidade do 
PAV. Observação: Deverá ser esclarecido que o acesso aos Processos Digitais utilizados para tramitação da 
documentação dos contribuintes deverá ser concedido exclusivamente aos servidores municipais responsáveis 
pela operacionalização dos procedimentos do PAV. 
 (3) O ente ficará responsável pela adequação do espaço físico e disponibilização de mobiliário, 
equipamentos de informática, certificado digital e funcionários, que deverão ser previamente indicados com seus 
dados funcionais. 
 (4) Por servidores da RFB, sem custos adicionais, assim como fornecimento dos modelos de formulários 
e checklists (em formato não editável) a serem utilizados na realização dos atendimentos. 
 (5) Para dirimir dúvidas e obter os esclarecimentos necessários à realização dos serviços objeto do 
Acordo. 
 (6) O público externo deverá ser comunicado da implantação do PAV. 
 
 XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 20 XX. 
 

Nome do Titular da Unidade 
Delegado da Receita Federal do Brasil em (NOME DO MUNICÍPIO/UF) 

 
Nome do Representante Legal 

Representante do (NOME DO ENTE PARCEIRO) 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº ____/20__ 
ANEXO II 

 
 1 Serviços disponibilizados mediante solicitação de juntada ao Processo Digital: 

 
01 CAEPF - Inscrição, Baixa, Cancelamento ou Alteração de Dados (1) 

02 CAFIR - Inscrição, Alteração, Cancelamento ou Reativação 

03 CNO - Inscrição, Alteração ou Anulação por Multiplicidade (1) (2) 

04 Consulta Pendência Fiscal PF, PJ, Imóvel Rural (1) 

05 Consulta Pendência Malha Fiscal Pessoa Física (1) 

06 Consulta Restituição e Situação DIRPF 

07 Conversão de Processo Eletrônico para Digital (1) (2) 

08 Cópia de Processo (2)  

09 Cópia Declaração e Recibos para Pessoa Física - DIRPF, DIRF Beneficiário e DITR (1) 

10 Cópia Declaração e Recibos - GFIP, Perdcomp, Dacon, Dmed 

11 CPF - Comprovante de Inscrição, Inscrição, Alteração e Regularização 

12 Emissão de Documento de Arrecadação - DARF e GPS (2) 

13 Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade (2) 

14 Juntada de Documentos (2) 

15 Procuração RFB 

16 Protocolo de Documentos (1) 

17 Protocolo de Documentos - Certidão de Obra (1) (2) 

18 Protocolo de Documentos - Certidão de Regularidade Fiscal (1) (2) 

19 Protocolo de Documentos - CNPJ - Inscrição, Alteração e Baixa (1) (2) 
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20 Protocolo de Documentos - Retificação de Documentos de Arrecadação - REDARF/RETGPS (1) (2) 

 
 (1) Serviço a ser realizado preferencialmente nos canais virtuais (2) Serviço com limitação para PJ de lucro 
real/presumido/arbitrado. 
 Observação 1: A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada quando da oferta de novos serviços nos canais 
virtuais. 
 Observação 2: Os serviços disponibilizados para entidades classificadas como Organização da Sociedade Civil 
(OSC) poderão ser limitados, de acordo com o interesse e ramo de cada um, obedecida a numeração original dos serviços. 

 
 2 - Procedimentos a serem adotados na recepção dos documentos por parte dos funcionários do ENTE 
PARCEIRO: 
 2.1) Antes de recepcionar qualquer documento, o funcionário do ENTE PARCEIRO deve verificar se o 
serviço demandado pode ser realizado no Portal e-CAC e orientar o contribuinte a fazê-lo. 
 2.2) Em sendo necessário o envio de documentos à RFB para conclusão do serviço requerido, o 
funcionário do ENTE PARCEIRO deverá verificar o enquadramento da demanda no rol de serviços elencados no 
item 1. 
 2.3) Ao recepcionar a documentação, o funcionário do ENTE PARCEIRO deverá verificar dentre os 
checklist oferecidos, a documentação necessária e somente recepcionar com a documentação completa. Deverá 
verificar: 
 -Se o requerimento, a procuração, os documentos de identificação são originais ou cópia acompanhada 
dos originais. 
 - Quando autenticados, somente serão aceitos documentos autenticados em cartório; 
 - Quando a cópia não for acompanhada do original, o funcionário do ENTE PARCEIRO deverá apor ao 
documento carimbo com o dizer "NÃO ATESTE" ou "CÓPIA SIMPLES". 
 2.4) Após a identificação do serviço e a conferência dos documentos o funcionário do ENTE PARCEIRO 
deverá juntar à documentação a "AUTORIZAÇÃO PARA USO DE SERVIÇO" devidamente preenchida e assinada 
pelo contribuinte/procurador. 
 2.5) O funcionário do ENTE PARCEIRO deverá escanear a documentação e solicitar juntada ao Processo 
Digital de nº 11111.111111/1111-11 em nome do ENTE PARCEIRO da seguinte forma: 
 a remessa deve ser composta por documentos de apenas um dia; 
 a documentação deverá ser escaneada por contribuinte e por assunto, devendo cada arquivo conter 
todos os documentos que compõe o serviço requerido;  
 o primeiro documento do arquivo de cada contribuinte e assunto deverá ser a "AUTORIZAÇÃO PARA 
USO DE SERVIÇO" devidamente preenchida e assinada; 
 o documento deverá ser classificado como "DOCUMENTOS DIVERSOS" e como título o CPF ou CNPJ do 
contribuinte (e não do procurador) acrescido de espaço e número do serviço requerido de acordo com a tabela 
do item 1 (exemplo: 13 123.456.789-00 DDMMAAA - onde o serviço requerido é a entrega de impugnação); 
 se a remessa ultrapassar o limite permitido por solicitação de juntada, deverá ser realizada nova 
solicitação de juntada; 
 quando houver documentos com assinatura digital, verificar se foi assinado pelo assinador 
disponibilizado no site da RFB, devendo ser compactado no formato ".zip" e ter a solicitação de juntada 
classificada como "ARQUIVO NÃO PAGINÁVEL"; 
 o retorno da RFB se dará no mesmo Processo Digital. 
 será aberto um novo Processo Digital semestralmente (ou anualmente), arquivado o anterior nele 
informando o novo. 
 2.6) Quando o serviço demandado se tratar de Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade 
ou qualquer outro que tenha prazo de resposta definido pela RFB, o funcionário do ENTE PARCEIRO somente 
poderá realizá-lo mediante solicitação de juntada imediata ao Processo Digital, não podendo recepcioná-lo, 
caso não consiga realizar no mesmo instante. 
 Solicitação de juntada de documentos ao Processo Digital fora do prazo serão considerados 
intempestivos. 
 2.7) Os seguintes termos constantes da Autorização Para Uso de Serviço e para Acesso a Informações 
Protegidas por Sigilo Fiscal deverão estar preenchidos e assinados: 
 EU__________________________________________________________, CPF __________________ , NOS 
TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE (Nome do Ente Parceiro) E A 
UNIÃO/SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, DE CUJO TEOR ESTOU CIENTE, 
AUTORIZO O (Nome do Ente Parceiro) A RECEPCIONAR, CONFERIR E ENCAMINHAR À RFB OS MEUS 
DOCUMENTOS, OU OS DOCUMENTOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO, PARA O 
QUAL FUI CONSTITUÍDO PROCURADOR, NOS QUAIS CONSTAM INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FISCAIS, 
INCLUSIVE PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, POR MEIO DE PROCESSO DIGITAL FORMALIZADO EM NOME 
DO (Nome do Ente Parceiro),PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS PREVISTAS NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CITADO. AUTORIZO TAMBÉM O RECEBIMENTO PELO (Nome do Ente Parceiro), POR 
MEIO DO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME, DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A MINHA PESSOA OU 
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A ENTIDADES A MIM VINCULADAS, INCLUSIVE AS PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, ENVI A DA S PELA RFB, 
QUANDO NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DO SERVIÇO POR MIM SOLICITADO.  ESTOU CIENTE DE QUE 
TODA DOCUMENTAÇÃO ACIMA CITADA PERMANECERÁ ACESSÍVEL POR REPRESENTANTES DO (Nome do 
Ente Parceiro), DEFINIDOS POR ELE, POR TEMPO INDETERMINADO, NO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU 
NOME. ESTOU CIENTE TAMBÉM DE QUE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIAS DOS ARQUIVOS DIGITAIS 
ENTREGUES DEVERÃO PERMANECER À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ QUE OCORRA A 
EXTINÇÃO DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DE CONSTITUIR EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DELES 
DECORRENTES, PREVISTA NO ART. 173 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN), OU A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA SUA COBRANÇA, PREVISTA NO ART. 174 
DA MESMA LEI. 
 
 CONTRIBUINTE: 
 

CPF NOME 

a)  

 
 PROCURADOR: 
 

CPF NOME 

b)  

 
_______________, ____DE_____________________DE _________. 

 
__________________________________________________________________________ 

Assinatura do Contribuinte/Procurador 
 

ANEXO III 
Modelo de Autorização para Uso de Serviço e para Acesso a Informações Protegidas por Sigilo Fiscal 

 
AUTORIZAÇÃO PARA USO DE SERVIÇO E PARA ACESSO A INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL 

(ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº....../20__ - (ENTE PARCEIRO) E UNIÃO/RFB) 
 
 EU_______________________________________________________________, CPF __________________ , 
NOS TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE (Nome do Ente Parceiro) E A 
UNIÃO/SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, DE CUJO TEOR ESTOU CIENTE, 
AUTORIZO O (Nome do Ente Parceiro) A RECEPCIONAR, CONFERIR E ENCAMINHAR À RFB OS MEUS 
DOCUMENTOS, OU OS DOCUMENTOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO, PARA O 
QUAL FUI CONSTITUÍDO PROCURADOR, NOS QUAIS CONSTAM INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FISCAIS, 
INCLUSIVE PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, POR MEIO DE PROCESSO DIGITAL FORMALIZADO EM NOME 
DO (Nome do Ente Parceiro), PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS PREVISTAS NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CITADO. AUTORIZO TAMBÉM O RECEBIMENTO PELO (Nome do Ente Parceiro), POR 
MEIO DO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME, DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A MINHA PESSOA OU 
A ENTIDADES A MIM VINCULADAS, INCLUSIVE AS PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, ENVIA DAS PELA RFB, 
QUANDO NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DO SERVIÇO POR MIM SOLICITADO. ESTOU CIENTE DE QUE 
TODA DOCUMENTAÇÃO ACIMA CITADA PERMANECERÁ ACESSÍVEL POR REPRESENTANTES DO (Nome do 
Ente Parceiro), DEFINIDOS POR ELE, POR TEMPO INDETERMINADO, NO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU 
NOME. ESTOU CIENTE TAMBÉM DE QUE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIAS DOS ARQUIVOS DIGITAIS 
ENTREGUES DEVERÃO PERMANECER À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ QUE OCORRA A 
EXTINÇÃO DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DE CONSTITUIR EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DELES 
DECORRENTES, PREVISTA NO ART. 173 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN), OU A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA SUA COBRANÇA, PREVISTA NO ART. 174 
DA MESMA LEI 
 
 CONTRIBUINTE: 
 

CPF NOME 

a)  

 
 PROCURADOR: 
 

CPF NOME 

b)  

 
_______________, ____DE_____________________DE _________. 
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__________________________________________________________________________ 
Assinatura do Contribuinte/Procurador 

 
11 - CPF - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 
S/N/NA OCORRÊNCIAS FORMAIS/CADASTRAIS 

 Protocolar apenas na impossibilidade de se obter pelo site da RFB 

 Original e cópia, ou cópia autenticada do documento de identificação do interessado. 

 Se for o caso: 
> Cópia autenticada de procuração particular com firma reconhecida ou de procuração pública, com 
poderes bastantes para representar o contribuinte junto à RFB; 
> Original e Cópia Simples (ou Cópia Autenticada) do Documento de Identidade do Procurador 

 
 TELEFONE PARA CONTATO: ( )___________________ ( )___________________ 
 
 ATESTO A CORRESPONDÊNCIA FIEL DO CONTEÚDO DIGITAL JUNTADO AO E-DOSSIÊ AOS DOCUMENTOS 
ORIGINAIS APRESENTADOS A MIM, TENDO IDENTIFICADO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS SEM A 
CORRESPONDÊNCIA COM OS ORIGINAIS COM O CARIMBO "NÃO ATESTE" ou "CÓPIA SIMPLES". 

 
(DOU, 20.04.2021) 

 
BOAD10614---WIN/INTER 

 
 

#AD10609#  

 VOLTAR 
 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ACESSO A INFORMAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA RFB Nº 27, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
Altera a Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, que autoriza o Serviço Federal de Processamento de 
Dados a disponibilizar acesso, para terceiros, dos dados e informações que especifica. 
 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 457, de 8 de 
dezembro de 2016:, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Anexo Único da Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar acrescido dos 
campos relacionados no Anexo Único desta Portaria. 
 Art. 2º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de maio de 
2021. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 11. Declaração de Importação DI - Consulta Data Última Atualização 
 a. Argumentos de consulta 
 i. Número da Declaração de Importação 
 b. Dados e informações de resposta 
 i. Número da Declaração de Importação 
 ii. Data da Última Atualização na Declaração de Importação 
 12. Consulta Dados da Declaração de Importação - DI 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 27/2021, altera a 
Portaria RFB nº 2.189/2017, que autoriza o Serviço Federal de Processamento de Dados a disponibilizar 
acesso, para terceiros, dos dados e informações que especifica, acrescendo campos relacionados em seu 
Anexo Único. 
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 a. Argumentos de consulta 
 i. Número da Declaração de Importação 
 ii. Número do CPF do usuário 
 b. Dados e informações de resposta (considerando os perfis de acesso do CPF do usuário e Tipo 1 a 15, 
Tipo 16, 17, 18, 20 e 21 e Tipo 19) 
 I. Número da DI 
 II. Sequencial de retificação 
 III. Total de Adições 
 IV. Situação do despacho 
 V. Data da Situação do despacho 
 VI. Hora da Situação do despacho 
 VII. Situação da Entrega da Carga 
 VIII. Unidade de Despacho 
 IX. Operação Fundap 
 X. Data do registro 
 XI. Hora do registro 
 XII. Data do Desembaraço 
 XIII. Hora do Desembaraço 
 XIV. Data da Autorização de Entrega 
 XV. Hora da Autorização de Entrega 
 XVI. Tipo da Autorização de Entrega 
 XVII. Nome da modalidade 
 XVIII. Tipo de declaração 
 XIX. Canal de parametrização 
 XX. Tipo Importador 
 XXI. Número do Importador 
 XXII. Nome do Importador 
 XXIII. Endereço Importador 
 XXIV. Telefone Importador 
 XXV. Representante Legal 
 XXVI. Nome do Representante Legal 
 XXVII. Descrição do Tipo de Caracterização da operação 
 XXVIII. Número do Adquirente 
 XXIX. Nome do Adquirente 
 XXX. Número transportador porta a porta 
 XXXI. Nome transportador porta a porta 
 XXXII. Tipo de documento de instrução do despacho 
 XXXIII. Identificação do documento de instrução do despacho 
 XXXIV. Número Dossiê Vinculado 
 XXXV. Data da Vinculação 
 XXXVI. Hora da Vinculação 
 XXXVII. Tipo do Processo Vinculado 
 XXXVIII. Identificação do Processo Vinculado 
 XXXIX. País de Procedência 
 XL. Data da Chegada da Carga 
 XLI. Unidade de entrada 
 XLII. Agente de Transporte 
 XLIII. Peso Bruto 
 XLIV. Peso Líquido 
 XLV. Número do Documento de Carga 
 XLVI. Recinto Aduaneiro 
 XLVII. Setor 
 XLVIII. Armazém 
 XLIX. Quantidade de Volumes 
 L. Tipo de embalagem 
 LI. Moeda negociada do Frete 
 LII. Frete Prepaid 
 LIII. Frete Collect 
 LIV. Valor Total do Frete na Moeda 
 LV. Valor total do Frete em Dólar 
 LVI. Valor total do Frete em Real 
 LVII. Valor total do Frete em Território Nacional 
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 LVIII. Moeda negociada do Seguro 
 LIX. Valor Total do Seguro na Moeda 
 LX. Valor Total do Seguro em Real 
 LXI. Valor Total do Seguro em Dólar 
 LXII. Valor Total em Dólares no Local de Embarque 
 LXIII. Valor Total em Reais no Local de Embarque 
 LXIV. Valor Total em Dólares no Local de Desembarque 
 LXV. Valor Total em Reais no Local de Desembarque 
 LXVI. Número da Declaração Estrangeira(DE) 
 LXVII. Faixa de Item Inicial 
 LXVIII. Faixa de Item Final 
 LXIX. Via de transporte 
 LXX. Indicador Multimodal 
 LXXI. Nome Transportador 
 LXXII. Código do País do Transportador 
 LXXIII. Nome do veiculo 
 LXXIV. Número do veiculo (placa) 
 LXXV. Tipo de Documento de Chegada da Carga 
 LXXVI. Descrição do Tipo de Documento de Chegada da Carga 
 LXXVII. Local de embarque 
 LXXVIII. Data do embarque 
 LXXIX. Tipo de conhecimento 
 LXXX. Tipo Utilização do Conhecimento 
 LXXXI. Id. Master do Conhecimento 
 LXXXII. Id. de Conhecimento 
 LXXXIII. Multa ao deferimento da LI 
 LXXXIV. Multa ao deferimento da LI com Ajuste 
 LXXXV. Sequencial de Retificação que ocorreu o pagamento 
 LXXXVI. Código de Receita do Pagamento 
 LXXXVII. Valor da receita 
 LXXXVIII. Valor do Juros / Encargos 
 LXXXIX. Valor Multa 
 XC. Valor Total Pagamento 
 XCI. Data do Pagamento 
 XCII. Tipo do Pagamento 
 XCIII. Nome do tipo de pagamento 
 XCIV. Banco 
 XCV. Agência 
 XCVI. Conta 
 XCVII. Situação do ICMS 
 XCVIII. CPF que declarou o ICMS 
 XCIX. Data do Registro do ICMS 
 C. Hora do Registro do ICMS 
 CI. Nr Sequencial do ICMS 
 CII. Tipo de Recolhimento 
 CIII. UF do ICMS 
 CIV. Banco do ICMS 
 CV. Agência do ICMS 
 CVI. Conta Corrente do ICMS 
 CVII. Data do Pagamento do ICMS 
 CVIII. Valor do ICMS 
 CIX. Protocolo do Débito em Conta do ICMS 
 CX. Mandado Judicial do ICMS 
 CXI. Texto das Informações Complementares  
 Adição da Declaração de Importação - DI 
 CXII. Número da DI 
 CXIII. Número sequencial de retificação 
 CXIV. Número da adição 
 CXV. Número do LI  
 Relação/Vínculo entre Comprador e Vendedor 
 CXVI. Código e descrição da relação entre comprador e vendedor 
 CXVII. Código e descrição do vínculo entre comprador e vendedor  
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 Exportador 
 CXVIII. Código do país de aquisição da mercadoria 
 CXIX. Nome ou razão social 
 CXX. Endereço 
 Fabricante ou produtor 
 CXXI. Código do país de origem da mercadoria 
 CXXII. Nome ou razão social 
 CXXIII. Endereço 
 Mercadoria 
 CXXIV. Código da NCM 
 CXXV. Código Naladi SH 
 CXXVI. Código Naladi NCCA 
 CXXVII. Peso líquido da adição 
 CXXVIII. Aplicação da mercadoria 
 CXXIX. Indicativos da condição da mercadoria 
 CXXX. Unidade de medida estatística 
 CXXXI. Quantidade na medida estatística 
 Detalhamento da mercadoria - relação de itens da adição 
 CXXXVIII. Código da abrangência da NCM (Nível) 
 CXXXIX. Código do atributo da NCM 
 CXL. Código da especificação da NCM 
 Destaque NCM 
 CXLI. Número do destaque para anuência 
 Condição de venda da mercadoria 
 CXLII. Incoterm 
 CXLIII. Método de valoração 
 CXLIV. Código da moeda negociada 
 CXLV. Local da condição 
 CXLVI. Valor na moeda negociada 
 CXLVII. Valor em real 
 Documentos vinculados 
 CXLVIII. Tipo e descrição do documento vinculado 
 CXLIX. Número identificador do documento vinculado 
 Certificado MERCOSUL 
 CL. Tipo de certificado 
 CLI. Número da DE 
 CLII. Faixa de itens (item inicial e final) 
 CLIII. Código do país do certificado 
 CLIV. Número do certificado 
 CLV. Item do certificado 
 CLVI. Quantidade na unidade estatística do certificado 
 Dados da carga 
 CLVII. Código da via de transporte 
 CLVIII. Código do país de procedência da carga 
 CLIX. Código da unidade aduaneira de entrada 
 Frete - Custo do Transporte Internacional 
 CLX. Código da moeda negociada 
 CLXI. Valor na moeda negociada 
 CLXII. Valor em real 
 CLXIII. Frete Internacional - Valor em real 
 Seguro 
 CLXIV. Código da moeda negociada 
 CLXV. Valor na moeda negociada 
 CLXVI. Valor em real 
 CLXVII. Seguro Internacional - Valor em real 
 Acréscimos 
 CLXVIII. Código do acréscimo 
 CLXIX. Código da moeda negociada 
 CLXX. Valor na moeda negociada 
 CLXXI. Valor em real 
 Deduções 
 CLXXII. Código da dedução 
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 CLXXIII. Código da moeda negociada 
 CLXXIV. Valor na moeda negociada 
 CLXXV. Valor em real 
 Informações Complementares do Valor Aduaneiro 
 CLXXVI. Texto Complementar do Valor Aduaneiro 
 Imposto de Importação - II 
 CLXXVII. Código e descrição do regime de tributação 
 CLXXVIII. Código e denominação do fundamento legal 
 CLXXIX. Código e denominação motivo da admissão temporária 
 CLXXX. Base de Cálculo do II 
 CLXXXI. Código e descrição do EX tarifário do II 
 CLXXXII. EX Tarifário do II - Ato Legal 
 CLXXXIII. EX Tarifário do II - Órgão emissor do Ato Legal 
 CLXXXIV. EX Tarifário do II - Número do Ato Legal 
 CLXXXV. EX Tarifário do II - Ano do Ato Legal 
 CLXXXVI. Acordo Tarifário - Código e denominação do tipo do acordo 
 CLXXXVII. Acordo Tarifário Aladi - Código e denominação 
 CLXXXVIII. Acordo Tarifário - Código e denominação do Ato Legal 
 CLXXXIX. Acordo Tarifário - Órgão emissor do Ato Legal 
 CXC. Acordo Tarifário - Número do Ato Legal 
 CXCI. Acordo Tarifário - Ano do Ato Legal 
 CXCII. Acordo Tarifário - Ato Legal EX 
 CXCIII. Alíquota II - Alíquota "ad valorem" 
 CXCIV. Alíquota II - Alíquota do Acordo Tarifário 
 CXCV. Alíquota II - Alíquota reduzida 
 CXCVI. Alíquota II - Percentual de redução do imposto 
 CXCVII. Alíquota II - Valor calculado 
 CXCVIII. Alíquota II - Valor devido 
 CXCIX. Alíquota II - Valor reduzido 
 CC. Alíquota II - Valor a recolher 
 Imposto sobre produto industrializado- IPI 
 CCI. Código e descrição do regime de tributação 
 CCII. Código e descrição do EX tarifário do IPI 
 CCIII. EX Tarifário do IPI - Ato Legal 
 CCIV. EX Tarifário do IPI - Órgão emissor do Ato Legal 
 CCV. EX Tarifário do IPI - Número do Ato Legal 
 CCVI. EX Tarifário do IPI - Ano do Ato Legal 
 CCVII. Benefício Fiscal do IPI - Código e denominação do Ato Legal 
 CCVIII. Benefício Fiscal do IPI - Órgão emissor do Ato Legal 
 CCIX. Benefício Fiscal do IPI - Número do Ato Legal 
 CCX. Benefício Fiscal do IPI - Ano do Ato Legal 
 CCXI. Benefício Fiscal do IPI - Ato Legal EX 
 CCXII. Alíquota IPI - Nota complementar TIPI 
 CCXIII. Alíquota IPI - Alíquota "ad valorem" 
 CCXIV. Alíquota IPI - Alíquota reduzida 
 CCXV. Alíquota IPI - Valor devido 
 CCXVI. Alíquota IPI - Valor a recolher 
 CCXVII. Alíquota Específica IPI - Valor na unidade de medida 
 CCXVIII. Alíquota Específica IPI - Unidade de medida 
 CCXIX. Alíquota Específica IPI - Quantidade na unidade de medida 
 CCXX. Alíquota Específica IPI - Tipo de recipiente 
 CCXXI. Alíquota Específica IPI - Capacidade do recipiente 
 PIS/COFINS - Dados comuns 
 CCXXII. Valor da Base de cálculo 
 CCXXIII. Alíquota do ICMS 
 CCXXIV. Percentual de redução 
 CCXXV. Código e denominação do fundamento legal da redução 
 CCXXVI. Código e descrição do regime de tributação 
 CCXXVII. Código e denominação do fundamento legal da base de cálculo 
 PIS/PASEP 
 CCXXVIII. Alíquota PIS/PASEP - Alíquota "ad valorem" 
 CCXXIX. Alíquota PIS/PASEP - Alíquota reduzida 
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 CCXXX. Alíquota PIS/PASEP - Valor devido 
 CCXXXI. Alíquota PIS/PASEP - Valor a recolher 
 CCXXXII. Alíquota Específica PIS/PASEP - Valor em real 
 CCXXXIII. Alíquota Específica PIS/PASEP - Unidade de medida 
 CCXXXIV. Alíquota Específica PIS/PASEP - Quantidade na unidade de medida 
 COFINS 
 CCXXXV. Alíquota COFINS - Alíquota Ad Valorem 
 CCXXXVI. Alíquota COFINS - Alíquota reduzida 
 CCXXXVII. Alíquota COFINS - Valor devido 
 CCXXXVIII. Alíquota COFINS - Valor a recolher 
 CCXXXIX. Alíquota Específica COFINS - Valor em real 
 CCXL. Alíquota Específica COFINS - Unidade de medida 
 CCXLI. Alíquota Específica COFINS - Quantidade na unidade de medida 
 Direito ANTIDUMPING ou compensatórios 
 CCXLII. Código e denominação do Ato Legal 
 CCXLIII. Órgão Emissor do Ato Legal 
 CCXLIV. Número do Ato Legal 
 CCXLV. Ano do Ato Legal 
 CCXLVI. Ato Legal EX 
 CCXLVII. Alíquota ANTIDUMPING - Alíquota Ad Valorem 
 CCXLVIII. Alíquota ANTIDUMPING - Alíquota Base de Cálculo 
 CCXLIX. Alíquota ANTIDUMPING - Valor devido 
 CCL. Alíquota ANTIDUMPING - Valor a recolher 
 CCLI. Alíquota Específica ANTIDUMPING - Valor em real 
 CCLII. Alíquota Específica ANTIDUMPING - Unidade de medida 
 CCLIII. Alíquota Específica ANTIDUMPING - Quantidade na unidade de medida 
 Demonstrativo do Coeficiente de Redução 
 CCLIV. Identificação 
 CCLV. Coeficiente de redução 
 CCLVI. Valor em dolar 
 CCLVII. Valor em real 
 CCLVIII. Valor Devido 
 CCLIX. Valor a recolher 
 CIDE 
 CCLX. Valor na alíquota específica 
 CCLXI. Quantidade CIDE 
 CCLXII. Valor devido 
 CCLXIII. Valor a recolher 
 Multa administrativa por embarque anterior ao deferimento da LI 
 CCLXIV. Valor a recolher da multa 
 CCLXV. Valor a recolher da multa com ajuste 
 Dados Cambiais 
 CCLXVI. Código e denominação da cobertura cambial 
 CCLXVII. Motivo da importação sem cobertura cambial 
 CCLXVIII. Número do ROF/BACEN 
 CCLXIX. Código da instituição financiadora 
 CCLXX. Valor vinculado em real 
 

(DOU, 19.04.2021) 
 
BOAD10609---WIN/INTER 

 
 

#AD10608#  

 VOLTAR 
 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL DE COBRANÇA - PROCEDIMENTOS - 
DISPOSIÇÕES - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - DÉBITOS DO FGTS - 
CONTRIBUINTES EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA PGFN Nº 4.364, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN/ME nº 4.364/2021 alterou a 
Portaria PGFN nº 14.402/2020 *(V. Bol. 1.872 - AD), que dispõe sobre a transação excepcional, e a Portaria 
PGFN nº 2.382/2021 *(V. Bol. 1.897 - AD), que disciplina sobre a negociação de débitos inscritos em dívida 
ativa da União (DAU) e do FGTS de responsabilidade de contribuintes em processo de recuperação judicial. 
 Entre as modificações destacamos o seguinte: 
 1. Fica determinado que poderão aderir transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União 

as pessoas jurídicas que tiverem o processamento da recuperação judicial deferido e até o momento referido 

no art. 57 da Lei nº 11.101/2005. Nessa modalidade de transação excepcional, o pagamento, a título de 

entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 

meses, e o restante pago com redução de até 100% do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, 

observado o limite de até 70% sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 108 parcelas 

mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% da receita bruta do mês 

imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 , e o valor correspondente 

à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

 2. Fica permitido aos atuais contribuintes em recuperação judicial, no prazo de 60 dias, contado da 

data da publicação da Portaria PGFN nº 2.382/2021, alterada pela norma em referência, apresentar a 

respectiva proposta de transação ou realizar adesão à modalidade específica de que trata a letra "a", 

posteriormente à concessão da recuperação judicial, desde que: 

 2.1. as demais disposições da Portaria PGFN nº 2.382/2021, sejam observadas; e 

 2.2. o processo de recuperação judicial ainda não tenha sido encerrado. 

 
Altera as Portarias PGFN 14.402, de 16 de junho de 2020, e 2.382, de 26 de fevereiro de 2021. 

 

 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 

da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 14-F da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, o art. 10, I, do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 

24 de janeiro de 2014, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria PGFN n. 14.402, de 16 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações 

 

 "Art. 9º ............................................................ 

 VII - para as demais pessoas jurídicas que tiverem o processamento da recuperação judicial deferido e 

até o momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, pagamento, a título de entrada, 

de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor consolidado 

dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por 

cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) 

sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 108 (cento e oito) parcelas mensais e sucessivas, 

sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês 

imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77, e o valor correspondente à 

divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações solicitadas. 

 ..............................................................."(NR) 

 

 Art. 2º A Portaria PGFN n. 2.382, de 26 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 21 ........................................................... 

 § 6º Fica permitido aos atuais contribuintes em recuperação judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contado da data da publicação desta Portaria, apresentar a respectiva proposta de transação ou realizar adesão 

à modalidade específica de que trata o inciso VII, art. 8º, da Portaria PGFN 14.402, de 16 de junho de 2020, 

posteriormente à concessão da recuperação judicial, desde que: 

 ................................................................"(NR) 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

(DOU, 19.04.2021) 

 
BOAD10608---WIN/INTER 

 

 
#AD10604#  

 VOLTAR 

 
CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF - INSTRUÇÕES 
COMPLEMENTARES PARA O CUMPRIMENTO DE DEVERES DE COMUNICAÇÃO - COMERCIANTES 
DE JOIAS, PEDRAS E METAIS PRECIOSOS, E BENS DE LUXO OU DE ALTO VALOR OU INTERMEDEIEM 
A SUA COMERCIALIZAÇÃO - DIVULGAÇÃO 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA COAF Nº7, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 
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Divulga instruções complementares para o cumprimento de deveres de comunicação ao Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras - Coaf por parte daqueles que, na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, se sujeitam à sua supervisão nos termos da sua Resolução nº 23, de 20 de dezembro de 2012, 
referente aos supervisionados que comercializem joias, pedras e metais preciosos, e da sua Resolução nº 25, de 
16 de janeiro de 2013, referente aos supervisionados que comercializem bens de luxo ou de alto valor ou 
intermedeiem a sua comercialização. 
 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.663, de 1º de 
janeiro de 2019, mantido em vigor, no que compatível com a Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, na forma 
do art. 9º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos arts. 11, § 1º, e 14, 
§ 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, bem como nos arts. 9º, inciso III, 10 e 21 da Resolução Coaf nº 
23, de 20 de dezembro de 2012, e nos arts. 4º, inciso II, e 12 da Resolução Coaf nº 25, de 16 de janeiro de 
2013, 
 RESOLVE: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, através da Instrução 
Normativa COAF nº7/2021, estabelece instruções complementares para o cumprimento de deveres de 
comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf previstos no inciso II do art. 11 da Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, por parte daqueles que, na forma do § 1º do art. 14 da Lei, se sujeitam à 
sua supervisão nos termos da Resolução Coaf nº 23, de 20 de dezembro de 2012, e da Resolução Coaf nº 
25, de 16 de janeiro de 2013. 
 Para efeito de cumprimento do disposto no art. 10 da Resolução Coaf nº 23/2012, e no art. 5º da 
Resolução Coaf nº 25/2013, os supervisionados devem analisar com especial atenção a realização ou 
proposta de operação ou a situação que envolva hipótese como as descritas a seguir, para que a comunique 
ao Coaf se, por suas características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, 
instrumentos utilizados ou falta de fundamento econômico ou legal, puder configurar indício de crimes 
previstos na Lei nº 9.613/1998, ou com eles relacionar-se: 
 1. qualquer tipo de aquisição, inclusive de bem, produto, serviço, ativo ou direito: 
 1.1) aparentemente incompatível com as atividades ou a capacidade econômico-financeira do 
adquirente, conhecidas ou presumíveis pelas circunstâncias; 
 1.2) em relação à qual se observe disposição em negociar preços ou condições fora dos padrões do 
mercado; 
 1.3) que envolva, sem justificativa plausível: 
 1.3.1) pagamento por terceiro, ainda que autorizado pelo favorecido; 
 1.3.2) pagamento a maior e posterior devolução ou pedido de devolução de valor; 
 1.3.3) cancelamento ou desistência e correlata devolução ou pedido de devolução do pagamento, 
total ou parcial; 
 2. qualquer tipo de aquisição por parte de agente público ou pessoa exposta politicamente (PEP), 
como tal reconhecida na forma da legislação vigente a respeito, inclusive de bem, produto, serviço, ativo ou 
direito, que envolva recursos em espécie; 
 3. aquisição de veículo destinado a deslocamento aéreo ou aquaviário em área fronteiriça ou que 
apresente considerável índice de criminalidade; 
 4. aquisição de veículo na "modalidade frotista" por: 
 4.1. pessoa física; 
 4.2. pessoa jurídica constituída recentemente ou sem experiência nesse mercado, ou cuja atividade 
não tenha relação com a utilização de frota de veículos; 
 4.3. pessoa jurídica cujo patrimônio ou cuja capacidade econômico-financeira, que se conheça ou se 
possa presumir pelas circunstâncias, não seja compatível com a aquisição de frota de veículos; e 
 5. realização de depósito(s) com recursos em espécie em conta(s) bancária(s), de pagamento ou 
equivalente(s) de qualquer tipo em valor igual ou superior ao limite estabelecido no art. 9º, inciso I, da 
Resolução Coaf nº 23/2012, ou no art. 4º, inciso I, da Resolução Coaf nº 25/2013, conforme o caso, ainda 
que tal valor se verifique em relação a conjunto de múltiplas situações ou operações realizadas ou propostas 
envolvendo as mesmas partes, direta ou indiretamente, dentro de um período de seis meses; 
 6. resistência ao fornecimento de documentação ou informação solicitada para identificação, cadastro 
ou registro de cliente ou da operação, ou fornecimento desse tipo de documentação ou informação de modo 
que possa suscitar dúvida quanto à sua verossimilhança ou exatidão. 
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 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece instruções complementares para o cumprimento de deveres 
de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf previstos no inciso II do art. 11 da 
Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, por parte daqueles que, na forma do § 1º do art. 14 da Lei, se sujeitam 
à sua supervisão nos termos da Resolução Coaf nº 23, de 20 de dezembro de 2012, e da Resolução Coaf nº 
25, de 16 de janeiro de 2013. 
 Art. 2º Para efeito de cumprimento do disposto no art. 10 da Resolução Coaf nº 23, de 2012, e no art. 
5º da Resolução Coaf nº 25, de 2013, os supervisionados devem analisar com especial atenção a realização ou 
proposta de operação ou a situação que envolva hipótese como as abaixo descritas, para que a comunique ao 
Coaf se, por suas características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos 
utilizados ou falta de fundamento econômico ou legal, puder configurar indício de crimes previstos na Lei nº 
9.613, de 1998, ou com eles relacionar-se:  
 I - qualquer tipo de aquisição, inclusive de bem, produto, serviço, ativo ou direito: 
 a) aparentemente incompatível com as atividades ou a capacidade econômico-financeira do adquirente, 
conhecidas ou presumíveis pelas circunstâncias; 
 b) em relação à qual se observe disposição em negociar preços ou condições fora dos padrões do 
mercado; 
 c) que envolva, sem justificativa plausível: 
 1. pagamento por terceiro, ainda que autorizado pelo favorecido; 
 2. pagamento a maior e posterior devolução ou pedido de devolução de valor; 
 3. cancelamento ou desistência e correlata devolução ou pedido de devolução do pagamento, total ou 
parcial; 
 II - qualquer tipo de aquisição por parte de agente público ou pessoa exposta politicamente (PEP), como 
tal reconhecida na forma da legislação vigente a respeito, inclusive de bem, produto, serviço, ativo ou direito, 
que envolva recursos em espécie; 
 III - aquisição de veículo destinado a deslocamento aéreo ou aquaviário em área fronteiriça ou que 
apresente considerável índice de criminalidade; 
 IV - aquisição de veículo na "modalidade frotista" por: 
 a) pessoa física; 
 b) pessoa jurídica constituída recentemente ou sem experiência nesse mercado, ou cuja atividade não 
tenha relação com a utilização de frota de veículos; 
 c) pessoa jurídica cujo patrimônio ou cuja capacidade econômico-financeira, que se conheça ou se possa 
presumir pelas circunstâncias, não seja compatível com a aquisição de frota de veículos; e 
 V - realização de depósito(s) com recursos em espécie em conta(s) bancária(s), de pagamento ou 
equivalente(s) de qualquer tipo em valor igual ou superior ao limite estabelecido no art. 9º, inciso I, da Resolução 
Coaf nº 23, de 2012, ou no art. 4º, inciso I, da Resolução Coaf nº 25, de 2013, conforme o caso, ainda que tal 
valor se verifique em relação a conjunto de múltiplas situações ou operações realizadas ou propostas envolvendo 
as mesmas partes, direta ou indiretamente, dentro de um período de seis meses; 
 VI - resistência ao fornecimento de documentação ou informação solicitada para identificação, cadastro 
ou registro de cliente ou da operação, ou fornecimento desse tipo de documentação ou informação de modo 
que possa suscitar dúvida quanto à sua verossimilhança ou exatidão. 
 Art. 3º A comunicação ao Coaf de que trata o art. 2º deve: 
 I - conter todos os elementos resultantes da análise de que trata aquele artigo que indiquem por que o 
supervisionado reconheceu a situação, a operação ou a proposta analisada como suspeita ou atípica, de forma 
a motivar o encaminhamento da comunicação; e 
 II - ser realizada, em consonância com o art. 12 da Resolução Coaf nº 23, de 2012, e com o art. 6º da 
Resolução Coaf nº 25, de 2013, pelo Sistema de Controle de Atividades Financeiras (Siscoaf), meio eletrônico 
disponibilizado na página do Coaf na internet, por seu atual endereço https://www.gov.br/coaf ou outro que 
venha a sucedêlo. 
 Parágrafo único. A análise referida no inciso I do caput deve ser passível de demonstração perante o 
Coaf independentemente de ter resultado, ou não, em conclusão que tenha levado o supervisionado a lhe 
encaminhar comunicação. 
 Art. 4º Independentemente da caracterização de alguma hipótese indicada nos incisos do art. 2º, deve 
ser comunicada ao Coaf, para efeito de cumprimento dos arts. 10 e 12 da Resolução Coaf nº 23, de 2012, e 
dos art. 5º e 6º da Resolução Coaf nº 25, de 2013, qualquer situação, operação ou proposta que, por suas 
características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados ou falta 
de fundamento econômico ou legal, possa configurar indício de crimes previstos na Lei nº 9.613, de 1998, ou 
com eles relacionar-se. 
 Art. 5º Fica revogada, com a entrada em vigor desta Instrução Normativa, a Instrução Normativa Coaf 
nº 4, de 16 de outubro de 2015. 
 Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de 2021. 
 

RICARDO LIÁO 
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#AD10613#  

 VOLTAR 
 

ENTREGA DE DOCUMENTOS E A INTERAÇÃO ELETRÔNICA EM PROCESSOS DIGITAIS - 
DISPOSIÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.022, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a entrega de documentos e a interação eletrônica em processos digitais no âmbito da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional, no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, no art. 16 da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 1º da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, no art. 5º 
da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, na Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, no Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015, no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no Decreto nº 10.278, de 18 de 
março de 2020, no § 1º do art. 2º da Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010, na Instrução Normativa 
RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017, e na Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 2020, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB): 
 I - a entrega de documentos; 
 II - a abertura de processo digital por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC); e 
 III - a comunicação eletrônica de atos. 
 Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - documento, a unidade de registro de informações, independentemente do formato, do suporte ou da 
natureza; 
 II - documento digital, a informação registrada, codificada em dígitos binários, acessível e interpretável 
por meio de sistema computacional; 
 III - processo digital, o processo administrativo formalizado em meio eletrônico; 
 IV - interessado, a pessoa ou ente em nome da qual houver sido formalizado o processo, inclusive a 
empresa sucessora em relação à sucedida, o sócio responsável perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) e o corresponsável; 
 V - procurador digital, a pessoa física ou jurídica a quem tenham sido outorgados poderes para 
representar o interessado perante a RFB no cumprimento de formalidades relacionadas a processos digitais, com 
a opção do serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.751, 
de 16 de outubro de 2017; 
 VI - arquivo não paginável, o documento digital em formato relacionado no Anexo II desta Instrução 
Normativa, que não pode ser convertido para o formato Portable Document Format (PDF) sem perda de 
informação, resolução ou característica que resulte no comprometimento da análise do conteúdo; e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.022/2021, dispõe sobre a entrega de documentos e a interação eletrônica em processos digitais no âmbito 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 A entrega de documentos será realizada obrigatoriamente no formato digital e exclusivamente por 
meio do e-CAC. 
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 VII - solicitação de juntada de documentos, o procedimento de envio eletrônico de um ou mais 
documentos, para que sejam juntados aos autos de processo digital, mediante análise de pertinência e 
cumprimento de requisitos formais. 
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 2º A entrega de documentos será realizada obrigatoriamente no formato digital e exclusivamente 
por meio do e-CAC de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 2020. 
 § 1º Observado o disposto no art. 19, a entrega de documentos no formato digital por meio do e-CAC 
será opcional para: 
 I - a pessoa física, inclusive a equiparada à jurídica; 
 II - o Microempreendedor Individual (MEI) optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (Simei); 
 III - a pessoa jurídica isenta, imune ou não tributada na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 
1.700, de 14 de março de 2017; e 
 IV - a pessoa jurídica tributada pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), unicamente 
quando o acesso ao serviço exigir assinatura digital por meio de certificado digital emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 § 2º Não se aplica o disposto no § 1º aos casos em que a legislação aplicável exigir assinatura com 
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil. 
 § 3º Em caso de falha ou indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB que impeça a transmissão 
de documentos por meio do e-CAC, a entrega poderá ser feita em formato digital, excepcionalmente, em 
unidade da RFB, observado o disposto no art. 11. 
 § 4º No caso a que se refere o § 3º, o interessado deverá comprovar a ocorrência de falha ou 
indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB que impediu a transmissão dos documentos por meio do 
e-CAC. 
 

CAPÍTULO III 
DO DOCUMENTO DIGITAL 

 
 Art. 3º Os documentos digitais deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 
19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) ou, caso os arquivos possuam as extensões previstas no 
Anexo II, compactados em formato ".zip". 
 Parágrafo único. Somente os tipos de arquivos previstos no Anexo II poderão compor os arquivos 
compactados com extensão ".zip", observadas a nomenclatura de arquivos digitais e as orientações estabelecidas 
no Anexo I. 
 Art. 4º Os documentos nato-digitais e assinados eletronicamente por meio dos padrões de assinatura 
eletrônica definidos no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, são considerados originais para todos 
os efeitos legais.  
 § 1º Os demais documentos digitalizados estarão sujeitos à conferência de sua integridade. 
 § 2º O documento ou meio de prova cuja reprodução não possa ser feita por meio digital deve ser 
entregue na unidade da RFB de jurisdição do sujeito passivo, observado o disposto no art. 11. 
 Art. 5º Os documentos originais e as cópias dos documentos digitais transmitidos por meio do e-CAC, 
ou entregues em unidade da RFB, deverão permanecer à disposição da Administração Tributária: 
 I - até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram, caso 
se trate de livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles 
efetuados; 
 II - enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados, inclusive os 
relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros; ou 
 III - até que decaia o direito de a Administração rever os atos praticados no processo. 
 Parágrafo único. É autorizada a destruição dos originais digitalizados, desde que atendidos os requisitos 
estabelecidos no art. 1º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 2001, no art. 2º-A da Lei nº 12.682, 9 de julho de 
2012, e observado o disposto nos arts. 4º, 5º, 9º, 10 e 11 do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020. 
 Art. 6º O interessado é responsável pelo conteúdo do documento digital entregue e por sua fiel 
correspondência ao documento original, inclusive em relação ao documento digital por ele entregue ao agente 
público para recepção e juntada ao processo digital, conforme previsto no art. 11 do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DIGITAL 
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 Art. 7º A solicitação de abertura de processo digital será realizada por meio do e-CAC. 
 § 1º Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a abertura de processo digital. 
 § 2º Os interessados referidos no § 1º do art. 2º poderão solicitar a abertura de processo digital em 
unidade de atendimento da RFB, mediante entrega dos documentos exigidos pela legislação aplicável para sua 
formalização. 
 § 3º O procurador legalmente constituído que não possua procuração RFB ou procuração eletrônica, 
nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 2017, poderá solicitar a abertura de processo digital, na 
forma prevista no § 2º, quando representar os interessados referidos no § 1º do art. 2º. 
 § 4º No caso descrito no § 3º, também deverão ser juntados aos autos do processo digital: 
 I - o documento que comprove a outorga de poderes; 
 II - a cópia do documento de identificação do outorgado; e 
 III - em caso de procuração outorgada por instrumento particular sem firma reconhecida, a cópia do 
documento de identificação do outorgante. 
 Art. 8º Para cada serviço a ser requerido deverá ser aberto um processo digital específico. 
 Parágrafo único. O processo digital aberto no e-CAC ficará disponível para solicitação de juntada de 
documentos pelo prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de sua abertura. 
 

CAPÍTULO V 
DA SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

 
 Art. 9º A solicitação de juntada de documentos digitais será realizada por meio do e-CAC. 
 § 1º Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a juntada de documentos por 
meio do e-CAC. 
 § 2º Na solicitação de juntada, os documentos deverão ser enviados em arquivos separados, conforme 
o conteúdo, com indicação do tipo de documento no sistema e-Processo. 
 § 3º Não serão aceitos, para juntada ao processo digital, os documentos que: 
 I - não guardem relação de pertinência com o processo ou com o serviço previamente requerido; 
 II - possuam conteúdos diversos em um único arquivo digital, ressalvada a hipótese de solicitação de 
juntada de arquivos não pagináveis, nas situações previstas nesta Instrução Normativa; e 
 III - forem classificados por tipo diverso ao seu conteúdo, quando requerida a informação de alegações 
pelo e-Processo. 
 Art. 10. Os documentos entregues em formato digital por meio do e-CAC, inclusive a impugnação, o 
recurso e demais termos processuais produzidos eletronicamente, deverão conter assinatura eletrônica avançada 
ou qualificada, conforme determinam os arts. 4º e 5º do Decreto nº 10.543, de 2020. 
 § 1º O disposto no caput fica condicionado à implementação da funcionalidade de assinatura avançada 
no e-CAC. 
 § 2º Enquanto não implementada a funcionalidade de assinatura avançada no e-CAC, aplicam-se as 
exigências de assinatura do protocolo físico à análise documental de processo aberto no e-CAC sem assinatura 
eletrônica e: 
 I - relativo às impugnações e aos recursos; ou 
 II - cuja exigência de assinatura seja omissa pela legislação aplicável. 
 Art. 11. Em caso de atendimento presencial, nas hipóteses previstas nesta Instrução Normativa, o 
interessado ou o procurador de que trata o § 3º do art. 7º deverá apresentar os documentos necessários à 
análise do processo ou os exigidos para a obtenção do serviço requerido, para que seja realizada a solicitação 
de juntada ao processo digital. 
 § 1º Os documentos apresentados em papel serão tratados na forma prevista no art. 12 do Decreto nº 
8.539, de 2015. 
 § 2º Os documentos apresentados em formato digital deverão conter assinatura eletrônica efetuada por 
meio do: 
 I - Assinador Serpro, disponível para download na internet, no endereço 
<https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro>; ou 
 II - Assinador ITI, com assinatura eletrônica em nível avançado ou qualificado, disponível no endereço 
<https://assinador.iti.br/>. 
 § 3º A assinatura eletrônica constitui prova de autenticidade e integridade dos documentos originais sob 
a guarda do interessado, dos quais foram gerados os documentos digitais entregues à unidade de atendimento, 
nos termos do art. 6º do Decreto nº 8.539, de 2015. 
 § 4º A solicitação de juntada feita no atendimento presencial em desacordo com as regras previstas 
nesta Instrução Normativa deverá ser indeferida no momento da sua análise. 
 Art. 12. O dispositivo móvel com os documentos digitais assinados eletronicamente deverá ser 
apresentado à unidade da RFB em que será realizado o atendimento presencial. 
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 § 1º A recepção de documentos digitais gravados em dispositivo móvel fica condicionada à confirmação, 
pela unidade de atendimento, da assinatura eletrônica. 
 § 2º Não serão recepcionados os documentos digitais: 
 I - com assinatura eletrônica inválida ou que seja diferente de assinatura eletrônica avançada ou 
qualificada; 
 II - rejeitados pelas verificações de segurança da RFB; ou 
 III - que não atendam ao disposto nesta Instrução Normativa. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PRAZOS LEGAIS 

 
 Art. 13. Considera-se entregue o documento por meio eletrônico na data e horário constantes do recibo 
eletrônico emitido pelo e-CAC. 
 Art. 14. Para fins de cumprimento dos prazos legais e dos prazos concedidos pela autoridade 
administrativa para a prática de atos, considera-se tempestiva a entrega realizada até as 23h59min (vinte e três 
horas e cinquenta e nove minutos) do último dia do referido prazo, de acordo com o horário oficial de Brasília. 
 

CAPÍTULO VII 
DA INTIMAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO E POR EDITAL 

 
 Art. 15. A intimação por meio eletrônico será enviada ao domicílio tributário eletrônico do sujeito passivo 
ou registrada em meio magnético ou equivalente por ele utilizado. 
 § 1º Considera-se domicílio tributário eletrônico do sujeito passivo a Caixa Postal a ele atribuída pela 
Administração Tributária, mediante autorização expressa, disponibilizada por meio do e-CAC. 
 § 2º A autorização a que se refere o § 1º deverá ser formalizada mediante envio, pelo sujeito passivo, 
do Termo de Opção correspondente, por meio do e- C AC. 
 § 3º A intimação registrada em meio magnético a que se refere o caput será feita em caso de aplicação 
de penalidade pela entrega de declaração depois de expirado o prazo estabelecido pela legislação. 
 § 4º Na hipótese prevista no § 3º, o recibo de entrega e a intimação correspondente serão exibidos no 
ato da transmissão da declaração e ficarão disponíveis para impressão. 
 Art. 16. Considera-se feita a intimação por meio eletrônico: 
 I - 15 (quinze) dias, contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do 
sujeito passivo; 
 II - na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela 
administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto no inciso I; ou 
 III - na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 
 Art. 17. A intimação será realizada por meio da publicação de edital eletrônico no site da RFB na internet 
nas seguintes hipóteses: 
 I - quando resultar improfícua a intimação realizada por meio eletrônico nos termos previstos nos arts. 
15 e 16; ou 
 II - se o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal. 
 Parágrafo único. Considera-se feita a intimação a que se refere o caput depois de transcorridos 15 
(quinze) dias da publicação do edital eletrônico. 
 Art. 18. No caso de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional será observado o disposto no art. 
122 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 19. Os serviços que serão solicitados por meio de processo digital formalizado no e-CAC serão 
regulamentados pela Coordenação-Geral responsável por meio de portaria. 
 § 1º A portaria prevista no caput deverá dispor sobre: 
 I - a obrigatoriedade de solicitação do serviço por meio de processo digital aberto pelo interessado ou 

seu procurador digital diretamente no sistema e-Processo, pelo e-CAC, se for o caso; 

 II - a documentação necessária à solicitação do serviço ou a referência ao ato normativo que dispõe 

sobre a documentação; 

 III - os procedimentos que deverão ser efetuados pelo interessado quando da solicitação, em caso de 

necessária prestação de informações definidas especificamente para o serviço; e 

 IV - a data de ativação do serviço no e-CAC. 

 § 2º A Coordenação-Geral responsável pelo serviço deverá prover os gestores de conteúdo do site da 

RFB na internet das informações necessárias à orientação do interessado, relativas à solicitação do serviço. 
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 Art. 20. As impugnações e recursos poderão ser entregues por meio de processo digital, no Portal e-

CAC, mediante as formas de identificação disponíveis para acesso ao e-CAC. 

 Art. 21. A Coordenação-Geral responsável deverá solicitar a inclusão de serviços no e-CAC à 

Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea). 

 Art. 22. A Cogea e a Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação (Cotec) poderão 

publicar atos complementares necessários ao cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa e alterar seus 

Anexos. 

 Art. 23. Ficam revogados os seguintes atos: 

 I - Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018; 

 II - Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro de 2018; 

 III - Instrução Normativa RFB nº 1.873, de 12 de março de 2019; 

 IV - Instrução Normativa RFB nº 1.874, de 12 de março de 2019; 

 V - Instrução Normativa RFB nº 1.898, de 4 de julho de 2019; 

 VI - Instrução Normativa RFB nº 1.951, de 12 de maio de 2020; 

 VII - Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006; 

 VIII - Portaria RFB nº 574, de 10 de fevereiro de 2009; 

 IX - Portaria RFB nº 5.002, de 18 de dezembro de 2020; e 

 X - Portaria Cogea nº 14, de 7 de maio de 2018. 

 Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

ANEXO I 

 

 Orientações técnicas para juntada de documentos em processo digital 

 a) A nomenclatura do arquivo objeto de solicitação de juntada de documento ao processo não deverá 

conter caracteres especiais tais como: acento agudo, acento circunflexo, cedilha, acento grave, asterisco, til, 

parênteses, apóstrofo, colchetes, hífen, percentual, cifrão, espaços em branco, barra, etc; 

 b) Cada documento digital no formato PDF será recepcionado no limite máximo de 15 megabytes 

(15.360 kilobytes). O Arquivo que exceder o referido limite poderá ser entregue fracionado em tantas partes 

quanto necessárias para a devida entrega, assumindo as nomenclaturas de arquivos sequenciais. Exemplo: 

Doc_Comprobatorios01.pdf, Doc_Comprobatorios02.pdf, Doc_Comprobatorios03.pdf, etc; 

 c) Os arquivos não pagináveis deverão ser juntados de forma compactada na extensão ".zip" e o arquivo 

compactado será recepcionado no limite máximo de 150 megabytes (153.600 kilobytes). O arquivo compactado 

que exceder o referido limite poderá ser entregue fracionado em tantas partes quanto necessárias para a devida 

entrega, assumindo as nomenclaturas de arquivos sequenciais. Exemplo: Doc_Comprobatorios01.zip, 

Doc_Comprobatorios02.zip, Doc_Comprobatorios03.zip, etc; 

 d) Os arquivos no formato PDF deverão estar em conformidade com o padrão ISSO 19005-3:2012 

(PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior), não conter arquivos anexados, e ainda com resolução de imagem de 300 

dpi (trezentos dots per inch) nas cores preta e branca; 

 e) Somente quando a digitalização da documentação nas cores preta e branca acarretar prejuízo para 

a visualização e interpretação do conteúdo, poderá ser utilizada a resolução de 200 dpi (duzentos dots per inch) 

colorida ou em tons de cinza; e 

 f) O Interessado poderá apresentar tantas solicitações de juntada quanto concluir necessárias para a 

devida instrução do processo. Porém cada solicitação de juntada comporta no máximo 150 megabytes em 

arquivos pagináveis e não pagináveis. 

 Esse limite é aplicado para evitar descontinuidade no procedimento de envio dos documentos, no qual 

se aplicam, por segurança, verificações de integridade e autenticidade do arquivo, além da aplicação de antivírus 

em todos os arquivos apresentados na solicitação de juntada. 

 
ANEXO II 

 
 Formatos de documento permitidos para juntada ao processo como arquivo não paginável 
 Para os fins do disposto no inciso VI do parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 2.022, 
de 16 de abril de 2021, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), os documentos 
digitais serão aceitos nos formatos especificados abaixo: 
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 I - Arquivo, planilha eletrônica ou de banco de dados contendo fórmulas ou grande volume de dados, 
ou cuja conversão para o formato de extensão Portable Document Format (PDF) implique perda da informação 
que comprometa a análise do conteúdo, nas extensões: 
 a) .CSV - Coma separated values; 
 b) .ODS - OpenDocument Format - padrão Planilha; 
 c) .MDB - Bancos de dados Access (ou .ACCDB); 
 d) .XLS - Abreviatura de Excelent - Microsoft Excel; 
 e) .XLSX - XLS + "X" adicional ref. XML - Microsoft Excel; e 
 f) .DWG - Drawing database (ou .DXF); 
 II - Arquivo de imagem ou de apresentação, cuja conversão para o formato de extensão PDF implique 
perda de resolução que comprometa a identificação e análise do conteúdo, nas extensões: 
 a) .BMP - Imagem Bitmap Monocromático/16 Cores/246 Cores/24 Bits; 
 b) .GIF - Graphics Interchange Format; 
 c) .JPEG - Joint Photographic Experts Group (ou .JPG); 
 d) .PNG - Portable Network Graphics; 
 e) .TIF - Tagged Image File Format; 
 f) .ODP - OpenDocument Format - padrão Apresentação; 
 g) .PPT - Microsoft Powerpoint; e 
 h) .PPTX - PPT + "X" adicional ref. XML - Microsoft Powerpoint; 
 III - Arquivo de áudio, nas extensões: 
 a) .MP3 - MPEG Audio Layer III; 
 b) .WAV - Audio for Windows; 
 c) .MID - Musical Instrument Digital Interface (ou .MIDI); e 
 d) .WMA - Windows Media Audio; 
 IV - Arquivo de vídeo, nas extensões: 
 a) .AVI - Audio Video Interleave; 
 b) .MPG - Moving Pictures Experts Group (ou MPEG); 
 c) .WMV - Windows Media Video; 
 d) .MOV - QuickTime Movie file; 
 e) .FLV - Flash Video (ou F4V); e 
 f) .SWF - Shockwave Flash File; 
 V - Arquivo HTML - Hypertext Markup Language (ou HTM); 
 VI - Arquivo com extensões utilizadas em programas fornecidos pela RFB; e 
 VII - Arquivo texto que contenha planilha eletrônica, banco de dados, imagem, apresentação, vídeo ou 
áudio, cuja conversão para o formato PDF implique perda da informação que comprometa a análise do 
conteúdo, nas extensões:  
 a) .DOC - Abreviação de document - Microsoft Word; 
 b) .DOCX - DOC + "X" adicional ref. XML - Microsoft Word; 
 c) .ODT - OpenDocument Format - padrão Texto; e 
 d) .TXT - Arquivo Texto ANSI/Unicode/UTF-8. 
 Observações: 
 O envio de documentos nas extensões de arquivos não elencadas neste Anexo, detectáveis no momento 
da entrega, que venham a compor arquivo não paginável, inviabilizará também a entrega do conjunto de 
documentos apresentados na mesma solicitação de juntada de documentos. 
 No interesse da Administração Tributária, a RFB poderá solicitar a entrega de arquivos de extensões não 
elencadas neste Anexo, que necessariamente comporão um arquivo não paginável. 
 

(DOU, 20.04.2021) 

 
BOAD10613---WIN/INTER 

 
 

#AD10615#  

 VOLTAR 
 
PROCESSO DIGITAL - CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO (e-CAC) DO SERVIÇO DE ENTREGA DE 
DOCUMENTOS - MALHA FISCAL ITR - AUTORIZAÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 29, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
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Autoriza os serviços solicitados com autenticação por código de acesso ou Login Único Gov.br, por meio 
de Processo Digital para contribuintes intimados na Malha Fiscal ITR. 
 
 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do 
artigo 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 2º, §3º da Instrução Normativa RFB nº 
1995, de 24 de novembro de 2020, 
 DECLARA: 
 Art. 1º Fica autorizada a solicitação, por meio de Processo Digital aberto no Centro Virtual de 
Atendimento (e-CAC), do serviço de entrega de documentos para Malha Fiscal ITR. 
 §1º O serviço estará disponível no Portal e-CAC no caminho Legislação e Processo/ Solicitar Serviço via 
Processo Digital/ Auditorias Fiscais/ITR - atender intimação. 
 §2º O acesso mediante Login Único Gov.br, quando disponibilizado, será permitido para os usuários 
com "Selo Cadastro Básico com Validação de Dados Previdenciários" ou superiores. 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação do Diário Executivo da  
União. 
 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 
 

(DOU, 20.04.2021) 
 
BOAD10615---WIN/INTER 

 
 

#AD10605#  

 VOLTAR 
 
PIS/COFINS - RESTITUIÇÃO DE VALOR - RECOLHIMENTO A MAIOR - REPERCUSSÃO GERAL - 
PARECER - APROVAÇÃO 
 
DESPACHO PGFN Nº 110, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
 APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, o 
PARECER SEI N° 2592/2021/ME (13743765) que responde a questionamentos decorrentes do julgamento do 
Tema 228 da repercussão geral (RE nº 596.832/RJ): "restituição de valores recolhidos a maior a título de PIS e 
COFINS mediante o regime de substituição tributária". 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 
(DOU, 12.04.2021) 

 
BOAD10605---WIN/INTER 

 
 

#AD10607#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIOZONTE - PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS (PET) - ALTERAÇÕES 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Fiscalização, por meio do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 29/2021, 
autoriza os serviços solicitados com autenticação por código de acesso ou Login Único Gov.br, por meio de 
Processo Digital para contribuintes intimados na Malha Fiscal ITR. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Despacho PGFN nº 110/2021, aprova o 
Parecer SEI nº 2592/2021, que responde à questionamentos decorrentes do julgamento do Tema 228 de 
repercussão geral, com fundamento no RE nº 596.832/RJ, firmando a tese de que é devida a restituição da 
diferença das contribuições para o PIS e para a Cofins recolhidas a maior, no regime de substituição tributária, 
se a base de cálculo efetiva das operações for inferior à presumida. 
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DECRETO Nº 17.590, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

Altera o Decreto nº 14.183, de 10 de novembro de 2010, que institui o Programa Esporte para Todos, 
regulamenta o art. 22 da Lei nº 9.795/09 e dá outras providências. 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 16 do Decreto nº 14.183, de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 “Art. 16. Os descontos a serem concedidos no IPTU relativo ao exercício de 2021 serão apurados com 
base nos termos de adesão vigentes para execução em 2020, que deverão ser ratificados por meio de termo 
aditivo a ser celebrado até 15 de maio de 2021.”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março 
de 2021. 
 Belo Horizonte, 16 de abril de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOU, 19.04.2021) 

 
BOAD10607---WIN/INTER 

 
 

#AD10611#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 

DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - DISPOSIÇÕES 
 

DECRETO Nº 17.593, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Altera os Anexos do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a reabertura gradual e segura 

dos setores que tiveram as atividades suspensas em decorrência das medidas para enfrentamento e prevenção 

à epidemia causada pelo novo coronavírus. 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica e considerando as análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de capacidade assistencial 

realizadas pelo Comitê de Enfrentamento à Epidemia da Covid-19, instituído pelo art. 2º do Decreto nº 17.298, 

de 17 de março de 2020, e as propostas do Grupo de Trabalho de Reabertura Gradual, instituído pelo Decreto 

nº 17.348, de 27 de abril de 2020, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.590/2021, altera o Decreto 14.183/2010, 
no que tange a descontos concedidos no IPTU relativo ao exercício de 2021, cujos termos de adesão deverão 
ser ratificados por meio de termo aditivo até 15 de maio de 2021. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.593/2021, altera o Decreto nº 

17.361/2020 *(V. Bol. 1869 - AD), que dispõe sobre a reabertura do comércio e serviços gradual e segura 

dos setores que tiveram as atividades suspensas em decorrência da pandemia da COVID-19. 
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 DECRETA: 

 Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo 

I deste decreto. 

 Art. 2º O Anexo II do Decreto nº 17.361, de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo II deste decreto. 

 Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 17.572, de 23 de março de 2021. 

 Art. 4º Este decreto entra em vigor em 22 de abril de 2021, com exceção do item “atividades presenciais 

em creche e escola de ensino infantil” previsto no Anexo II, que entra em vigor em 26 de abril de 2021. 

 Belo Horizonte, 19 de abril de 2021. 

 

Alexandre Kalil 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

ANEXO I 

(a que se refere o art. 1º do Decreto nº 17.593, de 19 de abril de 2021) 

 

“ANEXO I 

(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 

Fase de controle - permanecem abertos 

Atividades autorizadas a funcionar nos termos do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e do Decreto nº 17.332, de 

16 de abril de 2020. 

 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH. 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Padarias (permitido o consumo no local) Segunda-feira a sábado, entre 5h e 22h  

 

Para o consumo de bebidas alcoólicas no local, 

deve-se observar as restrições dos demais serviços 

de alimentação 

Comércio varejista de laticínios e frios Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Açougue e Peixaria Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Hortifrutigranjeiros Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Minimercados, mercearias e armazéns Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Supermercados e hipermercados Segunda-feira a sábado, entre 7h e 22h 

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência ou 

similares (vedado o consumo no local) 

Segunda-feira a sábado, entre 7h e 18h 

Artigos farmacêuticos Sem restrição de horário 

Artigos farmacêuticos, com manipulação de fórmula Sem restrição de horário 

Comércio varejista de artigos de óptica Sem restrição de horário 

Artigos médicos e ortopédicos Sem restrição de horário 

Tintas, solventes e materiais para pintura Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Material elétrico e hidráulico, vidros e ferragens Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Madeireira Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Material de construção em geral Segunda-feira a sábado, entre 7h e 21h 

Combustíveis para veículos automotores Sem restrição de horário 

Peças e acessórios para veículos automotores Segunda-feira a sábado, entre 8h e 17h 

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Segunda-feira a sábado, sem restrição dehorário 

Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio varejista 

da fase de controle 

5h às 17h 

 

Deve-se observar os dias da semana permitidos 

para o funcionamento de cada atividade 

Agências bancárias: instituições de crédito, seguro, capitalização, 

comércio e administração de valores imobiliários 

Sem restrição de horário 

Casas lotéricas Sem restrição de horário 

Agência de correio e telégrafo Sem restrição de horário 

Comércio de medicamentos, artigos e alimentos para animais de 

estimação 

Sem restrição de horário 

Atividades de serviços e serviços de uso coletivo, exceto os 

especificados no art. 2º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020 

Sem restrição de horário 

Atividades industriais Sem restrição de horário 
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Banca de jornais e revistas Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres no 

interior de hotéis, pousadas e similares, para atendimento exclusivo 

aos hóspedes, nos termos do art. 4º do Decreto nº 17.328, de 2020 

Sem restrição de horário 

Atividades autorizadas neste anexo em funcionamento no interior de 

shopping center, galerias de loja e centros de comércio 

Deverão ser observados os horários de cada 

Atividade 

Nos estabelecimentos que possuem estacionamento internalizado é 

permitida a retirada no formato drive-thru 

Sem restrição de horário 

Celebração presencial de cultos, missas e demais atividades de 

caráter coletivo 

Sem restrição de horário 

Utilização de praças, pistas de caminhada ou de corrida e outros 

locais públicos para a prática de atividades de esporte e lazer coletivas 

ou individuais 

Sem restrição de horário 

 

ANEXO II 

(a que se refere o art. 2º do Decreto nº 17.593, de 19 de abril de 2021) 

 

“ANEXO II 

(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 

Atividades e horários 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Comércio varejista não contemplado na fase de controle Segunda-feira a sábado, entre 9h e 20h 

Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio varejista 

autorizada a funcionar, exceto comércio atacadista de recicláveis 

Segunda-feira a sábado, entre 5h e 17h 

Cabeleireiros, manicures e pedicures Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza: 

clínicas de estética 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de galerias de 

lojas e centros de comércio 

Segunda-feira a sábado, entre 9h e 20h 

Atividades autorizadas em funcionamento no interior de shopping 

centers 

Segunda-feira a sábado, entre 10h e 21h 

Atividades no formato drive-in Segunda-feira a sábado, entre 14h e 23h59min 

Atividades de condicionamento físico: academia, centro de ginástica 

e estabelecimentos de condicionamento físico, inclusive no interior 

de galerias de lojas, centros de comércio e shopping centers 

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Serviços de alimentação, para consumo no local: restaurantes, 

lanchonetes, cantinas, sorveterias, bares e similares, inclusive 

aqueles no interior de galerias de lojas, centros de comércio, 

shopping centers e clubes de serviço, de lazer, sociais ou esportivos 

Segunda-feira a sábado, entre 11h e 16h 

 

Não há restrição de dia e horário para a entrega 

em domicílio e retirada no local 

Comércio de alimentos em veículo automotor Segunda-feira a sábado, entre 11h e 16h 

 

Não há restrição de dia e horário para a retirada 

no local 

Atividades presenciais em escola para ensino de esportes, música, 

arte e cultura; escola de idiomas; cursos diversos e centros de 

treinamento; centro de formação de condutores e cursos 

preparatórios  

Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

Atividades presenciais em creche e escola de ensino infantil Segunda-feira a sábado, sem restrição de horário 

 

(DOM, 20.04.2021) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO - FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHOS DE 
PUBLICIDADE - EXERCÍCIO DE 2021 - DIFERIMENTO - REDUÇÃO DOS IMPACTOS SOBRE A 
ATIVIDADE ECONÔMICA - DISPOSIÇÕES 
 
DECRETO Nº 17.594, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre o diferimento das Taxas de Fiscalização de Localização e Funcionamento, de Fiscalização Sanitária 
e de Fiscalização de Engenhos de Publicidade, relativas ao exercício de 2021, como medida excepcional de 
auxílio a contribuintes e de redução dos impactos sobre a atividade econômica causados pelas ações de 
contenção da pandemia da covid-19. 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando os impactos sobre a atividade econômica no Município causados pelas medidas para 
contenção da pandemia da covid-19 e o estado de calamidade pública declarado por meio do Decreto nº 
17.334, de 20 de abril de 2020, e prorrogado por meio do Decreto nº 17.502, de 18 de dezembro de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º As datas de vencimento das Taxas de Fiscalização de Localização e Funcionamento, de 

Fiscalização Sanitária e de Fiscalização de Engenhos de Publicidade, relativas ao exercício de 2021, ficam 

diferidas para 30 de julho de 2021. 

 § 1º As taxas a que se refere o caput poderão ser pagas em seis parcelas mensais e consecutivas até 30 

de dezembro de 2021, vencendo a primeira na data diferida do tributo e as demais no último dia útil dos meses 

subsequentes, sem prejuízo dos acréscimos legais devidos pelo eventual pagamento de cada parcela após o 

vencimento. 

 § 2º Não se aplica, para o exercício previsto no caput, o disposto no art. 3º do Decreto nº 11.663, de 

29 de março de 2004. 

 Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se às taxas devidas exclusivamente pelos estabelecimentos que 

tiveram suspensos os Alvarás de Localização e Funcionamento - ALFs - e as autorizações de funcionamento nos 

termos dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 17.328, de 2020. 

 Art. 3º A Secretaria Municipal de Fazenda poderá expedir normas complementares às disposições deste 
decreto. 
 Art. 4º Expirado o prazo para pagamento das taxas, nos termos deste decreto, serão imediatamente 
inscritos em dívida ativa os valores não recolhidos, acrescidos dos gravames previstos na legislação municipal. 
 Art. 5º O art. 5º do Decreto nº 17.540, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º e o parágrafo único passa a vigorar como § 1º: 
 
 “Art. 5º ............................................................ 
 § 2º Não se aplica ao parcelamento previsto no § 1º os valores mínimos previstos no § 3º do art. 1º do 
Decreto nº 16.809, de 19 de dezembro de 2017.”. 
 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 19 de abril de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 20.04.2021) 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.594/2021, posterga os prazos para 

pagamento das Taxas de Fiscalização de Localização e Funcionamento (TFLF), de Fiscalização Sanitária (TFS) 

e de Fiscalização de Engenhos de Publicidade (TFEP), relativas ao exercício de 2021, como medida 

excepcional de auxílio a contribuintes e de redução dos impactos sobre a atividade econômica causados pelas 

ações de contenção da pandemia da Covid-19. 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CÂMARAS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

TRIBUTÁRIOS - PRAZOS PROCESSUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - JULGAMENTO 

DE FORMA VIRTUAL E POR VIDEOCONFERÊNCIA - ALTERAÇÕES 
 

PORTARIA SMFA Nº 030, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Altera a Portaria SMFA n° 044, de 08 de julho de 2020. 

 

 O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 

98 do Decreto nº 16.197, de 8 de janeiro de 2016, no art. 14 do Decreto nº 17.298, de 17 de março de 2.020, 

e ainda, considerando a conveniência do aperfeiçoamento e simplificação dos procedimentos relacionados com 

os julgamentos virtuais no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Tributários do Município, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O art. 4º da Portaria SMFA nº 044, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 4º O processo administrativo constante da pauta de julgamento terá digitalizado, no mínimo, as 

peças fiscais, intimações e notificações às partes, manifestações das partes e decisões e será disponibilizado aos 

conselheiros, aos representantes da Fazenda Pública e às partes ou aos seus representantes legais por meio do 

endereço eletrônico crt.tributário@pbh.gov.br, para tal finalidade, com antecedência mínima de dois dias úteis 

da data da sessão. 

 §1º O Conselheiro Relator poderá ter acesso aos documentos digitalizados com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias corridos, devendo disponibilizar o relatório aos demais conselheiros com antecedência mínima 

de 2 (dois) dias úteis da data da sessão e enviar à Secretaria o voto redigido, por e-mail, imediatamente após o 

término da sessão. 

 §2º O conselheiro relator ou o conselheiro que pedir vista dos autos deverá retirar o processo físico nas 

dependências do CART-BH, mediante agendamento por meio dos endereços eletrônicos 

crt1.virtual@pbh.gov.br, crt2.virtual@pbh.gov.br, crt3.virtual@pbh.gov.br, conforme a distribuição dos 

processos, respectivamente, na primeira, segunda ou terceira câmara.” 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 1º abril de 2021 

 

João Antônio Fleury Teixeira 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

(DOM, 12.04.2021) 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA nº 030/2021, altera a Portaria SMFA 

nº 044/2020 *(V. Bol. 1.876 - AD), estabelecendo que o processo administrativo constante da pauta de 

julgamento terá digitalizado, no mínimo, as peças fiscais, intimações e notificações às partes, manifestações 

das partes e decisões e será disponibilizado aos conselheiros, aos representantes da Fazenda Pública e às 

partes ou aos seus representantes legais por meio do endereço eletrônico crt.tributário@pbh.gov.br, para tal 

finalidade, com antecedência mínima de dois dias úteis da data da sessão. 

mailto:crt2.virtual@pbh.gov.br

